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ATOS ADMINISTRATIVOS 

RESOLUÇÕES 

1·: ' 11 I. ll <: h 11 , • .j'Jl; /''' 

J{es olvc 

f.XONERAU., a p;uli r d : t pn.:sentc chr '· Jp·, g :thin t._•lt•<.; d os se nhor es 

·I•··• 1 iw i n.ul n~; 110 q11:uln• 

uHlfl)l lll i fl <t de CO III 0 disposto IJ,l t;t•·,,o )IJt._' , tÍ• (JIJ/'11 

Palr.cio Anlnnin \1;11 tins./11 ri<·, .. ,., , • 

'\~ · .. .. /). 
l>t: t"JI,Itln \\mir .:~ltu:r i·: 

l'tc.·Jith./lh.~ 
I'· 

. ---- . 

1>o·pul.11/u '' '""' •• :~.~~'~'''No to :-,,_.~ •ct :lrro "" 

' '"/'~""'/ ,, .. 
l•cpu tado llcuJH~ ~.~~~~· . . M.nhatlo 

2U St:<:Jl'lf:ario 

R J·; S o I. U <; 1. O "'·•3:i}-t•JS 

.•\ ~h· :.: • PiJt·lo!a di! ,·\·; · . ~ · ttJitl• ·•· ' l.••t••· · l.• • · • ·I·• I ·. l : tdtl •h · l:uJ a ÍII I."I, .1• · ' ''' 
dt.· :-.ua:-. at1 ihuh,·•,t·s 

1: t ! s n I v •· 

l '<tl :icin t\nt oni·~ ~1 - llliu:;. ot dt· n·• n.'.Jt~ dL" 1,1 '15, 
I 

Il F. r. O L U Ç J', '' ti " 353/95 

I\ ~1"S · l Ulrr·l • r 1 d-1 A:;;;(~Jrtl · l· t f. -"'yl:-~!.·ifj·~·<l dr) f..;t<Jtj•) •...!•;;> 

Hnr•·tiln'1 , d~!• cr·r •f ,·· nui·L·!d•"' r·r.• m .~ , I '11·:·:·,.-. 11/~?. 

Resolve 

d os !:i~rvidores MÁRIO 

ROBERTO D~ SOUZh TORREYII.S Se:nr.STIJ\1111. ROSIRES PEREIRA 

30/11/95 , para r t rl~i·Jipar o~· 

l\l.f.:./Rf..:., do:? prç.o :_;l . t•,,..·••. : d"-~ \~(.oflt:t · / 1· •llttcJ.'J r,rgàO!; dr, F:~;t··'1f k•, 

Bo;1 Vista, 08 a 14 de dezembr 

l',il :o•'i" .',ld ·· lli·· //01 I i11. •, . I ''~)J• ·oul • l' • d• ]'1 '1 ' , 

lo- :"')··· f> 
D("•putad J.iT(' 1-Ht~ ~l\.fs SÁ 

---\ Jf1dcutt:• 

/~ ~ .... ~~L .. ,_\ ·- < 

Deputado ~'RANCISCO DE SliLES i'ie\:~r<f" · 
1• Sec=tttn.o ~ I 

;_.;J~_,: · .... ""''+'' \ 
Deputado HE!IRIQUE Ml\NCP.l, Ff-:f\NJ\NDES Mii.Cl!ADO 

2 ° Sccrct:'\r .to 

R E S O L U Ç 11. O /l" ,'3b0 /95 

,"\ H•.-•:~1 !'i r···t •· r 1 ! ' li ':•·ml·l··i . i : ~ I I I i ·.; ' ! I· ) ;: . . I i 
ll! o~ . ; -:~r .. üu,:, , Je C•.• llf•Jflh~ l..l·· .··r :u . 1 f.:··":: 

R a s o 1 v ,. 

Exonerar .......... ; .. ,' IH H!.'\ t.OPRS DE ALMET Oh, 

i .ll o·, o .r.l .;. • j 'l I !1 .j. / ··. 
PI•'V i !' • 

/ I f 1 I ' ~H j ' j I ' 1-' ' •' ' li 

R E s o L u ç 11. o li' 3C.. I /95 

R e s o 1 v c 

,, I . • t'., i· · 
llt" • . 

' ' 

Exonerar , " i. 1 , , w.r 11\ 1\.PARECIDA oos 

OLIVEIRA, dd funç'i•· •.:t<~l i! i · , J rb 

1 • ·;_:.__:._,,,I 1 • 1 ~_ • ...-1 .. : ·: i •o~ c .. :·., , ,, 

,-,,,11 ;,j, .... , .- .d .-, r· ! 

dt~ 199". 

SÁ 
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K E S O I. U Ç }\ 0 NO 1k' /95 

,\ ML:S1l lltiL'lnra dn r\·.~·l'lllhktil Lt.:J4iSJati' ,., do l.~tadu de Koraimu, tlt: uo 

u~O de .suas atribUtÇÕCS 

ll l' s o I v c 

t::XONI":R/\R, a patlit th presl'nlc d:H<l. dP~ ,IUtbillctcs dos se n horc~-. 

fj._,LIIItllll<tdll, ... lll) qtHtdru olllt'),(l, tll .'ll'tllo•l flt• fu ri i, iR·-.. 1! f ai jf icad.t•; 

\ f..h--.a llttl'ltll";t d.t \. -t·udd\ t.l I t·~·t·.l.t1Í 1 I· I·;L id ll dt· l?otaiwH, de no 

dl..' '->ll<l'• id I dH111,;t1l':-; 

R c s cl I v t' 

R E S O L U Ç À O N" ')(_ ~ / 95 

A ~l!c.!:·;s l'lret .•r.1 da l\~.'Jç;)mbl~.::-1z1 L;-.'Ji::Jl.Jliva rJ, Estad') de 
<1 raima, dP conf(•rmidnde ..:-~..•m a Resoluçao 11;92. 

Resolve 

Nomear DIRLA LOPES DE ALMEIDA, para exercer a 

funçao gratificada simbolo GFI - 1, do quadro de pessoal 

provisório desta Casa Parlamentar, de conformidade com o que 

dispõe a Resolução n° 10/92, alterada pelas Resoluções 

488/93, 19/94 e 24/95. 

Palácio Antonio Martins 

Deputado 

Deputado MACHADO 

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA - 3 

R E S O L O Ç À O N" ~? / 95 

A Mesa [!ir-etora da AssE"mbléia L~'1isl1tjva dn F.3tn.r·k rl(~ 

Rçrairna, de conformidade com a Resolu~çâo 11192. 

Resc>lve 

Nomear BBATRIZ GAMA GONZALKZ, para exercer a tunr;.·,~, 

gratificada silflbolo GFA- 1, do quadro de pessoal J--r vi.- Li 

desta Casa Parlamentar , de conformidade com o qne d1sp0~ ., 

Resolução n° 10/92, alterada pelas Resoluções 48 8193 , lQJ'--14 no 

24/95 . 

Palá.:io Antvnio 199S 

Deputado FILHO 

Deputado ES MACHADO 
2° Secretário 

R E SOLUÇÃO N" "3tb /95 

h H"':-:'30 flirA"I•·r..:t d-:t Ass.:..rnhlf.la L~gislativa dr, Estado de 
f<···rn i w.t, dP ,-,_)ntormi da de ('0m , Re.<:::•:'!J nção 11 I q2 . 

Resolve 

AUTORIZAR o deslocamento dos servidores JOÃO JOSÉ 

RODRIGUES FROTA, GILMÁRIO ALVES PEREIRA e WILVETE JUREMA DA 

SILVA PINTO, aos municípios de São Luiz do Anauá , São João da 

Baliza, no período de 05 a 09/12/95 , a serviço da ALEIRR, 

j1mto as Câmaras Municipais daqueles munuicípios, com ônus 

para esle Poder . /) 

Palácio Antonlo Hartlns ,llo4 de dezembro de 1995 

Deputado URZENI 1 Jl!JY. ITAS FILHO 

l"~,rát/7 1 
Deputar:lo HENRIQ~~-~ES MACHADO 

2 .. Secrethio 

R E S O L U Ç Ã O N" '301/95 

A t·\oé.:::->"3 Diretora da Assembléia I.egis.L.3t j v a do Estado de 
R·....,raim3, dH rr_Jtlf(:.rmid;;de C•='T'l a Res•:•luç'ãr) 111Q2 . 

R e a o l v e 

AUTORIZAR o deslocamento do Excelenti ssimo Senhor 

Deputado LÚCIO ELBER LICARIÀO TÁVORA, à cidade de São Paulo­

SP, no periodo de 15 à 17/12/95, para participar da III 

JORNADA INTERNACIONAL DE REPRODUÇÃO IIOMANA, representando a 

Comiss.'lo de Educação, Saúde e Segurança Pública da ALEIRR, 

com ônus para para este Poder. 
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Palácio Antonio 

Deputado 

Deputado 

R E S O L U Ç À O N " ::r~(l /~5 

A Mes~ Dir~tora da Assembléia Legi~lativa do E~tado de 
Rorairna, de cc,n fotn1ldade c0n1 a Resolução 11/92. 

R e s o 1 v e 

AUTORIZAR o deslocamento do servidor LAUCIDES 

INÁCIO DE OLIVEIRA à cidade de Brasilia-DF', no periodo de 06 

" 18/12/95, para tratar de assuntos de interesse da ALE/RR 

junto as áreas de comun1cação s~c al do Congresso Nacional e 

Câmara do D1strtto Ferlera], com 1 tiS para este Poder. 

I 

'"'·'do '"'""'" '"'''""F' <o "" 
~e 

R 

De.Putado FILHO 

Deputado 

R E S OL U Ç À O N" ~1\ /95 

r\ He:;:;.;~ [Jir~t.vra da i\SS€-!ttl:.ltia LE'gislativa do Estado dE;­
R.orc=tiloa , rle çonformidade com a Resolução 11/92. 

Reso1ve 

AUTO~ZAR o deslocamen to dos servidores EDILSON 

RIBEIRO DA SIL~, JOSÉ CARLOS LIMA VILHBNA e SOLON MACHADO DA 

SILVA, aos municípios de Bonfim e Normandia, no período de 06 

a 08/12/95, a serviço da ALE/RR, junto as Ciimaras t~unicipais 

<ooo•'•• """'d''"'• o= '""" '"#" ~""'· 
5 de deze 1995 

Deputado 

Deputado 

Boa Vista, 08 a 14 de dezembro 

RESOLUÇAO N"3't:J-/~5 

A Nesa D.iret•>ra :la Assembléia Legislativa do Estado de 
R.0ralma, de conformidade com a Resolução 11/92. 

R e s o 1 v e 

AUTORIZAR 0 deslocamerõto do Excelentíssimo senhor 

Deputado URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO e dos servidores 

HERMENEGILDO MAGALHÃES MOirA e JERÔNIMO MOTA MARANHÃO, as 

localidades de Bonfim, no período de 07 a 09/12/95, a serviço 

da ALE/ RR, juntO 3S Câmuras Municipais daqueles munici pios, 

com ônus para este Poder. 

- br0 de ' 1995 

Deputado 
_.../Pr-s~ 

/ ·--

-----

/ _>·./~ 
/eputado 11RZENI DA~ FREITAS FILHO 

l" Secre~~ ~ 

Deputado HENRI~~ES MACHADO 
2" Secretário 

R E SOLUÇÃO N• 313/95 

A Mesa Diretora do Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, de 
conformidade com a Resolução I I /92. 

Resolve 

AUTORIZAR o deslocamento do servidor, JOSÉ CHAVES DA 

SILVA SANTOS, à cidade de Manaus-AM, no período de 18, a 22/12/95, 

para participar de Úeinamento na área de informática da Assembléia 

Legislativa daquele Estado, com ônus para e le Poder. 

etário 
/ 

Dopo,odo HEN.,QUE M~LACHADO 
2" Secretário 

R E S O L O Ç A O N" 114 / 95 

A 1•1esa Dir8torO> da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, de conformidade com a Resolução 11/92. 

Reso1ve 

AUTORIZAR o deslocamento do Excelentissimo senhor 

Deputado IRADILSON SAMPAIO DB SOUZA, à cidade de Brasilia-Df, 

no periodo de 14 à 18/12/95, em missão oficial junto ao 

Congresso Nacional, para levan~ento de dados 

reforma Constitucional, com Onus ( jara este Poder. 

acerca da 
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Palácio Anto nio 199 5 

Deputado ORZENI HA !'REITAS FILHO 

1 • Seere:á%/7 / 

Deputado HENIUO.TJB ~ ~ MACHADO 
2" seeretáxio 

ATOS LEGISLATIVOS 

INDICAÇÕES 

,,r,,.. 

~ x · tíssimo Senhor 

1F t· •• ri.MlR. i'IORIIIS SI. 

're sidente da ALE. 

' •, 
, i·:f\ 

LIDO NA SESSÃO DO I 
DIA C• 'J I / .:.) . 19 ':)':) ; 

I 
.-·,.-

----~Y.~ 

INOICI\ÇÃO N• oi11/95 

O Deputado que esta subscreve com amparo no Re­

rimcnto Interno desta Casa, requer a Vosna F.xcelên<fià qUe após t:rami 

.n'Wão regulamentar seja encaminhado ao Gov,~rrt i.l<.lor do Estado ele Rorn!. 

1a a seg'uinte indicação: 

Doação de um Avião Uandeirante para os ser -
iças do Poder Legislativo. 

JUSTIFICATIVA 

Melhorar as condições de atendimento, em carater 
urgencia do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 1995. 

"\ 

uvol( i t ;i o 2S\!9,; 
Dv r;·.. '110 -1 

I U~"~l.f 1"). ' _5 
I , 
I t ~ 

l~Xcdcmh,imo Si!nhor Presidente da 
A.ueml>i<'ia /.ef!,is/a/ll'a do L1·tado de 
Uorauua - /l~ ·tmtado Almir A4orai.v Sú. 

() /)e pulado que t•.'llu .mh.\Cff!l 'e requer f/llt' , após _lrwnilação reg~memal. 
~'-'!" t!IICttmuJirada uo J.:Xcdetlli.\.\111/0 St.•nlwr Cion·rnador da ~\lucia úe Hora1ma /Jr. 
1\"EU/JO RJIJE/RO CAMPOS, a presente indtcaçâo. 

UtTIIJk'l'tJ(iio da nlro./,, que h;:a a /IU- 1 ' I ( t ' lll dtr<.'fii.o ú !vlc~m.m.\) - Út'fUJI.~ 

da 1xmle Ju Agua lloo 5UO m~:tro.\ acltutJit!, U esquerda, mar~:eandu a 1garupe Agua Boa ate 
o Riu Bra11:.:o; 

Recuperut,'<iu de 03 (lrt. ... \) ponte.\· de madc 'llcl no trecho ucimu mencumado. · 

Continuidade du instalação de rede elétrica. uma vez que já existe mais de 
um quilcíiiiL'/ro de n•dt.• lllUfll'''" tin·a. 

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA - S . . 

JUS1JFI(if1"11 · .. t • 

O.v agric:ultur~ts da rt'KJLio do Axua /J11, 1 hti 111mlo l'f..'m h!/Jiuudo, t.·om 
n•c·ur.\o.\· prúprios, rec:upt•rar o trecho ele L'.\·tradCJ lfiiL' du ,u ' '"o à HU- 17 .J u fim Út! permtllf 
o eS<.'oamenlo da produção. As pollle.\· ele madetra <!\IÚo c:arcomida.\·, falta energ1a para 
m!!l'er o maquinário de moagem, rectuerendo o trahallm manual. coJuequentemeute perda 
de tempo. 

Sala das Se.'iSõe.1·, 2 I de Novem h,' de I V~5. 

REQUERIMENTOS 

REQliF.IW\IENTO N"/(I /'...:.15 _____ ___, 

Se1\hor Presidente, 

Os Deputados que a este subscrc' em. de conformidade com 
inciso Xlll. do Art. 196 e Art. 247 c/c alínea f do Art . 2·1H e inciso Xlll do Art . 194. 
todos' do Regimento Interno. requerem a ur"•!ncia ur~cutí -. • . in1a c inclusc1o na Pauta da 
Ordem do Dia 13 de dezembro discussão votação em tu1no único do Projeto de 
Resolução n• 032/95 que "Cria gratificação de reprc>cnta~ào para os Assistentes 

Jurídicos da Assembléia Legislativa e dil outras providéncia>". 

Deputados 

Sala das Sessiks, i 2 de dezembro de 1995 

· < ç.. 
\;~f .. / ) .. 

\ ~/ 

St:IJIIOr J'tcsidcntc, 

Os Deputados que a este subscrevem, 'equere;;, com amparo no § 
5' do art . 252 do Regimento Interno a dispensa' de intersticin do Projeto de Res_olução n• 
032/95 que "Cria gratificação de representação para '" AsSIStentes Jund1cos da 

Assembléia Legislativa e dá outras providências". 
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I I I 

Senhor Presidente, 

L ---·----· - _ll!~Yt íi"iií-~ii/N'"·-· - . 
Senhor Pres,·d -·- •. ·-· -·_I~~-~" I l ':-{ /'l~ _ ente, --+ ·' ·- -----, --- ___.:.._] 

ith:istl XIII. c.Jo AI tOs Dcplilacto" 
" '<illt'ICIII •

1 

. t 1 Jf> c Art 217 · que " este . 1 • tngcncia • . ' ç l c alom" r su lSl' ll ' \0 ' <1 
Plurianual d lllg<nllssinm ao ' .. '' olu Aat 2-IX ' de cnnlimn· . o Governo J I' lwtcto do I . ' . ""I" ·· <lu ll, . ul.ulc cuna 

u ostadu de Ro . . . , .ea n' I H··"' cgmocnto hoteo a.uma paaa o . . que "Analisa ' nu, 
, penodn dt• 19<)( o llano 'a 1999. 

Sala das SessÜt's. I; de dezemb rode 1995 

4..' 0il1 mciso XII Os Dl.'pulado lntt•tn I. du Art 19 s 'l"e a este •· " o, requerem • . ó c Alt 2· 17 cl suusCIC\t'lll • 
Veta na T a uagencaa ua c almea I . •c• ttterem J 

C ""''"'"' " • ''"'"""" • M "' "'" ><O """'"' ood d """""'~" ' """" ,, ' '""'" '. . "''" " ' "' "m' , ,,,.,., ' ,. ., """' " '"""'" • '"'"'"'" • que "auluriza a mala.IS l'""id' • que rc)lttl .lllll' llta tntal n• 020/95" """'~' . ~""' ,;, .~ .. ··· . " ""'". , ....... . \ •crnador '"'"~<m G e 2' da a ausenl.u -o.:c Uo :ovrn•anaenlal n• 

~~~·-0, ... 00 - '" 

Salada S " . s ' '"""' 14 d 

\

r\, '. <. ,\ , c dezembro de I~ 
'. \ .~ 

·\,- .\. \ ,A -1·· :__( ~;v 
lV. ,/ 1,L \1 ....__ ___ 

dl"-:> x --\'' ./{j!!f 
<\ I' 11 11 ' \ I' 

I __ ---~·j$f=ll<-.. -~ 
• cnhor l'rcsid ---- -... ,.~ • • NTO N" } ·· 1 
S 

------ JU:QI I •. IUI\1 . 
· ente. ;--.....-----,-· • . /'1'!1 

[ _____ __iiiUtl'QUERI • l\1ENTO N" { l'\. /9S ~:.!:........----

Senhor Presidente, 

Inciso 11 do art I 96 Os Deputados que 13 de dáeanbro do Rogamcuto lntc a esle sul"nc\'cm r 
n• llb/95 que ,;,:.:.6:00h, para di!ICU•~~-: rc~li"''·'an Jc Ses:~~e~em com amparo nu 
"""""'""' '" 

0 
"~ ""'""'"" ,-~"" ...,, '"~ U · ."•m••••;• oo •• a 1999. ,o Go\'l'tno do Esta;tco do Projeto de Lei o de Rora~ma para o 

~ala das Scssi'>es. 14 de d ezembro de 1995 

Sala tias Sessões, 13 de ~czcmbro <lc 1995 

Deputados Q 
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O., i,_'t l l h H ('tl",idl..' llll'. 

(J~/ 
~ti 
I/' 

\ I I 

Ho.l \I 11 \\1( . l i de do . 

2 
,/ "" ''"" de l'i 'h 
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Senhor Presidente, 

com inciso XIII Os Deputados 
llltcrno, rcquclc;,~o Art. I% c Art i~~ a este sul" crc\ e 
Receita c Fixa a Da urgcncia UI !(CIItissimac/c •':""'-' r "" ~rei.~ rem de conformid d espesa do Estad d oo I nwtu dr Le • . todos do Rcu · a e o c Roraima . . ' n 117/95 q .. .,uncnto 

p.n ,I '' c'erdc. ue E suma a lO financeiro de 1996 

Sala da'> Sc .. sõcs, 14 de dezembro de 1995, 

(_ 
DeputadtiS (jr;;/1 

,. v ........ ~ ~ ' \ ' J 

Senhor Prcsl·d · ente, 

~~ciso 11 do art . 196 d~s Ucputad<" que a 
_de dcn·mbro . . Rcgnncllto lnt •. este "''''""'"' Leln" 117 . as lú UOh . . clno. are·r . 111, rc~uer· /95 que "E ·f . p.u a d"w"·i a \7 ,1\ ·'" de Scs ·' em com ampar 

'""'do <O'" . ' "'" • '"'"" , ; ."' ""'"o " " ", ' "" C' '"" ""'''' 

0 

~ ncclfo de 1996 lxa a !ksp. . urno UlllCll d p '.no dla . 's.l do Estado de Ro~ . roJtto de rum<r para o 

Deputados 

. "'\ 

c ~~~v 



lS - lJlAKlU lJA A~~hMtlLhlA 

IU~QlJE IUl\1ENTO N" ~ .( '..:./.:.;95::.__ _____ __; 

Os Dcputadns que a este suh-,çrncm, de conformidade com 
inciso XIII. do Art. 196 e Art . 247 ele alinea f do An 2~8 e inciso Xlll do Art. 194. 
todos do Regimento Interno. requerem a urgCnci:t wgrntissima e inclusão na Pauta da 
Ordem do Dia 14 de dezembro do Projrto dr Emrnda Con•titucional u' OOJ /95 

·que "Suprime o texto do § 2' do a11 31 da Constitui1·ão Estadual" e do Proj r to dt 
ui u' 0 13/95 que "autoriza o Poder Exet:utivo E•lndual a criar a Casa do Estudante 
llnivcrsilflrio ('lll non Vista"~ Rr ,Jutrimtnto n" Ot.~JJ't~ que .. Interpõe recurso ao 
Projeto de Lei n• 029/95 que dispõ,e sobre Dano ao Patrimônio Publico Estadual e dá 
outras providências". 

Sala <las Sessões, 14 de dezembro de 1995 

PROJETO~ DE LEI 

Projeto de Lei N°) 1Gt95, de 116 úe llrumhro de 199~. 
\ I'ROV A O PLANO 

1·1 l 'lU ANUAl. ' 1>0 
<·OYERNO DO ESTADO 
I>F RORAIMA PARA O 
I'I'RÍODODE 1996A 1999. 

O (lovcmadnr do Fstadu de Rorainra. "" '"o de suas atril->uições, 
subt11clc a essa Egrégia As,ctlrbkió! Lcgislati,a, ''I'' "'ente Projeto de Lei. 

Art I o - O Plano Plurianual estima rl·cursos no valor de R$ 
I. 7~8.668.626,00 (!!um billúo, sctc·ccnlos c viniL' •: ui tu milhões, seiscentos 
c scs>cnta e oito mil e sciscenlos c vinte c seis rca i<;) e programa dispêndios 
de igual montante para o período de I 9% - ll)'l9. 

Art 2° - A program:1\·ào das dcspcs~s tksdobra-se na forma do 
documento anexo, que integra C> la lei. 

Art 3°- A programaç;ltl auual das despe"" para os anos 1997/98 c 
99 far-sc-á de acordo com os orçamentos <11111ais c planos de trabalho 

respectivos. 

Art 4°- A distribuição de recursos e disp~ndios fixados poderão ser 
realocados pelo Poder Executivo, desde que não 'e alterem os valores totais 
estabelecidos para cada exercício /1 

Art 5° - Fica o Poucr Executivo autori; .rdo a incluir no Plano 
Plurianual para o período 1996 - 1999, recursos 1" ""'11Íe11tes de lTétlitos 

suplementares. 

Art ~ > - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

l'alát:iu Scuador l ldio Campos, Oú de lkzembro de 1995. 

GO\ 'ER"'\0 DO EST . .i_DQ DE ROR-\.1\IA. 

SECRET.-\RIA DE EST.illO DO PLA.\EJA.\fE:'\TO. 
I'\DlSJ':U.\ ::: CO:d:RClU , 

ESTIMA A RECEITA E F!),A A OõSP õSA 00 
ESTADO DE RORAti•lA PARA O EXERCiCtO 
FINA~CEIRO DE 1996. 

O GOVERNADOR 00 ESTA.OO DE ROR t·.!MA. fa;:c ~!:-~r quo: ! 
~.ssemb! e;a LPglsl<:!'.!I'.a do. Estadtl apro ... ~Ju e eu sanc:ono a segua~te L e; 

Art. 1 1111 
- Esra lai est;ma a recaita e fJxa d a~soesa d C1 Estado de 

Rcra1ma para c ~~erc.'do de 19'9ô, ccmpree~de:~jo os orça:n-:ntos 7-s:.a!, da s~gurldJje 

sac1al e o de mve::.T .. "'ne"tu das empresas em que o =staáo :l:re:a ou ~::: .íetame;.;e ae. te:-r: a 
ma1ona do Capita: $ot~ com direito a voto 

A.rt ~- P.. ~ e : e i: <: -c~r. · ae c or~~ -: !' G2 ~ - · :::3 .: -'!: ;lc- : ~ !r:!:~'..': .: : 

re.,V?.S e m.:~ras rt:e.tas cc~em e~ e c~ : ~o .:a ~ ~:! t ~~:-:13 ;:;(! •-:.::: ·<.:!:!:: §; :. ·t : o:·:~ t ~ ~.s·. :--.30<" ~ ...., 

kS ~5~ o: 7 044 o:; I Duzen;:~ s e : ;r:- ... € :itõ f : ::: 5 t~~ •. ~l:t-~ . J·ce s:: ; : ~ :.L f :.~c: =- er,;n E 

Quatro Reats_; e apresenta o seg:.r:r te cesdct~a:ne ::!o . 

1. RECEITA DO TESOURO .... 

1.1. RECEITAS CORP.~NTES .. .. 

- Recer..a 1'-nnu:ar.a 

- Recerta Patnmonial. ... 

- Receita lndustnal .. 

- Receita de Serviços .. 

- Transfert:nc;a$ Correntes . 

- Outras Rece1tas Correntes . 

1.2. RECEITA DE CAPITAL .. 

·Alrenac5o ae Bers .. 

. Transfeíé::c.n oe C a~:: a: 

. .... :?5:!.C17.0J..t .OO 

. ...... zsc. :3:: .990.00 

= :~.: i80 vo 

: :: :-JJ ;n 

:- : :·J:- 0f) 

Art. J• - ft. Despes3 Total , no mesmo \ '2 o: da Rtc:e-·~a Tota! , ~ 
fixada em RS 251 0~7 044 CV 1D!.!Zentos e Cmquenta e C:liS th:O:tes . Dezessete M1J e 
Ouarer.:o e Quatro Rea1s) 

no 0:--çamer:to Ftscal. t'm ~S 

217.940.074 ,00 !Duzentos e Dezessete r-..,ilhões. Novecer:tos e Quaren::a M:! e 
Setenta e Quatro Rea1s). 

no O;;amento da Segurid3de Scc:al. 
em R$ 34 076 .970 00 {TriRta e Quatro Milhões Setenia e Sets Mil e f':ove:er.tos 
e Setenta Rea!S} . 

Paraorafo Õnico ~ !r- : e :~ J a prest-:e Le; o 
Or;amento de ,.,.., ~st1mentos cãs Err.pres:as =.s · a~a ; s ~ c:r;, C2Spt-:>= f.~aGa ~m 
R$ 18 017 .7eo CO ( De:.o1to M1!hóes, Oezesset~ U t e Se:ecentcs e J1:er:~ .2 

Rea1s). 

Art. 4•- P.. Despes~ f. '(J~a a :o;;ta de re:u~cs j~ 

tocas as fontes o:lserv:ua- a prop·a~3cão cc~s: 3.:-.~ e :::: s A.·~ e~~ s 11 e !11 e­
apresê-~ta por c•?~o c;; ef'l",~tesa a zcç:.~ ;nie 01s:;.:lu,: ão 
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DESPESA POR ORGÁO 

ASSEMBLE IA LEGISLATIVA 8~90560 

TRIBuNAL DE CONTAS : 150 .:'00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA s 493 980 

GOVERN;..CJORIA GERAL 5 155 :?BO 

D~J~uR.:.::JRlA G oo =:sr-=- ::-

SEC DE !..J ~.11 N~STRA:;Ã:) 

SEC DE PcANJ IND E CQ~;oó"C'O 

s=:c DE =:;~c CUL T E DES~ 

s:.=c DE ASRIC E A8ASTEC ~ ~8 870 

s=c DE E õGURO.NÇA PUSU·:" 7 7S: 110 

SEC DE C3RAS E S!::RV PUD_;,:Q 

SEC DA FAlEND.-'\ 

s::--c DO T:?.AS. E 3EM-ESTA~. ~J·.:. /SiJ E-! 

: '50 : ·o 

CJP.~ A:.~E~~ TC DC: U~Vl:STJ:::::t,T C ~AS E~:.?~ESt..S 2ST:..TAfS 

B.~N:::C DO E::TA.DC DO:: RORA.!!.'i.<l. 

..:IA_ O~ A.Gu .:. s E ES30TOS DE 
R::JRAI:,lA- .::CõR 

TESCJRQ 

·, :::: :::~ 

~ ~:.~ ::: 

315ú ::•) 

15 4C:- .• 

R~ 1.:0 

TC~A L 

9~7 2f.O 

h!t s ~ - ô~ :e::"=':-::.!. C2:~ ~~:·:J:-::<::. :.: .:_:-.- -·::r~:~c ~-~: - •e=. .• ::: ':t·e:-r: 

rea 1..:ac3s a c::r.ta ae recu;-sos ao Tc.-s:1u;c· ::s:a:~a· E :Je cu~·:?:: ;:f':·:es ~=·3c c:~:-;:·,z::2: .,;~ ~e:..:s 

·mei'iO:i p-cor:os ê:Drovddcs em co··,f:Jrr,· ,c;;uc- :yr::. -t ;J•Si.::.2 c- ,;i;e.-ie o: -JLJ~q-' ==-•:'íâ~- .:Ji:-c->--n:.:.; 
,:-:;a :orr.::: :c C:~:.amento Ge:-3! do :::~::!:o 

..c.rt e" - -:J ;:::')-:_:...-· c:-.-~. :y·.·c "r ,,:e-'=~~-:- j;: 

orç::cs oa:-a r:::·r:~e:·:2r c:;:~:bes .::~~-~~·c~~<...~·~::~-::!::-: ·:..·":-3:'1'e~:~"::!::; 

·, ~· p.:>: 

Art. 8(1 • No ::~·so da e-z:e:ucãc orcamen~:!na o 0 oaer :::x e:·~ '~'-'ll e 
autonz.aC;) a rea!:zar Opeíaçõe5 ae ...,.·e;;.,:) :·o: a:;:~::~~ -;5: .:a Rece:w ;;te c llm;.e de :5'\~ ;-..,me e 
cm:::o por cento : das receitas Cür~er~tes .:>sf·~3aas. rest2 ~e que deveiào ser ·qU!OJC:as 3!-2 30 
,tnnta) 01as depo1s do encE>rra~en! o do exerc,::m 

Art. 9°- Fica o c•,t:-fe dJ ::oder E'(eCUtiYO autonzado a rea!!.::ar 0::--e:acões 
de Credcto mtema ~ Extema e promove:- s~a c c:-: ~:c:.::nae~:e aoenu:-a a e credr.o ate o i.:Tt!~ do 
mon~ante Cas despesas de cap~a! 

Art 10 - Ac ·eaL:a· :::·:-7-~::-~~ ~e C:-edtto <! cue st- reir~f :; ~:-: ?~ 
am2r.or f:3 o Cnefe- d(,· ?ode-- i::xecJt ~; au;o·;:CJ·:.:· ? co.l:e::.e- garanuas n'éU~ ·.:-=.- .-,··.:._o<:;:,. . .:;-;;­
oar:e:as ce rect.:~sos o•tu:i~os ~;) Fun:: c;- F a;;..: :~:3o :::::~ =.st3Cos e J ::;tr::c .=ece;a .:-.n~~:o 

sobre ope:-ações retatrvas a Ctrcuiação de ~.~e~<::E:O;ias e s::mre Prestação ce Se:--.·:ccs :Ie 
Transportes Interestadual e lntermutw:.p.; e ae Ccmt.ntc2.ção , ou outras fontes de- Recursos ao 
Tesouro do Estado. 

Art. 11 - Ft;:a ::- ?c-:e~ E:o:~:--_!~-':J a_-::::.:ado a Z':!br:r cred::::-s st.::-:e::e:--.:.a:-es 
ate o hmlte oe 50% (Ctnquenta oor cem::. ;:~a cesr.e:-2 f"<ac:a 11<:-s:a Le-1 em codo:-rr::oace :c:-7' o L~,f! 

7c. lnctso I e Art . 43, § 1° Jnctsos l, 11 e J; : üa L€:1 F ecc,-cí 11 3
.; :::i2G o e 17 üe março a e -: 3~ -

DIÁRIO DA AS EMBLÉIA -

n-?ste arttgo 

111 - ú. a .;<;;.::.:?:; c~::. .. €.:::-;::. :~ :.-.:::':~~:€-·::.~f. ::.. ~­

~ ;.;n:c:p:os e:-r> CUilP' :-remo a c·::cos:;w- :-:;·:: :~.:1-:-.E:' 

externa~ e 

V - a transpos·~ão rem!!"!ejamento ou trar-:f~rellC\3 O'? r~súrS~ s- 110 

án::>rt.o .;e caaa 0:-gâo qJe não t."np!:qu2m e:-:1 a:ter a:á:~ do tc:a do orça'i.ento vecada a a:--: . ..::::0: 
pa-:-r:1al Q~ •o<a: de dcta:;tes relai:roas a pessoa\ e en~r-g ::>s soc;a1s 

Art 12 - O Pooe· :::xect.:!:\'"J :10 p~a.:c :~e 20 {v.-:·~ J c:a~ 3D::s 2 "1u:r :::?c~o 
"la le: C'I'Ç111e.--:~ana A: da: d·~·.J.fj,3ia ó Qua.1ro ae v~:;:,;~!"lamePtO ca De-sr.es~ 00;) ..:; .. 1$. 2-t<Of•i' _:;-"0S 

;.,;~ r.o-aces. 1:-·7 ·~ -: ...:os :·-;a:;>~~:cs ~!s::a: e-=~ ~291.::-:jõ:Je So:~a~ 

Par~g:-afo Un 1co - i\S 2'.-::·<!;õe~ 2:-:orrer'!t-:-::: -,. 2::..''2..,~·-: C<:- :h:::,.; 
, v ... m .. o e De:a:r.a~e~w a:J :.•es:'lesa 

.''• 

'" 

GAiliM:TE 1>0 DEPliTA!>O HERINUO HAI' IH! 

Projeto de Lei )/~ /95 

aprovou c cu sHn~iono a scguultc Lei 

Dispi">e ~ohrc l dcnomin::tçào de 
Rodovia LstaduJ.l .e da outr as 
proviJên...:ia~ 

Ar1 1° - Fica denominada de Rodovia 1\lanoel Rufino de Morais, a estrada estadual 
]Ue interliga o J\lunicipio de Nonnandia à BR-174. no Município de Pacaraima. 

Art. 2' - O Poder Executivo Estadual , tomará as providências necessária para 
ixa<;ào dos indicativos de denomihal'ào, até (60) sessenta dias, na publicação destd Lei 

Art. 3° ~Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° • Revogam-se as disposições em cont r iu i o 

D"põc sobre a denommação de 
J{tldnvla Estadual c dá outras 
pr uvJdênctas 



10- DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA 

O Governador do Estado de Rorain.a, faço saber que a A,sembléia Legislativa 
aprovou e cu sanciono a seguinte Lei . 

An. 1° • fica denominada de Rodovia Manoel Joaquim de Morais, o trecho da 
estrada estadual da Placa ao Uiramutã. 

An. zo • O Poder Executivo Estadual, tomara as providências necessária para 
fixação dos indicativos de denominação; até (60) sessenta dias. na publicação desta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publiQaçilo. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contritrio 

·o· v;,. , ,~:f],'" ,, ,., . 
DF.RINII.~~ANTIM 
Orputado{~stMdual 

GOVEft~ú 00 ESTADO DE I!OHAIMA 

IW itts 
PROJETO DE LU N' /95 DE 2 3 DE Outubro DE 1995. 

"Dispõe sobre o tratamento diferenciado e 
preferencial às Micro e Pequenas 
Empres.s do Estado de Roraima, e da 
outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTAUO DE RORAIMA, no uso de 
suas atribuições, submete a essa Egrégia Assemblcia Legislativa, o presente 
Projeto de Lei : 

CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO DII'ERENCIADO 

Art 1°- 1:: as~cgurado à Mic1o Empresa tratamcn1o difercn<.:iado 
e preferencial ~os campos administrativo, tributário, creditício e de 
desenvolvimento empresarial, nos tem10s desta Lei, sem prejuízo dos demais 
beneficios que · venham ser concedidos pela lcgi .,lação federal 

Parágrafo Único • É lambem assegurado à pequena empresa 
tratamento diferenciado e preferencial pre ' isto neste anigo, com exceção dos 
beneficios tributários instituídos por esta Lei 

CAPÍTULO 11 

DA DEFINIÇÃO DE MICRO E PH)UENA t:MPRESA 

An. 2° . Considera-se Micro EmplCSa, para os fins desta Lei, a 
fim1a individual ou a sociedade por quotas de responsabilidade limitada que 
satisfaça cumulativamente as seguintes condi\·ücs 

I • inscreva-se como Micro Empresa no Cadastro Geral da 
Fazenda do Imposto sohre Opcra1·ões Rcloti vas ;i Circulação de Mercadorias c 
sobre Prestação de Sc1viços de Transpurtl!s Jntclc!)tadual c Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), 

Il - tenha receita bruta nnual em moeda corrente do pnís. 
equivalente a até SUO Unidudes Fiscais do Estado de Roraima • UFERR, 
tomando-se para efeito de cálculo, o valor da UFERR do mês da concessão do 
beneficio, bem como a totalidade dos 12 (doze) meses ou fração ~ue 
compreende o ano base /} 

§ lo· Integram a receita bruta aqucllls auferidas pela empresa no 
ano ba.c, decorrentes da exploração habitual de suas ativid•des, quer na 
prestação de serviço!<-, no comé1cio de mcrcad01 iu~. na venda de: máquinas c 
equipnmcntos do ativo pennanente, quer provenientes de rendimentos e 
aplicação de qualquor nature1.a 

§ 2°· Define-se como ano base, para os fins desta Lei, cada ano· 
calendário em relaç~<' ao que lhe é subsequcntc 

§ 3°- Considera-se ano base p;ua cli:ito de apuraçio da receita 
bruta anual da Micro Empresa o período compreendido entre 1° de janeiro a 31 
de dezembro de cada ano-calendário 

§ 4° ·Na aptll.IÇi!O da receita bJUta anual não serão considerados 
os valores referentes às mercadorias já incluídas no regime de substituição 
t ·11•ut•rin, devendo a cxclusrau SCt cfctuodü mctli1w1c a convcrfilio de us.;s \t&lou::;. 
em UFERR, tomando-se por base o valor da Unidade Fiscal do mês de sua 
aquisição. 

Boa Vista, 08 a 14 de dezembro de 

Art . 3° • Considera-se pequena empresa. para os fins desta Lei, 
a finna individual ou a sociedade pN quota de responsabilidade limitada que 
tenha receita bruta anual em moeda corrente do país, equivalente a até 1.000 
Unidades Fiscal do Estado de Roraima • UFERR, tomando-se para efeito de 
cálculo o valor da UFERR do mês da concessão do beneficio, bem como a 
totalidade dos 12 (doze) meses ou fração que compreenda o ano base 

An. 4o · Fica exclulda dos beneficios desta Lei a empresa: 

I · constituída sob a forma de sociedade por ações: 

11 • na qual um dos sócios seja pessoa juridica ou que seja pessoa 
fisica domiciliada no exterior, 

111 ·que panicipe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados 
os investimentos provenientes de incentivos liscais efetuados antes da vigência 
desta Le1; . 

IV· cujo sócio, seu cônjuge ou filho menor o~ , ainda, o cônjuge 
ou o filho menor do titular da firma individual, panicipe ou tenha panicipado 
no ano base, com um total superior com 50% (cinquenta por cento) do capital 
de outra empresa, desdi.' que a rcccitj hlllta anual global das empresas 
interligadas ultrapasse o limite fixado no anigo anterior; 

V - <Juc posslJa mais de wn c .. tabclt·cimcnto no F.stado de 
Roraima ou que possua estabelecimento em outra unidade da Federação, desde 
que a receita bruta anual global ultrapasse os limites fixados nos an. :~ e 3° 
desta Lei. 

VI • que realize operações relativas a armazenan>ento e d<Jlpsito 
de produtos de terceiros; / j 

VIl • que tenha por objeto a prestaçlo de ~rviços de 
transpones 

§ 1°- O di~po-.to nos incisos Jll c IV, deste artigo, nlo se: aplica 
à participação da micro ou pequena empre~a em centrais · de compras ou de 
vendas, em consórcio de exponações ou em assoc1ações assemelhadas 

§ zo • Para os efeitos desta Lei. a firma individual equipara-se A 
pessoa juridica 

§ 3°- Con~idc1sm-sr intcrll~tl do" lhla!l ou mais emprcsRS, para 
os fins desta Lei, quando um ou mais sócios de uma, ou o cônjuge de sócio ou 
de titular, ou filho menor do titular, detiver parcelas do capital da outra 

An. so · Ap6s regi>trada na Seu cta1 ia de Estado da Fazenda, 
pe.derá os beneficios a empresa que por 02 (doi•) anos consecutivos ou por 3 
(três) anos intercalados rcal11.ar receita bruta anual superior ao lirn.ite fixado no 
an. 2' desta Lei . 

§ 1° • Também perderá os beneficios concedidos por e!.: .. Lei ~ 
Micro Empresa que deixar de apresentar scnll·stmlmente à Fazenda Publica 
Estadual, a Declaração de MO\•imento Econf,mito da Micro Empresa (DMEM) 
ou mantenha em seu poder estoque de mcrcadm ias ou bens sem o competente 
d(Kumcntos fiscal. · 

§ zo • Ocorrendo a hipótese previstas no caput deste anigo, o 
imposto será apurado e devido quando as operações ou prestações realizadas 
ultrapassarem o lilnite fixado no art 2° 

§ 3° - Enqlli\drando-se no rc..'gimc nonnal de apuração e 
pagamento do imposto, a empresa ao perder o beneficio, terá o direito de 
recuperação do crédito, relacionando as mercadorias anteriormente tributadas e 
existentes em estoque, cujas saidas devam ocorrer com o débito integral do 
imposto. 

§ 4° • Na impossibilidade ou dif•culdade de determinação do 
crédito real, o contribuinte poderá aplicar15% (quinze por cento) sobre o valor 
das mercadorias tributadas, apurado a panir das aquisições. 

CAPÍTULÓ 111 

DO REGISTRO ESI'ECIAL 

An. 6° · A inscrição de uma Micro Empresa no Cadastro Geral 
da Fazenda Estadual terá procedimento simplificado na fonna a ser defmida em 
ato do Secretário da Fazenda. /7 

§ 1• • Tratando-se da empresa jA constitu1da, a inscriçlo oná 
feita junto à repaniçlo de seu domicilio fiscal, mt·diantc a entrega de formulário 
próprio no qual constará, 

I· a identificação da empresa, 

11 • declaração firmada pelo titular da firma individual ou pelo 
representante legal da sociedade por quotas de responsabihdade limitada de que 
o volume da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, o 
limite fixado no caput do art. 2° desta Lei; 

lli · declaração de que 1 empresa não se enquadra nas túpóteses 
previstas no art . 4' desta Lei; 

IV • outras informações de interesse da Fazenda Publica 
Estadual. 
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§ zo -Para os fins desta Lei, considera-se empresa já constituida, 
aquela existent~ no ano anterior ao da concessão do beneficio. 

§ 3° - Na hipótese de ter paralisado suas atividades, bem como 
não ter auferido receita no periodo anterior, a empre.a se responsabilizará em 
declaração de que a receita prevista não ultrap11s~n o li111ilc fixndo no art . 2~. 

§ 4° - Feita a inscrição e, independentemente da alteração dos 
atos constitutivos, a Micro Empresa adotará, em •cguida à Razão Social, a 
expressão " Micro Empresa" ou, abreviadamente "ME" 

§ 5o - O Poder Executivo regulamentará, de modo simplificado, 
a forma de registro, cadastramento e cnquadramcntn da Micro Empresa. 

CAPÍTULO IV 

DOS REGIMES TRIBUTÁRIO E FISCAL 

Art. 7" - A Micro Empresa como definida no art. 2° desta Lei, 
fica isenta: 

I - do imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
lntermurJcipal e de Comunicações - ICMS, quaoto às saídas de mercadyr,ias e 
serviços e ao fornecimento de alimentação que reali7..arcn1, / J 

11 - do Imposto sobre Operações Relativas à CirculaçAo da 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quanto às saidas de mercadorias, na 
hipótese de transferência de estoque de uma Micro Empresa para outra, em 
virtude de transfomraçl!o, fusl!o, incorporação, venda de estabelecimento ou 
encerramento das atividades comerciais, 

lll -de taxas de serviços dos emolumentos da Junta Comercial, 

§ 1° - A isenção prevista nos incisos I e 11, deste artigo não se 
estende às saídas de mercadorias subnwlidn•. no regime de 1ubraitui~Ao 
t1ibuUuia 

§ 2° - O disposto no inciso lll, deste artigo, nào se aplica aos 
emolumentos exigidos na Junta Comercial do Estado, relativos a atos 
subscquentcs ao registro da Micro Empresa, os quais não poderão exced;r, na 
data do pagamento, o valor nominal de I (uma) UFERR. 

Art 8° - hca suspenso o pagamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação da Mercadorias e sobre Prestações de 
Scr.iços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, nas saidas de mercadorias destinadas à comercialização ou à produção 
industrial posterior remetidas às micro e pequenas empresas com sede no 
Estado de Roraima, promovidus por contribuintes não cadastrados como Micro 
Empresas, nas seguintes operações: 

I - remessa para fins de industrialização, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, acondicionamento, confecção, 
pintura, lustração e operações similares, bem como para demonstração, 
consertos e restauração de máquinas e aparelhos e recondicionamento de 
motores, desde que haja devolução para o estabelecimento de origem. 

li - devolução de mercadorias de que trata o inciso anterior. 

§ 1°- No caso do inciso 11, deste artigo, o valor adicionado pela 
Micro Empresa é isento do Imposto, por for~a do disposto no art. 9", inciso I, 
desta Lei. 

§ 2° ·A SliSJH."nsi\o do pagam~nlo do lmpo~to somente ocorrerá 
quaudo observadas as drsposições desta Lei, de regulamentos e dos atos 
baixados pela Secretaria da Fazenda. 

§ 3° - Quando n~o forem aténdidus a destinação da mercadoria 
e os demais requisitos que condicionam a suspensão, o imposto cujo pagamento 
tinha sido su•penso, tornar-se-á imediatamente exigível do remetente da 
mercadoria e, no caso de destinação diferente da que condicionou a suspe9Fo, 
tornar-se-á exigível solidariamente do recebedor. / J 

Art 9" • Os beneficios previstos nos artigos 7" e 8° desta Lei 
abrangem a dispensa do cumprimento de obrigações tributárias Acessórias, 
corúorme dispostos em regulamentos, c•etuando-se 

I -a inscrição no Cadastro Geral da Fazenda Estadual, 

li ·a emissão de documentos fiscais, ainda que simplificados, 

111 - a apresentação, quando exigida pelo fisco estadual, das 
notas fiscais de aquisição de mercadorias, bens e serviços de outras empresas. 

§ 1° - O Poder E•ecutivo instituirá registro simplificado das 
operações das Micro Empresas. 

§ 2° - A Micro Empresa que, nos termos desta Lei, tiver 
suspensas as isenções de que trata o art . 7°, cumprirá, a partir da data da 
suspensão dos beneficios, todas as obrigações acessórias previstas na legislação 
tributária estadual, como se Micro Empresa não fosse 

Art . lO- A isenção institulda por esta Lei não dispensa a Micro 
Empresa do recolhimento dos tributos devidos por terceiros e por ela retidos, 
na qualidade de contribuinte substituto. 
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·Art. 11 - As empresas que adquirirem mercadorias para 
comercialização ou indu•trialiT.açllo, junto •• Micro Emprosu, ser• corúerido o 
crédito do ICMS destacado na nota fiscal 

Art . 12 - A fiscahação orientará •• micro e.pequenas empresas 
quanto as suas obrigações fiscais, advertindo-as, no primeiro momento, por 
escrito e, autuando-as caso não tenham tou .ado as providências requeridas pela 
fiscalização, no prazo de 30 (trinta) dras. 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art . 13 - As empresas que, sem observância dos requisitos desta 
Lei, pleitearem seu enquadramento ou se mantiverem enquadradas como Micro 
Empresas, ficam sujeitas às seguintes con!-.t.:quências e penalidades, 
independentemente das sanções criminais cabíveis 

I - cancelamento, de oficio, de seu registro no Cadastro Geral da 
Fazenda como Micro Empresa, 

11 - pagamento de todos os tributos devidos, como se isenção 
alguma houvesse existido, atualizado monetariamt.:nte. e acrescidos dos demais 
encargos legais, contados desde a data em que tais tributos deveriam ter sJo 
pagos, até a data do seu efetivo pagamento . / 

I li -multa equivalente a 

a) 120% (cento e vinte por cento) do valor do tributo devido, 
atualizado monetariamente, em C8!'0 de dolo, ft audc, simulaçAo ou conluio e, 
especialmente, no caso da falsidade de declaração ou das irúormações 
prestadas, por si ou por seus sócios, às autoridades competentes, 

b) 60% (sessenta por cento) do valor do tributo devido, 
atualizado monetariamente nos demais casos.' 

IV ~ pugflmcnlu, em dobro, do!-. enca1gos dos emprét.timo& 
obtidos com base nesta Lei, atualizado monetariamente. 

V- susper.sllo, por até 5 (cinco) anos, do direito de participar da 
Micro Empresa registrada na Junta Comercial do Estado, aplicável ao titular da 
firma individual ou aos sócios por quotas de responsabilidade limitada, punida 
nos termos desta Lei 

Art . 14 
cumulativamente: 

A Micro Empresa também fica sujeita, 

I - à multa de 40% (quarenta por cento) do valor das 
mercadorias, indcpendcutemcnte das sanções criminais cabíveis, se em seu 
poder for encontrada mercadorias desacompanhada de documento fiscal idôneo, 
e, 

11 - ao cancelamento, de oficio, de seu registro no Cadastro 
Geral da Fazenda como Micro Empresa, nas seguintes hipóteses: 

I a) emissão de documento fiscal com numeração em duplicata; 

I 

b) emissão de documento fiscal consignando valores diversos 
nas respectivas vias ou valores inferiores aos devidos~ 

c) emissão de documento fiscal consignando destinatários 
1 diferentes nas respectivas vias~ 

d) transpo11ar, entregar, receber, manter em estoque ou em 
depósito mercadorias sem documento fiscal ou, com documento fiscal inidôneo; 

e) deixar de manter em arquivo, por ordem de entrada, os 
documentos fiscais de aquisição de mercadorias, bens ou serviços, para 
posterior exibição ao fisco estadual; 

f) usar nota fiscal impressa sem autorização da Secretaria de 
Estado da Fazenda; e 

g) deixar de apresentar à Secretaria de Estado da Fazenda 
semestralmente, a IJeclaraçllo de Movimento Econômico da Micro Empresa 
(DMEM) disposto§ 1°, do art . 5o desta LeL . /7 

Art . 15 - Os representantes legais da micro e pequena empresa 
respondem solidária e ilimitadamente pelas penalidades estabeletidas nesta Lei e 
por suas consequências 

Art. 16- !1. f•l•id•dc dRs declnll•l·~r• prestadA• para a obtcnçlu 
dos beneficios desta Lei caracteriza o crime de que trata o Art . 299, do Código 
Penal, sem preJulzo dn enquadramento do responsável pela declaração, em 
outros tipificações penais cabíveis. 

CAPiTULO VI 

DO APOIO CREDITÍCIO 

Art. 17 - As micro e pequenas e111presas serão concedidos os 
ben~ficios estabelecidos pela Lei n° 023, de 21 de dezembro de 1992, que 
mstrturu o Fundo de Desenvolvimento Econôruico e Social do Estado de 
Roraima - FUNDER. 
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Art 18 - No orçamento do Fundo de Desenvolvimento 
Econômico e Social do Estadq de Roraima - FUNDER. serão destinados, no 
mlnimo, 50% (cinquenta por cento) dos recursos totais para o financiamento 
das atividades e investimentos industriais, agroindustriais, agropecuários e 
turísticos de micro c pcquC'IUI'\ cmprc·sas do Estad" 

Art 19 - Ficam asseguradils ás mh;ro e pequenas empresas do 
Estado de Roraima condições de financiamento e taxas especialmente 
favorecidas nas operações com recursos do I lJNDER, tendo como limite 
má><imo juros anuais de 6% (seis por cento). 

§ 1" - Excetuadas as exigências referentes a informação 
cadastrais e a idoneidade do tomador, respeitadas a; normas do Banco Central, 
a aprovação de operação de financiamento para micro e pequenas empresas não 
estará sujeita a exigências de saldo médio ou à comprovação de cumprimento 
de obrigações, nem a nenhuma outra 

§ 2•- Compete ao Poder 1 'ccutivo disciplinar, no que couber, o 
disposto neste artigo e fiscalizar o seu cumprimento /7 

CAPiTULO VIl 

DO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL 

Art 20 - Com o mtuito de melhor promover o desenvolv1mento 
empresarial, o Poder Executivo estabelecerá normas objetivas para a 
participação das micro e pequenas empresas nas licitações sob a modalidade de 
tomada de preços e ca1ta convite realizadas por órgãos ou entidades da 
Adnúnistração, Direta, Indireta e Fundações do Estado de Roraima. 

CAPITULO VIII 

DO AGENTE AUTÔNOMO 

Art. 21 - É reconhecida, para os fins desta Lei, a figura do 
Agente Autônomo. 

§ 1"- Considera-se Agente Autônomo a pessoa fisica que exerça 
qualquer atividade econônúca, comercial, industrial ou prestação de serviços, 
sem estar registrada nos órgãos competentes 

§ 2" -_Ficam excluídos da classificação de que trata o parágrafo 
anterior os profiSsionais liberais e aqueles que exercerem quaisquer atividadei 
consideradas crime ou contravenção penal, tais como, mas não exclusivamente: 

I o o comércio de produtos provenientes de roubo, furto, 
apropriação Indébita, contrabando ou descaminho 

11 - o comércio de drogas, alucinógenos ou de quaisquer 
produtos em desacordo com a legislação federal 

111 - as atividades relacionadas a jogos, apostas ou assimilados 
não autorizadas pelo Governo Federal, Estadual ou Municipal. 

Art 22 - O Agente Autôno111o, p:u 11 u regular exrrclcio de sua 
atividade econômica, deverá registrar-se na Secretaria de Estado da t'azenda. 

Parágrafo único - A Secretat ia de htado da Fazenda baixará ato 
regulamentando a sistemática de regi~tro do A~c11le Autônomo, garantindo a 
simplicidade e a gratuidade do processo . 

Art . 2J - Ficn o Agente Aul iuHuno obrigado a apresentai, 
sempre que solicitado pela Secretaria de Estado da Fazenda, nota jjscal de 
aquisiçõo dos bens e produtos por ele comercializados. /f 

Paràgrafo único - O não cumpriment o do disposto neste arligo 
acarrrtará ao Agente Autônomo a cassação do sru rq~istro junto à Secretaria de 
Estado da Fazenda e a perda das mercadorias dos bens e produtos que estejam 
desacobertadas de documento fiscal comprobatório de sua aquisiçlo, aem 
prrjulw das demais san1·ões cablveis 

Art 24 - O Agente Autônomo fi ca isento de qualquer outra 
obrigação fiscal, parafiscal ou acessória para com o I' azenda Estadual 

Art 25 - Fica assegurado ao Agente Autônomo todos os demais 
beneficios concedidos às micro e pequenas empresa• por esta Leí. 

Parãgrafo único - Perderã os beneficios assegurados !lesta Lei, o 
Agente Autônomo que, após três anos a partir do registro na Secretariá de 
Estado da Fazenda, permanecer nesta condição. 

CAPITlJi..O IX 

ÜAS DISPOSIÇOES FINAIS E THANSITÓRIAS 

Art. 26 - Compete ao.s órgãos e ehtidades govemrumentais 
estaduais, êm súas respectivas áreas de atuação, desenvolver programas de 
formação empresàiíal, treinamento e assistência tecnológicà para as, mie~··' t 
pequénas .empresas, sob a coordenação da Sécretaria rle l>lanejaírleilto, Jrldlhlrla 
e Comércio, ém conjunto com a Secretaria do Trabalho e AçÃo Social e com o 
sEI!IWJRR 

. Art . 27 - Aplicam-se às M1cro Énitnesas as normas da legisla~lo 
tributária estadual; naquilo que não conflitarem com as disposições da presente 
Lei. 

Boa 

Art 2S - A Micro Empresa poderá usufruir dos beneficios fisc&Js 
e tributários concedidos por esta Lei durante um periooo não superior 1 60 
(sessenta) meses, a contar da data da inscrição no Cadastro Geral da Fazenda 

Art . 29 - As firmas individuais e as sociedades mercantis 
enquadradas como micro ou pequena empresa, que durante 5 (cinco) anos n3o 
exer~erem ativi.dades econômicas de nenhuma espécie. poderão requerer c obter 
a bruxa do regiStro competente, desde que ápresentem declaração informativa 
do não exercido de comércio. /1 

Art . 30- Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação 

Art 3 I - Revogam-se as disposições em contrlrio especialmente 
a Lei n• 026, de 23 de dezembro de 1992. ' 

outubro 
PALÁCIO SENADOR HÉLIO CAMPOS- RR, 2J 
de :995. 

de 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 033t95 

AJtcra o número de vagas das 
resoluções dos servidores da 
Assembléia Legislativa do 
Estado de Roraima 

Art. t•- o anexo I da Resolução n• 024/95, passa a vigorar com as seguintes alterações. 
1- ficam criadas 2 (duas) vagas na Gratificação de Função Intermediária - G.F I - 2, 
11- ficam criadas 2 (duas) vagas na Gratificação de Função Especializada- G F.E- 2 
111- fica criada 1 (uma) vaga na Gratificação de Função Especializada- G F E- I 

Art. 2" - Os efeitos financeiros desta Resolução retroagern a 1" de dezembro de 1995, 
correndo as despesas as contas do Orçamento da Assembléia Legislativa 

Art. 3" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

·,. 

21. .. 
Assctllbléla I.egi.slat.iva do Estado de Horulma 

PLANO 

DE 

. , 
· CARGOS E SAL1\RIOS 

llua Visl!l - Roraima 
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l'ltOJETO l>E RESOLUÇÃO N" U11
( /95 

"D•sp(~ Sllhre o expediente administrativo da 
Asscn•hk1:-. l.cr,islativa do Estado de Roramta, 
C ll'1 Ullll,l'. jliUVIt.Jêuciol" 

A Meu Diretora da Anem)JJ~ia l.tlislativa do Estado de Roraima fu aaber que o 
Plenj,rio aprovou e ela promule,a a acguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. I" ~ Os servidores da Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, cumprirão jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semrutaJs, de segwui:l a scxta·ft·ua, com duração de 8 (o1to) horas. 
assmt especificatbs 

I • d>s 8 00 às 12 00, e 
11- das 14 00 às 18 00 horas. 

Parágrafo Umco- O expedtente admimst.Iativo previsto neste a•t •go não se aplica aos SCP..Idores 
que cumprem JOmada de trabaUto decorrente de legislação próp11a 

Art. r · Os Scrv1d01t!·s ocupantes de c;ugo cfctrvo CIIJ3 catcgo11:1 p11tfissioual corrcsponda a profissão 
n:g~damL·ntada con1 jomarla de trabalho t•stabclccid.l em h:g1•.1;,\ ·iq própna, CUIIIJ.mrão jornada de 
t1Jl.lalho couformc fixado na lei, sem Pll'JUÍZO da remunc1ação mtq~1al 

Art. J"- O serv1dor que não cumpnr 3 jonmda semrJnal de trabalho pcHierã as frações do vencimento e 
da Gratificação dL· Ativrdade LC'gisbtlva coaa•o;pondcntcs ao d1a c111 qm· faltar ao serv1ço. 

J'nrÚJ!rafo t"lniro -.0 servidor submctrtlo a JOIIIada de 11ahalho de que trata o a1t. )0 quando 
convocado, c obrigado a comparecer à sessão extraordmãna d.1 A!-~Ctnbleia Legislativa do Estado de 
Roraun.1, mclus1vc se rcaltz..1da no saUatlo. donungo, ou ft•u;ul<t. !.oU pcua de em caso de não 
~70111parrcun('nto perder a rcmune•ação do tl!a. no caso do caput dc<;te art1go, ou de perder 1/30 (um 
trmta avos) da Gt;;~llficação da Alivid:.lde Legtsl;;~tiva- G.A L, no ca!so de convocação que ultrapasse o 
lmnle de horas sentana1s 

Art. 4" - Os Sl·n.uloll'S ocupautcs Jc C;ugo em Conussão do (}u::Hho de Pessoal da Estrutura 
Admuustratl~·a Dcfimllva terão integral dcd1cação ao serviço. p(XIl'ndo ser convocados, fora do 
e'tpcd!cntc defuudo no a1t 1", sempre que houver mtcressc 11:. i\dnumstração, sem remuneração 
C'\lraoHimãua ao adu.:u>ualuotumo. 

Art. 5"- O servrço C'ttraordmário será rcmunc1ado com acrésc11110 de :íO% (cinquenta por cento) em 
relação ft hora normal de trabalho 

§I" - SomcuhJ ser;i pcwutuJo scrviço cxtraou.IUJãrio poua ;tlcndcr a situaçÕl.'S excepcionais e 
t~mpotãnas. 

§.ZC'- A temuneração pelo serviço ext1aordmário, de quç lr:1ta este artigo, somente será devida 
<~os servido~es ocupantes de cargo de provmiL'tJto eft!tivo do Qu;ulto de Pessoal da Assembléia 
l('\:1sbtiva dtl Estado de Romima 

~1~ · Os membros da Mesa Duelara, nas respectivas átt'.1S de atuação, encaminharão à 
'•f~<"I.IIIJ Admuuc=ll<~tna. ptcviamcnte, a hsta dos servuloH·<; que reccbe1âo remuneração 
C'\[l,:llldm.l, ia, espcc1ficutdo 

I -nome e matrícula do serv1dor; 
11. dtas c hmas que serão obJetO de ll'IIIUHC&ação e\ttaUldln,tHa, 
lll- justlficall\3 

Art. 6". O serviço noturno prestado em horõino compiCCildHlo l'lltH.! 1.2 (vUlte e duas) horas de um dia e 
5 (cmco) horas do dia seguinte, terá o valor-horas acrescido de :;to:;l)o - (vinte e cinco por cento) -
co1up 11 tnndo-se cnda hora como cinqtll'Hin e do1s 111mutos e trmt;, ~l·/:ttndos . . 

Parágrafo Unico - A remwteraçào do serviço noturno <k que trata este art1go sera devida 
somente aos servidores ocupantes de cargo efetivo do Quad1o Pl·sc;oal da Assembléia Leg1slatava do 
Estado de Rorauna, exceto se ocupantes de cargos em comjss.i.o ou função de catfiança. 

Art. 7•- Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação 

Pal:icao AntUn1o f\.I:Htms. 

Ocputado Alnm tv1oraas Sa 
Presidente 

Deputada Rosa, de Aln1c1da RC'J11gtrcs 
1" Vice-Presidente 

Dl.1JUI~ulu l.uno f'lhcr L1ran:lo I ;1\tll.l 
2" \ 'ice- l'residentc 

Deputado Urzcn1 da Rocha F reatas Filho 
I" Secretário 

D~:putado I k&HIC]uc l\1anocl Femandcs ~Lu:h:rdo 
2" Sccretirrio 

Deputado llt.'lb~vn JaiHJ R&IJCI1'01J.IIIIIm 
J" Secretário 
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rROJETO l)E IU.SOL.UÇÁO N" /'15 

"EstaiJdcn• "-..;olluac; para o Conllole da 
FrequGJCiil dos Serv1dores da Assrmble1a 
Lcgts!JII\;'1 do Estado de Rora1ma, e dá outras 
p1ovuk:lltl.lo;·· 

A Meu Dir"lora da Assemhl~in l.e~islaliva do F.st:uln dí' Roraim1 ru saber que o 
flfuário RJirovou e ela promulga a se~o:uiutc: 

HESOL.lJ~'ÀO 

Art. J" • Os servld01es da Assembléia Lcglslallva do Estado de Rorauna, estão sujcrtos ao rcgrslro 
md1vidual de frcqul·ncia, através de folha dl'JMtlo ml·nsal 

§ 1~- Eslão dJspt.•nsados do rcgistlo cst~l.rcl~.:cldo no caput dl·stc art1go os serv1dores ocupantes 
de cargos de natUiez.a especial. 

§2° - As ocorrências de faltas e atrasos dos servidores menc1onados no parâgrafo antenor 
dever:io. srr comunicados mcd1ante corrl•spoudêncta à Gcrênc1a de Recursos Hutl13liOS', no prazo 
estabelecido § 1° do a1t1go 3° deste Ato. 

A ri. 2'"' ·O reg1stro na folha de ponto deverá ser rc1to C'(cluSJV;;Jilll'lllc pelo scrv1dor, que n5o poder~ em 
qualquer luputcsc, r;;~surá-lo. 

,\ri. J"- Ü fcchallll'IIIO llll.."tiSal da fll.'(jUêllnl ao llaÚalho r do p11111CIIO ~10 ult11110 d1a de cada mês, COJll 

as alterações computadas na folha de IJ3J_~anlt'nlo elo mês sq~umte 
§ 1°- As folhas de ponto dewriio ~l'f l..'lltll'gucs a GcH!UCI<l dl· Rt·cursos Humanos ate o 5° dia 

util do mês scgumtc, confendas e atestadas pl'los titulares de Gabml'lt•s l' Sccretanas 
§2° - Será suspenso o pagamento d:1 renmncraç;io dos ~t'' \ ''h'll''> cups folhas de pouto n;io 

foi('IJI :lJIIl'!'l'llladas <il-11110 do pra.ro t'SI:lhdt't'HIO 1111 pat:ig1,110 anll'IIUI 

~3" - A folha de ponto do sen•tdor que tiver sua lotação ahc1ada durante o mês dcY"er<l 
acompanhá-lo à nova lotação~ atualizada e atestada pelo tttular da ant•ga lotação ate a dat.a de 
altc1aç."io 

r\1 t. 4"- As folltas t' at1asos Sei à O considc1;~dos JU<>Irficados para fins fu1Kionars e futaJtce•ros quando 
-1- tratar-se de l11pótcsc prevista em lct, dev1damcnte comprovada, 
11 -11;1far-sc de hct~nç:l nté<:lica homolur,:ub pda Junta Mêdtl:l Olirial do Estado, 
111- liJtcnt aLouadas jJCios lttular.:s de V:1bmctcs c Sccretaoas 
§ 1° - As saidas antecipadas €11' li valem-se aos atrasos, salvo !se para os servidores estudantes 

UI\1\ICIS!Ia!tOS 

§:?"-A D1visão de f:1dast1o e Pag:unt·nto de Pessoal apuratã. lllt'IISalmcntc, as faltas e atrasos 
mJu~tiliC<ldos, bem como as horas extraonimárias e as notumas, anot::nulo-se no resumo da frequêncaa, 
ptOCt>SS<utdo os rcpstros funcionats e os lanç:unentos em folha de p~gamcnto 

~:'!"- .\s horas extraordmãrias e as ho1:-ts nohnnas. tlcvtdas :1p•·nao., ;1os SCIV!tlo1cs ocup:.lnh .. ·s de 
cun· .. ("1\11\0S. quando kg:-tlmcnte convocõJdos a presta-las, deH'Ioiu lt'r os reg&sUos eft.:tuados no 
CJIII(I'J ptopno da folha de ponto. 

A1 t. 5" - As f;-tltns COIIS~'CUliV:lS. a p:1111r chl 10" (d\~l'llllo) til.•. d··n·t~n ser COI\IIIllit.';ul:l' pd:'l cln!f101 il 

llltll.ln'~ dt! li;ttnudcs c Scc11..1auas 

Art. 6"- Compete a Gerênc1a de Recutsos llumanos aplicar o d1spm:to neste Ato. 

Art. 7o - Es~ Resolução entra em vigor na data. de sua publicação 

Art. 8"- Revogam-se as disposições cu1 coullario 

Palácio AutÔiuo Martms, dcll'l"h") !Ir· IQQ~ 

Deputado Alnnr Moraas Sa 
I' residente 

Deputada Rosa de Almc1da Rod11gut·s 
I" \i ire-'l'rc!ôidt•nh• 

Dcput01do Lucto Elhcr Lic::anão ' I ;,, n1:t 
2" Vice-l'residente 

Deputado UrzctH da Rocha Frcrtas Fdho 
1" Secretário 

Deputado Hcnuqu t> M;1nocl Femandt·s f\bchado 
2" Serrrt:\rio 

DcputJdo I h-1 h•itHI Jano R1Ucuo lbutun 
J" Sccrctá;io 
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PROJETO UE RESOLUÇAO N': /95 

lnstitau a Estrutura Administrativa da 
Asscsl&blêsa Leg1slativa do Estado de Rora1ma 

A Mt·n Oirdor:t da Assemblé-ia Legislativa Uo Estado de Roraima fu saber que o 
Plenário aprovou c da promul)tu n ~l'f,IIIUtl': 

RESOL\JÇÀO 

ESTRUTUitA F. A'J'Rinl/IÇÕES !lOS ÚIIGÃOS 

Estrutura AdministrativA 

Art. I". A Esltutu1a Admiu&slrativa <b AsscntbiCia U....-gsslatsvo.t dl) 1:stado de Roram12 con1põc-se dos 
:>egu~ntcs Ól ~ãos: 

I • Orgão Uirctivo Colegiado: 
I. Mesa Diretora, 
I I Presidenle; 

Boa Vista, 08 a 14 de dezembro de 

1 2 Vice-Pres1deure, 
I 3 r \'ice-Prestdente; 
I .; I" St-cn:tario, 
I 5 2° Sccri..'tãno~ 
1.6 3" Se.:retáno 

11- Órgf,:J!I: de Assenuranumto tia Presidência: 
2 I Gabmete da PrcSidÔilt13; 
2.2 Chefia de Gabinc1o da PJcs"ll:nc~a, 
2 3 Sl'crt.1~ria de Gabmctc, 
2 4 Asscssona Espec•al. 

.111- Óq.~ão,) de A~sessoramento à Mt:sa IJir"dora: 
3.1 G:.bmct~ ~hhtar, 

J 2 Coordenadona dt.! Comuuicaç3o Social, 
3.3 Coordt..-nadona de lnfomtJttca, 

_1' 
36 

Coutwlc lllt\!1110 e Ext~wo. 
C'ottltssão Pemtane~1tc de Ltcitação 

I V - Óq~iios llc Apoio Direto à ,\çiio Parlamf'ntar: 
l SC'Clt:"fJna Lcg•slattva. 
·! I Gl'rê-ncia de hlforma~·5o. Expcd•~ntc I! DocuJllt:IJtaç:1n Lt·1~1slattva- GIEX. 
·' 1 Gr-•Cncta de Taqu•grafta. Rl'd:lç3o e Aporo ao Pkn~11n (j I'AP, 
1 \ Gl·t~nrta dl• Tl•cnu.:a lq•.•sLll•v:l e Assl·~-~~~~;,mt'llfu P.JJI,u•~t·rttar- GTLA, 
4 ·I Gc1l·nc•a Espt:clal de Apvto as C'omisSÕt.'s- GEAl' 

V- Órgãos de Apoio lm.lireto a Ação Parlamentar: 
5 Secretana Administrativa· 
51 Gl.!réucia de Recursos lllllnilnos, 
S 2 Gerência de \lah:riill c PillmuÕHJo, 
5.3 Gerência de Scrvrços Gerais 

"' 6.2 
lil'll.:lll'l ,1 de l)l~·.lllll'l\l~l C hn;III\:IS, 
Gerência de COtllai.>IIJdade 

Alribuiçõe.t dos O, gi1os c suMI llnidJHil"~ (),l!;lllii'IU:ion,.i5 

Seção I 

Art. 2" - A !\1esJ Dm.'tora d<1 Asscmblc1a LC'g•slatJva do Estado rk Roi;-JIIHil, é atnbuida na qualidade 
de O•g:lo D1rctor C'oleg~o:tdu a superv1s<io ~ d1reção dos lrab.1lhos leg1slatn·os c dos scrv1ços 
admuusuat1vos dcsl"'JVolvtdos rclos Orgàos que iJHegram a sua EstJUtura Admimstrativa, em 
confomudadc com o Rcguucnto lntemo 

Paráj!rafo Único - A Supcrv•:>:lo Gctal dos Órgãos da l\<:<:l'llll>lt.!13 Lc~1slat1va do Estado de 
Roril1111a é r.:.·ah1 . .ad~ por seu prcs•dl'nlt• r;•hl'nllo aos mcn.t.uoo:; d.1 ~Jt·,;~ a supí't\llc;;io dos Or)~:'ios rb 
Ctsa. d~.· :\co• do com as ~tniJutçõcs que lhe fon:u1 COIICt'llllLls po• Hl·.'.oluc,:..io especifica 

Seção 11 

Órgiius de Asscssuramcnto à Mes:1 lhrl'lura 

,\ri. J"- Ao Gabmcte d:-1 Prcs1dênc1a i: <Jtllhlndo ilsscssorar o Pn·<.,uk11h' da Asscmhlclí\ Lcg•slatlva do 
r ... l.lliO d~ RotJIIllil qu:tnto as solicllilÇÕl'S de ;JIIdu:uc•a. cxpcc..lu.:niL' llllt'IUO c apoiO mimlfHStratn·o, bem 

COIIIO outras atnbuições especificas, rclac1onadas com a awa~·;io do Pres1dcnte, nos termos do 
RcglnJCIItO intemo. 

·\ti, 4"- A As!'L'sc;oll:l f'c;pl'n.il rn1npl1L' ;l ... ~.l''>':UI:H o l'1r.:suk•1k tl:t 1\'.'.L'IHIJ!êia Ll'gt!II:!IJYa do Estado 
lk Ro•.:um:1, em :;u;ts Lili\'ldadcs tendo em VISta a observàucia do cottt1du no Rcgmlctllo lutemo 

.\rt. 5"- A ronsulh111:J JuriJIC"n ll'd OI\ sna'i illlllnuçÕI.·s lh:ul;t~• 1'111 Ht".Ohl\iiO c~pcdfica, atc:m.lcudo a 
pit.'l..:t.:dO C~lStllUCI~lal 

Art. 6' - Ao Gabmt."!C M1lilat e atribuído exercer as atlvidadi..'S dC' Polic1a Interna c a "'t;tlâncJ;. 
Ed1tíoo Sede e su:1s t.lstabçõcs c amda 

I - coutrolilr o ilccsso de pesso.1s às áreas rcstntas; 
11 - cxped1r e controlar credcnc•ats de acordo com nonnas e~;p .. ·~.:iftca!t: 
111- lt.'glslrar tlConióucia de inflaç:io pt•nalnas dq>cnde3néns da ( :1sa, 
T\' - mantc1 a st:gurança do Plcnmtv em sessão e coutrolilr o ac .. --;~o de pessoas credcnciadàs, 
\' · "laLorar o Plano de Segurança de eventos e so!cntrbdc~ no ;iJnbJ!O d:t Assembl~lil. 
\I · prover a segurança dos P:1rl<uncntarcs. dos s.crvl(lvu:!s JlHnalislds crcdcuc1ados 

\ISII<UJ[\'S 

\11 · Jj)Oiílf <l Opêi:ICIOilaliz..1Ç50 do SISll'lll<l de ;l(t;>:.;~V liilCIIIU 1k• )li.'SSOJS 

VUI. coutrobr o t1<lns•to c os cslacu.>nanlcntos p11valtvos. 
IX. rc:lh7,ar smd,cância c inqucntos por dl"t.crmmação do l'rcs1dcnte, 
X - soiicitar e part1cipilr da reah7 ... 1çiio de peTicias, e 
X - rcallZ3r outras tarefas conclatils a segurança detemunadas pela Pres1dê"c'a 

Art. 7° - A Coordenadoria de Comunicação Social é .::tnbuido assesso1ar 3 Casa em aSSWltOs 
relacionados com o Cerimonial das atividades lcg•slatlvas, relações publicas, contatos com a imprensa e 
ainda: 

1 - coordctlilf e dcscuvolvcr ações volbdas a infonuar ao publico Ultemo e externo a respeito 
das ativ1dades desen·.olvidas pela Assembléia: 

11 -produzir e manter em circula~·5o veículos c instrumentos Jc comunicação e dtvulgação das 

noticias da Casa~ 
111 • desenvolver ações voltadas a preservação da imagem inst1tucionat da Casa; 
IV- manter um cadastro atualizado das autoridades dos três POOcres, tanto em nível local como 

federal para eteudimento aos Parlamentares; . . . 
v .. manter cnd:'lslros atuah:r.:Jdos dos Podamcnlmcs prna o ••kuduHCJ•to a 1111prcnsa e o publico 

cw geral; 
VI·- acompa.-lhar, selecionar e dassificar o noticiário rcfcn•nte a assuntos de interesse dos 

ParlamcHtares'e d:i ras.'l; 
VIl- filclllt:u e 311icular o OJccsso dos flildamcntarcs a in•ptl'II\J l'lll geral; 
VIII . organizM e p;cstar asscssoramcnlo à.:o entrev1:Jas couc ... '<ll•las a unprensa por Ultegrantcs 

da Mesa e demaiS Parlamentares, 
IX - pbncJilf, coordt•nar e Slll>crvisK~nar. de aco1do tou• uncutaçào da Mesa, rec-epções, 

solcuic.lad\.""S, comcmor;açek.-s mh·rnas e extcmas. 



X • oncntar os Parlamentares e as autondades quanto ao protocolo a ser sq,'llido, de acordo 
corn o t1po de evc•nto ou soletud;ulc l'~tsh'nt r; 

.\ I . 111;mlcr ml~tn"·ão com ~,.•nti(L1lh:s c ótgàos dos Puderes Fcdl•tals e Estaduais, quando assun 
SI! fizerem necess:inos ~ e 

XII -exercer outras tarefas corldatas d~..otcrminadas pela plcs!dC&!cia. 

\ ri. R ... A C'o01d1.'11ado1ia de lnfonnâtic.1 é at1ibuido propor dirctnzcs e implemes1tar as politicas de 
modenuzação admuustração e de informât ica e amd~ · . . 

1 • desenvolver ações voltadas para adequação constante da cc;tn•tura organ1z.actonal; 
11 • prestar orientação técnica âs allvtdadcs e iniciativas f.Jc organizaçào e normatização da 

Casa, 
111- planeja r, coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução. de ati~i~des ~clatavas a 

rac10nahzação de mêtodos e proccdimmtos c aphcação de recm soe; de mfonnat•ca, VISando ao 
desl'I I\ OI\'III ll'UtO dos ô· ~~;os da AsscmblCia, 

IV- propor a cx.ecução de p1ogramas projl.1.os e ativid.1des de s in1phficaçã~ e !acionalizaçã~ de 
mdodos. procedunentos e fonnulãrios bem como adequação de espaço fis1c0 dos orgaos que compoem 
a cstrutu1:1 admimst1.111 va da asscmblê1a. 

\ ' - ddini r co11fÍ !~u•açào padrão de l."qu•pamcntos: . 
Vl - dcfuli r sonwares padrões a serem adquindos consull' l;1ndos os d1fcrcntcs t1pos de 

~phc;1ç;iu ; 

\' 11 - :lnahs;u , tl·star o l'SpccJiical ;•plic.•livus a setcm adqui11llus bem como promover sua 
;uk-quaç:lo c uuplantaç:lo~ 

\'111 -prestar sHportc c supervisionar o desenvolvimento dé aplicattvos pelas diversas áreas ~ 
IX - admiruslra r o uso de recursos d~ in fonuãt1ca c om•ntar ;p~ lllwrsas áreas na aulomaç.Jo de 

1'1(\' \'""'' :. . 
\. - li.lmco!r sl lporte tCcmco aos usuános fma1s na uttliz.açào de recursos de mfom•at1ca, 
XI - provick·uciar a manutenção dos cquipanh:ntos de m1c10 infounát ica, bem tomo o 

suplllllcuto Je 1uatcri;us: 

XII • C'<l.'Cular outrOJs tarefas condatas 

Seção 111 

Óq~ãos de A11oio Ui r("tO 1 Ação l'lld:untontar 

1\a t. 9'' _ A St:crl"taria Legislativa e atnhuit.lo ptestM :lpl'lo técnico em estudos e p~opos~çõcs 
fonu uladas pelo Deputado, Comissões, ~c' ." como . sl~pe~v i <; l on:J: o p~ocess.o ~e admm1straçao 
infonnação legislativas assessorando o Plcmmo, a P1 cs1dcasc la c ••s ( onussocs Tecmcas. 

Art. 10 . A Úl'•ência da ln fonnaç;io, L'\: fh'd tl'I I!C o l>ocui Hl'II I;J\ .io é at ribuido controlar, coot dC'I J3r e 
.llu~;ir ::as ativ id..1dcs de' re1~ist ro c coul ll'lc da tranutt\',;h, dt• proposiçCK-s. pesquisas , fl ll='liso c 
t l lc;~t' l t t in:u,:Ão d<' iniOn lUI "' i'w.'~ lt'~t P> Inli\'n' nuub 

I. através c.Jo rtsponsávtl pdo IJrutorolo lrgislltti,·o: 
a} registra r o in icio do encaminhamento de proposições. assim como sua tramitação c 

arquivamea1to: 
b} manter atua liz.ado sistema dt.! informações sobre tr:1lmii1ClS kt;islativos: 
c) pcOOuzi r e d1st1ibu1r avulsos das proposições emll atl lltólç:io nos tem1os regimentais; 
d) forne<N infonn:lÇÜC'~ :1oc; ill lt'H'~!':utn~ ~obcc a t 1:uwt:•\·;io de p• opO!>IÇÕCs, as~1111 como 

utli.>••••açÕl·s sol>• c at ivnlohJl' de clabo&açào lcg•sla.llva; 

11 - at raH~s t.lo respousoh ·rl pda documentação lcJ:is l:tliva: 
a) dc.:fmir pad1 õcs de arqu tv:um:nto. t..1bclas de tt••upot:thdadc, discipl111ar destinação dos 

docutnentos pa1 õ1 efei to de prcservru;ào e onl'ntnr a organização dl•o; :n quivos corrrntcs; 
b) organiur c manter o arquivo pcnuaueutc, avaliar o "alor histórico e legal de documentos 

encaminhados para arquivo pcmaanente e coqrdenar as atividade~ tt•la tivas aos arquivos con entcs da 
Ass('m\Mia ; 

c) programar e solicitar aqu is ição de publicações, catalogar, indexar c classificar o material 
bibliogrãfico c as publicações adquiridas: 

d) manter s1stcrua de infonnaçi..cs lt·gislativas capta<b o; ou jHl1C.Iuzid.1s pelos Oi ve rsos scto1cs d.1 
C:\s;t ; 

c) <~d • •• i ••istr :J r acervo de infommçõcs de interesse dos parlóllllt.!l ltares e órgãos da Casa, inclusi ve 
cont tran1itac;ào concluida; 

O CXl'Cutar oul1:1s t:ucfas cotadat:as 

Arl. l i • A Gerêt1c1a de Taquigra fia, Rcdnçào e Anais e at1ibu id<t controlar. coordenar e dirigir a 
l''ccuç5o dos serviços de Taqui!:rafia. dal>oração de nlas c s1'nuula., tl:1s rcuniÕC.:5 das ComissÕC5 c do 
Pt...·u;'u iu '-'li~ ;tptJitJ :I\> funcion:uHl.'l llO tias scssÜ\.-s pll.'lldttas e aiutla 

I . através do Gn•tJO T~rniru de TnqniJ:rnrus: • 
:1) wahz.a1 o a•gist1o t:lquicr:l lico de p1011unciamcntos, ~~ ~'IJUIInt~ •tos e debates, em Plcnârio e. 

..111 caso de nccess itl:ule, nas Comissões; 
b) • decod•ficar as a11otações relati vas aos 1cgistros efl'luallos. 
c) - promover a revisão próvia dos asst.'lllamentos taquiJ~•:lfi nrs c articul:u, quando fo1 o caso, a 

!' ll:ll t'\ i sân pdn~ tll:u l l'h'~ . 

ti )- manter arqu1vo de onginaas c organizar o ind1ce tW Clratlllll'!'. 
c ) - v1a1Jili1.ar o cscla.rl-cilncnto imediato sobre os dcU:~tcs o•.:o1 1 icJos nas scssCK:s plenãrias; 

11 -- atn-. és tio Grupo T~cuiro tle Apoio ao l'lenário: 
a} • manter arquivos de gravações de sessões plcmirias e. quando for o caso. rewüões de 

comissões~ 

b) acomp:mhar as sessões plenárias. registrando e inform;mJo a Mesa sobro a cronometragem 
dos pronunciamentos e providenciando. as informações que se fi zer~m necessârias~ 

c) registrar a presença dos Parlamentares nas sessões pleuiuta s~ 
d) promover o registro, em livro próprio, das questões de ordem e divulgá·las anualmente; 
e) fornecer o apoio necessário ao funcionammto do Plen:irio, inclusive quanto a busca e entrega 

de docu111entos e a preparação de fotocópias ; 
f) ex~t.>r outns tarefas correlatas. 

111 . através do Grupo de Redação e Revisão: 
a) revisar as atas plenárias e das reuniões cl.u ComissÕL~; 
b) realil.3r a publicação de todo o m21tcrial produzido c permitido 
c) realizar outras tarefas correlatas dt.1crmi.nadas pela Gc1êucia. 

Art. 1Z - A Gerência Especial de Assessoramento às Comissões Témicas é atribuído, planejar, 
coordcuar e orientar as atividades de apoio ao funciouamento das Comissões e a fom10lação e análise de 
proposições e estudos do interesso dos Parlamentares ou que U1es fore111 solicitadas pelas ComisSÕC$ ou 
pelos mesmos e ainda: 

I · atnw~r &.lu Anlstência ~~ ( 'muiulH.·• 
a) fornecer os recursos necessário ao funcionamento das Comissões; 
b) promover, por detenninação de seus Presidentes, a divulgação das atividades das Comissões; 
c) acompanhar e controlar a tramitação de proposições, quando sob exame das Comissões. 

ul forn1:111do sol>rc isto aos interessados; 

d) encanunhar a Gerência as sol icitações de assessoramento l.CI_;Islauvo e espcc1ats, 
e) executar outras tarefas correio• tas. 

Art. 13 -A Gerência de Técnica U:gisi:Jtiva·e Assessoram("'rto C atnUuido planeJar, coordmar, e 
onentar as atividades de assessoramento aos Parlamentares no tocante 

I. ao apoio técnico quanto a fonna e conteúdo das propos•çõcs e emendas ; 
11 ·elaborar estudos e pesquisas técnicas sobre temas lcgtsbt• vos considerados televantes para 

a Casa, · 
• 111 • pr~star assessoramento cspccialiL1do aos Parlamculatl'"· Conussõcs TCc111cas, L1dcranças 

P;Jr1ic1;l ri;1S e a Ml~!'a Oul"Cora quando !'(llll'll.ldos , 

I V - exl!cutal outras tarefas corrclJtas 

MçãoiV 

O rgãos de Apoio luôireto à Ação Puri:JIIIt.'nlar 

Art. 1.$ • A Secretaria Administ rativa e atribuido oricnt~l . coordl"'lar c supcrviSIOI1;1r o 
acompa11hamento das obras da Casa bem como o processo de COIIII.H ;1 S, controle de material, patrimõmo 
e scrv1ços gera1s efl->t uando. jw1to as Gerências da Secretaria, estudos visando a racionahzação e 
inform;~.tização do trabalho. 

Art. 15 - A Gcil~lll·ia de Rl.'l:lii!>OS I huu:u •os comvdc pl;mcj;u, t!lllt'l l e coutrolar as ativ1dades dos 
p10ccssos de recrutameuto, seleção e admissão, desenvolvimento e l~e !:t:io de recursos hu 111anos. ações 
rdativ:~s a seguridade social. beneficios, assistência à saudc e ~1a l lK' IIl como elaborar a política de 
lf'l'Uisos humanos da C' asa e ainda: 

J .. :.t ravés do respons:ível pelos lrein:uncntos: 
ai l'l~tbora r levanta mento e necessidades do trl.:'mamcnto c consolidar propostas aprescnladas 

J>'.~los dlvl!rsos órgãos. 

b) acompm1har, coutrolar e avaltar a ex.ecução do plauo ~ lc.· lu:mameuto e desl"ffVolvimeuto de 
·t!Cu rsos humanos; 

c) manter or~anizado e atuali1..1do o cadastro de entidades. ittst1utores e t.rtinando&; 
d) executar outras tarefas correlatas. 

11 . alravis do rtsponsável peln avaliação de desempenho: 
a) propor metodologia de avaliação de desempenho; 
b) promover anualmente a aval iação do dt.."SC111penho dos sct vidnrt.!s. da Casa~ 
c) coordenar a implantação e o atH:rfciçoamcnto do Plano Uc Caii CITa ; 
d) realizar estudos sobre criaçfio. classifica ção, alteraçfio c ext inção de cargos nas carreiras 

:x.i!;tcnlcs. adequando-os :ts novtts n~nssid.1 dcs da Casa~ 
e) ex.ocutar outras tarefu correlalas. 

111 ~ alravés do nsponsável pelo re-crutamento e stleção tle ren oal: 
a) programar e realizar ati vicbdcs relativas a rccrutamCil lo c sC"k-ção de pessoal ; 
b) ex.ecutar concursos pUblicas, inten1os e ouCtas ativ idad~..•s tcb tivas a seleção de pessoal; 
c) manter intercâmbio com institu ições atuantes na área de fl'l'tulamento e seleções; 
d) progra111ar, eJ~~.ecutar e coordenar as at ividades de inscriç:io c !:cleção; 
c) providenciar as corTeções de provas qc-:ndo realizadas c a divulgação do result.1do final de 

conc.-ur•o! publ icas" iulcmos: 
O executar oulras tarefas conelatas. 

IV· al ravÍ'I do re5JlOndniiJtla ll"gi!!ihl\·io dr Pe-uual : 
a) c-..1miuar e emitir parecer em p1occssos relativos aos ducitos e deveres dos servidores; 
b) pesquisar jurisprudência dos Tribunais e a Lt"gislaç5o de Pessoal , inclusive Nomtas Internas 

da Casa, ori~1tando as diversas áreas sobre os procedin1entos relativos as relações de trabalho: 
c) analis:u assunlos que por sua natureza exigem a instauração úe procedimCJitOS 

adnlinist rativos discipliJ1ares; 
d) analisar c emitir parecer técnico sobre requerimentos ou processos de aposentadoria, 

pensões, pro\imcuto c vacância ; 
c) C:\l.'Cutar outras b rcfas correlatas. 

V · I(TIVk do rtSI'ORSÍvtl pelo paJ!.:Unenlo de Ptssoal: 
a) preparar a Folha de Pagacní'nto do pessoal at ivo, inal i ~·o ,. dos pcusionistas, bem como 

procl"llcr aos descontos previstos e Lcgislaç.'lo especifica. exerc.('J ido efetivo contiolo sobre os 
pauamcntos efctuados: 

b) manter registros das averbaçOCs e classificações dos dcsroulos e consignações. 
c) constituir processos de cx.pcdicnlcs relativos a concessão c tliJl·ll~. vantagens e beueficios; 
d) instruir processos de ressarcirucuto e despesas com scrvidorl'S rcquisrtados: 
e) cadastrar e manter atualizados de r~:.~istros e assenta111cutos funcionais dos servidores ativo, 

iuat ivos c dos pcnsioulstas; 
O cuutrolar ~registrar a frcqüêuna e a coucessão de fCrias aos servidores; 
g) preparar termos de posse e fomecer certidões, atestados, declarações, reswno de tempo de 

serviço bem como ex.pedir identidades funcionnis ; 
h) praticar outros atos corrclatus à função, dctcmlinados pela Sccrdaria Ad.nnnistsati va~ 

Art. 16 • A Gerênci• de Serviços Gerais é at ribuido coordc"ar, ori,,rar e executar as otiv1dadcs de 
conmnicação administrativa, transporte, serv iços auxiliares d3 Casa, c tt ind:. : 

I · atravt~S do ress,ons;ivr-lptlos tran~1mrtes: 

a) propor normas para ul ilização dos serviços dt: flll•~rte. 
b) acumpanhar. controlar, lltaillt.~ l c conscrv;u os n :u.::ulos d:1 Casa, 

c) real izar os serviços de transporte c n1antcr o controle du .OJ)CI :tção das viatu• ~s : 
d) emitir parecer, quando solicitndo, nos processos de lt·nmaç:lo da frota de veiculos; 
e) praticar os atos, que se fizerc111 necessários. a nUJIUil'Hçào e conser~açào dos veiculas; 
f) executar outras brcfas con d atas. 

11 • alr•v(s do rt..•sponsável pt·lmc l'umunicaçüts da l 'as:t: 
a) protocolar os documentos administrativos da Casa, aco111panhar e presur infom1açÕCs sob 

sua tramitação; . 
b) receber e transmitir mensagms, através dos sistemas disponíveis na Casa, cc:nsidcrando a 

flllação entre custo, qual idade e velocidade de cada um deles; 
c) manter em segurança os documentos e processos administrativos, dando-lhes o destino, de 

acordo com os prazos e o sigilo nccessãrios: 
d) guardar, contervtu, operar o fiscnli7.ar o rw1ciou:uut,llo do tOIJos OI equipamentos da 

comuuicnç!lo instalados na Casa; 
c) propor expansão, s~bstituição, aquisição ou rem .. 1.nêjmm·1ifo do sis1cm:1 de .comunicações; 
f) receber. conferir, numcr:1 r, clas!'iticar. fl'l ~i ~lrar, dr r.tuhuir o Ollpodir a documculaçào lkl 

cn1ótcr adn1inistrat ivo d3 C'asa, g~rdamlo o devido si!:ilo; 
g) executar outras tarefas correlatas. 

111 · ntravés do rrspon•livrl pl'lu~ S.:rviçus Auailian·~ : 
n) •c-:~hz..u alividndc!l do prOCf,>sSallll.'tlto Oe tclllos, rq.~rogtalia e datilografia, manter e COI15Crvir 

os bens móvt1s e imóveis da ('asa; 
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b) executar as tarefas de natureza aW11inastra~ivas CJIIC forem necessárias ao perfeito 
funcionamento d:t ('nsa. 

c) executar os serv~ços de manutenção e reparos em geral: 
d) executar outras tarefas correlatas. 

..\11. 17. Ao Ó•g?io tlt• Ctlnlrol~.•lnh·uu.ll; :1111hnitlo t'lllllll pan·n·t ~.uhtt' as contas da Casa, de exercício 
antt!flores. reahz..1r inspeções intemas pot. de-terminação da Mcs;~, ob~·dl'cendo a Planos e Progrnmas de 
tmbalho preestabelecidos ou a solicitaçõc..~s especiais, aplicando as ll~nica de auditagem mais adequadas 
a natureza dos processos a serem analisados. 

Art. 18 ·A Comissão Pem1anente de Licitação é atribuido realiz.1r todo o processo e procedimentos 
necessários a aquisaçào de bens e serviços para o ateudimcuto a~ necessidades da Casa através da 
Ll·~:1slaçào aplicãvd 

Art. 19- À Secretaria Financeira é atnbuido pl:mcpr, orientar. C01.111len:H e supervisionar o processo de 
l~,ec:w;àQ orç.amcnt:iria, at::ompanhamcnto financcuo, registros coutãb~:1s Ua Casa . 

r\rt. 21l - A GerCucia de Orçmnento e Fmanças é atnbuido plnm~t:lr, coordenar, e supervisionar o 
processo de acompanhamento da execução orçamentária e financetra, bem como os balancetes e 
balanços contitbeis da casa e ainda: 

I - acomp;mhar I! cont10br a ntovimC'nt:u;5o dos recursos finann::1ros; 
11 - ebbora- o cronograma de desembolso financeiro da f as;~, 
Jlt - acomp;~nhar a evolução elo flu,o de caixa e pagamC'utos. 
IV- coHrrobr o S:lldo rla conl:l únic.1 ou outra~ contas ('xt•;ktth·••. 
V - at.·ontpauh;u os procl·ssos dc cJl·d,los suplcn11.:ntares êom '1'.1:-t a d1sponib1lidade financeira, 
VI -acompanhar as lliO(ilfÍc.lÇÕCs ocorridas da programaç:lo financeira; 
\'li- dabo1ar demorH;t1ativos sobn' dl·scmbolso fin;,nrcirc• dw; dl\t••sos Cug:'ius da Assc111blú1a, 
\'111- t.'\.CCut:u outlõ\S tarefas colrl'Llt~s ddl'flllln::ulas pela Sl'l"ll'l:lii;"J Fuaanccara 

Ari. 21 -A Gcrênc•a de Contablhd;~dc é atnbuido. 
I - procC'llc-r o rcgt!ltro contáiJtl do!!õ atos c f::ltos da gl'"l :io <Hhuu11stwt1va da Casa, 
11 - elaborar os balancetes. balanços, demonstrativos ~.:ont~ibe•s, orçameutários e financeiros. 

bem como as prest<Jções do contas da Assembléia; 
111 • analisar os demonstrativos e registros cont:lbt.'l$, providet1c1ando o saneamento de 

p1oposiçõcs irregulares; 
IV - manter arquivos de documentos coot.ábeis, facilitando a sua verifacação pelos órgãos de 

controle interno e externo: 
V- emitir notas de movimentação de créd1to, desti11ados as d1versas wlidades da Assembléia; 
Vlll - realizar outras to:lrefas correlatas. 

TiTULO 11 

l'OMPETÍ:NCIA DOS TITULARES DE <.:ARGOS DE Dli!E\'ÁO E ASSICSSORAMEN I O 

('APÍTIII.O I 

DA COMPEÜNCIA DOS(' ARGOS E~l COMISSÃO 

SE(ÁO I 

TITULARES DE ÓRGÃOS OE ASSF:SSORAMENTO A MF.SA E A PRESID.ÊNCIA 

Art. 22- Ao dlt'fl' d~ g:lbllll'l.c cl\) Pn·!'•d~..·llh' c..olllfWh' 
I - prestar assessoramt'flto dm.1o ao Pt esidcnte; 
_11 - articular-~ com o Secretário legislativo sobre assunlos relativos a paura de reuniões da 

~lesa Dm.iota . · · 
111- au~•ll::!r na otgan•Z4lç:io 1.k1 agt.•ndól de t•.-.l>alho do lltl!:>!dcntc, conciliando com sua ag~m.la 

de aud1ênôas; 
I V - promovt!r a clabor<Jção e expl'<lição das corre-spond~ncias oficiais da Prestdência da 

Assc1niJICm . 
V - supt!. v1siottar os traballtos atlmuustratavos relaciouados com as atividades do Pre~ideute e 

da Scctctana de gaUmete da presidência: 
VI ·executar outras t3refas correlatas. 

.\rt. 2J- Ao chefe dt.• gabinde da I" Sccrl~t;uia cOtup<:te: 
I - ptestar assessoramento dueto ao I" S~..'t:rctáflo, 
11 • auxiliar na org31lizaçào d.1 agt.•nda de trabalho do I" Sccu .. 1.ário, conciliamlo • com sua 

:1gC'11d:1 dl· aud1ênc1as; 
111- assessorar os trabalhos ad•·linistrativos relacionados com as atividades da 1• Secretaria; 
IV - promover a elaboração e expcd1ç:lo das C01respond~nc1as oficiais da 1• Secretaria~ 
V - supervtSIOitm os trabaUtos :u.huinistrativos rclaciouados co111 as atividades do 1• Secrt!tário 

c do galJin~tc da 1• Secn .. >t.aria; 
VI -executar outras tarefas correlatas. 

SEÇÃO 11 

ÓRG,\0 o.,; ASSESSOU.AMENTO DA Mi'.S,\ lllltt;'JOU-\ 

Art. 24- Ao chefe do Gabinete M1litar compct~: 

I- providenciar as medidas dC' polic1:1111rnto, conforme rkt~·•m111:1r a Pr<.>Sidl·nci;t da Casa; 
11- ~laborar e submeter ao Pu.•sidl'ltlc a escala til• sc•v•~·o tlu pultct;Uu('nto da Casa~ 
111- pa1ticipar da real1z.ação de connssào de SllldtcâJ1cia. e :IUJuCritos adlninistrallvos no âmbito 

de sua competê11cia alêm de realizar as pcric1:as nccess:lri:1s, 
IV- 111antt.•r cntcmlimcntos soluc lin·nça de po1tc ti.: a1m.,, qu;mdo for o caso, 
V ~ propor ~o Presidl·ntc norm~s lllll'III~IS dl! sq~urJuça. 
VJ - rmmter entendunentos com o ccrunonial da Casa acc1ca da programação de visitas de 

recepção de autorniades, de eventos e de solenidades para planejar os dispositivos de segurança • se 
necessârio. 

VJI - propor medidas relativas ao aperfeiçoameuto do si!itcma de prevenção de incêndio e 
acidentes, ~uUmetendo-as ao Presidente; 

VIII - apurar as mfraçõcs pcuais oco~ridas nas árl";;S tle nunpdência cb AsçcmbiCia, mcdi;mlc 
~"'i"l'ISSa nulo1izuçilu do P1osidtuto, 

IX - atuar corno executor de convêmos e co1tr3tos de prestação de serviços relativos as 
atividades de scguranç.> da Assernblcia; 

X • assessorar a Mesa Diretora nos ;t5Suntos de policia c St.'gurança; 
XI ·executar outras t.aref:.s conelatas. 

Art.lS- Ao Secretário de Comunicação contpele: 
I - suhml1<'r n :.ptC'Ci :\~t,·ào ,~;, Mt'•.;;t llm1ota pwg•;uu:-~s de thvult•,ação c relações publtcas. 
H • gt.'"f"U no âmbito da Casa as at1vid:1dcs de divulgaç5o, rclilÇ.ÕCS pUblicas e com a Unprcns..· 
111- prestar infom1açõcs 3 opi.ni5o ptlblic~ em relação a at11açâo da Asscmblél3; 
IV- comunicar ao Presidente da (asa críticas ou referêncins dcsabonadoras a inslit• 

qualqu.:r d~ sC'us nlCmlHos; 
1 
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V- a.ux•lta.r a Mesa Diretora na pre-par:1ção de solenidadl•s. COilll'tllorações e recepções oricLaas, 
VI· u1stru1r os Parlaltlt'IJlares q11311to ao Vlolocolo e1n solt'llidacll's oficiais: 
VIl • subnn"'N a tlJllt'c.'ia~·:lo d.1 ~k;a l)ulllma o c:~h.•ndiu•ntll· \ult·uid:ulcs oflci:~1s, 

VIII- hlCl-pdouar os PadamcutaiCs que estejam asswuiudo ~ua pruneira legislatura e a.mbtent.á­
los ã Casa . 

IX - executar outras tarefas correlatas. 

r\11~ 2h - Ao C'OtiSU!tor Geral C0111pde. aiCnl d;lS atnUuiçõcs J'll'\1!-.l:-tS 113 ronslilulçàO Estadual. no 
Rcgnnento Interno e aquelas constantes da!. Normas internas da (onsulto!ia Jurid.Jca. 

Art. 17- Ao coordenador de infonnática compete. 
I - gerir o processo de deseuvolvilllento de sistemas administrativos e de processamentos de 

dados ao nível da Assembléia: · 
11 • C<Xltdt'11ôlf l'S(or~·os elo lllutll'lllll'.:t~t,·;iu :ulumu~twllva c clt• auh1111açãu do p10ccssos; 
111- ~ooldt."'llar o p1occsso U!.! mfo11natlzaçào da Casa: 
I~- orientar na couduçào de tecmcas e métodos de trabalho. de tacionalização e simplificação 

de proceduuentos; 
V- supervisionar a elaboração de manua1s de normas e 1otinils :ulministrativas 

. VI ·especificar configuração e equipamentos de softwares a se1cm adquiridos' para atender as 
nccess1d1dcs da Casa; 

VIl- atlminist•:ar o p;nquo 'le r<jitlpaJm•nlo de inforlllilhcntb ( ·:, ·;:1 

\'111 - cuo1dt.'11ar a assist~ncia aos usu~utos na ut1hz.ação dos aphcat1vos da 1nfonuát1ca 
IX- coordenar a dissenunação d:1 cultura de informáttca:- • 
' -supervisionar a manutenção de l-quipélmento e o supnmcnto d\! material de informática · 
X I - e11.ecutar outras tarefas correlatas. ' 

Sl::\',\0 111 

ÓRGÃO DE APOIO DIRETO À Aç,i.o 1'.\I!LAMENTAit 

Art. 27- Ao Secretãrio Legislativo compete· 
I - promover o apoio a follnula\·-ão de pioposi~"Õl•s p::Hl'CC!es e emeudas, ao nível da 

Assembléia; 
11 - s;•pt.•tvisiou:tr os pn:.)l,·l·c;.so:; tlc ill~·nt•fic<Jção, l' :tpl.l~t," ;io, proc.luç5o e d1stribuiç.lo du 

ulfOIIn."lçües do interesse legislativo; 
111 ·supervisionar o controle da tramitação leg1slativa, e cb mfonnação e divulgação dos fatos 

legislativo; 
IV· promover o apoio ao fimcionameuto do Plenáno, das conussões e o assessoramento a Mesa 

Dire-tora nas ses:;ões plenárias~ 
V- supervisionJr o processo dl' t:c•encianwnto do acc1vo b•bl•ográfico e de documl·ntos. o 

;~rqu•vo p~n11ancntc c promover :1 :uticulaç:lo com inst1tuu;õcs wm !in.-. \idade dt) co!up:cn•ontandade, 
. \I - . arh~ular-se com outros Ó1gàos da Casa no apoio a e~hl{lvs temái.Jcos c pl..'squisa em área de 
mteresse lcg1slat1vo; 

VIl - determinar sob a orientação da Mesa Diretora, prio11dades de execução dos serviços de 
apoio ao processo k·gisl<"ttivo; 

\'111- supe1v1sionar o processo dl! apoio técnico a fiscahz..,~·5o Uo Poder E'ecut1vo, 
I X - art1cular-se com Tui.>UIIal de C'onlas do Estado ('1'111 vastas a subs1d1ar os processos 

1nstaur:-sdos 
X - colaborar com as Comissões uo exame dos pbnos, ptogram.as e projetos sob a 

r~sponsab1lidi:ldc do Pod~r Executivo, 
XI -executar outras tarefas correlatas 

t\11. lH ·Ao Üe1~·nte tlc lu10unou;;iu. E~~.pl't.lll'llll; c llocuuiC'nta~t,·àu Lq; 1 ~; btJva COIHpete. 
I- gerir o p10cesso de admuustl;'lçào de banco de d:1dos c s•stcn1as de mformaçõcs de iuteresse 

pa1a atividade legislat•va: 
11- supervisionar e manter acesso J foutes de informações •cl l't.:lntes para a ação parlamentar; 

. 111 - propor normas e instruçik·s que disc1plmcm as at1 \" 1&ulcs relat.Jvas a programação, ao 
trafego de documentos e ólcervo bil>hog•ãfico. 

IV - prOillO\Cf o rcr,IS(IO f.' n n..,nlwl(' i\;1 l•:wul.l~t, . ltl k l' '. l,tllva u n duuo"uunat;ào tht!S 
1\lli.n&U,I\'\"-'S , 

V- supervisionar a divulgação mlcma da tranutaçào lcgesl:ttn·a; 
VI· assegurar a !nfo1maç~o aos intcn•ss:ulos e a d• vulgaçào 111tcrna da ahvidacle legislativa~ 
VIl -promover Slstem&~s de infonnaçõcs le-g1sl~tivas, 
VIII - p10111over o reilistro. controle d:a tranutaçilo de prOlXlSIÇÔI!S, 
IX- manter estatística atualizada de aliv1dades lcg•sbtiva. 
X - propor e observar as normas sobre a guard.1 c utih.-.l,ilO tlc documentos reservados, 

Collfidl'IICi:us e Sl'CI.:tos, 
XI - fomecer, quando autorizado pelo chefe IJII~1ato , cóp1a e cert1dõcs de documentos 

constantes do seu acervo: 
XII- executar outras tarefas corrcl:tlas d..:tcrnunadas pd<l Sl·t:rl.'lariJ Legtslativa, 

Art. 29- Ao Gerente de TaqUigrafia, Rcdaçfio c Anais compete· 
I - Acompanhar o reg;1stro de revisão taquigrãfica daS" . . •o;o.:t ... ·s Plcnânas e das reuniões das 

C'o111i~sõ..•s. 

11 - <'StaiJdl!ccr a ordem de trabalho dos profis(jiona1s dl! laqutg•afia e rev1são. assegurando a 
dt\I•111Jtll!lidade, em tempo h:.ibil. dos asscnlaut~,.'Ctlos sob a '~IKJtts:II,,J.da.lt· da Ger~1c•n: 

111 • providenciar por ddcllllnlaç;io do Presirlwlt> d:~ C'ns:1 a dunmação de e11.prcssõcs não 
fl'!tlllk::II(OliS CUntida.s 1105 pt~IUIICiaiiiC\II U!>, 

IV - ~upe1visiunar as alivu.Jadcs de registro e rcvis;'iu I<HitHgi;Jflca das sessões pleuãrias e 
rtwliõcs de conussões: 

V - acompanhar o desenvolvimento da orricm do dJa Uu1autc as sçssões plcnâlias. registrando as 
ocorrências inclusive nUmero déls votações; 

VI - supervisiooar as sessOOs plenárias, se for o caso, de rC'umões de comissões e outros eventos 
da Assembléia Legislativa do Estado d\! Roraima e manter a fita dl· gJ:lVílÇões 

VIl- executar outras tarefas correlatas detenninacb pela sr~·•dan3 lt-g1S1íltivas. 
Art. JO ·Ao Gen"''tlc de Técnica Lcgislativ:t e Assessora.mcnlo Patl.,•ttl"!ltar, compete: 

I -dar assist~ncia no apoio a formulação e análise de proposições; 
Jl- a~1panhar e controlar a locação de Recursos Humanos para anãlise de proposições, 
Jil_: pr04nover apoio :aos ótgãos dil Asst."tllblêi3 nos cslt•doc; lt.'t::nicos e pe&<Juisas sobre ass:wllO! 

lc~islativos ou JM.'Itiaw.:ut.o 30 ila(('ll'S~ (la~ Ct "HIIÍ~;sõc:s~ 

lV - distnbuit o trnbaUto entre a oquipe técnica dispouí .. ·d, coutrola.ndo a qualidade dos 
produtos; 

V - assrgurnr a rcaliz.1çào de estudos e pesquisa~ sobre maréria k.-gislativa para os 
Pallameutares. a.s Comissões e a Mesa Ua1cto~a; 

VI -promover o exame de proposições com reklção a forn•• e ao conteirdo integrados à técnica 
legislativa. 

\'11 ... executar oulr:as brofas cu1u.:i:llas 

·A'1- 31 -A Gerência Especial de Apoio as Comissões compete· 
I - assc~urar o fomecin-.cnto dos mcK>S necessários ao fuucion:-~mcnto das Comisc:.ões. 
U • att1cula1-se cum a Geaência de Tét:.nica Legislativa e Assessoramento Parlameota.r, para 

prcs:t.~ção de suporte têmico is CocniSS<..'cs, 
111 -promover o acompanhamento das atividades das Conussões e corrtrolar a tramitação, das 

proposições uo âmbito d.1s UlCSIIl.1s; 
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IV - encaminhar as proposiç~ euminadas a Gcrêntl;l de Téali<:a Legislativa o 
Assessoramento Parlamentar para prosS<'gnimeuro da trantilaçilo: 

V ·comunicar oficialmea~e ao S<'Crctário Legislativo a pauta das rewiões; 
VI - convidar os Rlejnbros das Comissões para reuniio rcguncnta1s; 
VIl· executar outras tarefas conelatas. · 

SF.ÇÀOIV 

ÓRGÃOS DE APOIO INDIRF.TO Á AÇÃO rAitl.i\1\IF.NTAR 

Art. ll · Ao Sccr.1ário Administrativo. compete: 
I • assessorar a Mesa Diretora. em assuntos relativos a RecuJSos Humanos; 
11 • admimstrar as ações voltadas a sq:uridade IIOcial, dtsenvolvim11tto e gestJo de recursos 

humanos~ 
111 • prestar assistcncia aos i>rt~ilos da Ass.~ubkiia na reahzotçào de estudos e pesquisa para a 

capactlação de pessoal; 
IV • responsabilizar-se pela supervisão de concuroos pl,blocos realizados pela Assemblc1a 

lcgisl311\'3 OU )JOf IIISIÍIIIÍÇÕl'S COUVt"Ui:ufa~. 

V • instruir os snlxndmados na o•g:uu7 .. 1çào dos dados l·;ulaslf:us de pessoal, objetivando o 
cumpnnu·uto de aspectos legais e qualidade no controle admUustrativo deste acervo~ 

VI - orientar e fiscalizar a e"ecução de normas aplidv"•ic; ao pessoal. no que so refere a 
pro\imcnto, wcâncaa, cadastro. pagank•nto. di1eitos e de\'etcs, vanta!!.lll" c bau:ficaos. 

VIl • real1zar outras tarefas correlatas ck.."t-:rmlnadas pela ~lesa D•rctora. 

\.rt .U- Ao Gcrcnt..: de R\."CUISOS Uumanos. compt..1e: 

l .. elaborar pohtica de recursos hwnanos em conJunto com outras iueas da AssembiCia 

legislativa~ . .. 
11 • promover ações voltadas para elaboração de llemamt..,Jtos e capac1taçao de recursos 

humanos, .. .. . 
111 .. supervisionar e coordcuar todo o processo d3 Folh:1 de Pagamentos e as caasequencaas 

dela decorrentes~ . 
I V .. 81Sistir nos ó•gàos dn Assl•mbiCm no processo de a v:1ku;:lo e evolução fw1cional~ 
V .. exercer as at1vidades relat1vas ao suporte de treina•••c••to gerencial~ 
VI - encaminhar relatório ao Sccret.áno. Admi.nist.Iatavo após a caJdusào de cada projeto de 

recrutamento e seleção; 
VJI. supcrvisaonar os trabal11os ll'iatlvos a :1puração de flt.'l(tl~lcia e concessão de férias; 
VIII - providCIIC13r o pagamento de Parlamcutarcs, Servidores Alavos, Inativos e de 

s&ooistas da Casa; 
IX - oncntar e fiscalizar a execução de normas api&Ó\CI'> ao pessoal, no que se refere ao 

provuucnto e v;~dnci:~: 
X .. supervisionar c avahar as ativ1dadcs vinculadas à seguridade social dos Parlamentares e 

Ser.1dorcs, cons1derando os aspectos normativos e legais ; 
XI· executar outras tarefas co&&datas ,t...1crmina,bs pt·lo S\Til·1:'1rio Atlmn••stral•vo 

Art • .)4- Ao Gerc11te de Mate-rial c Pat1unônio, compete: 
I -gerir c fiscalizar as 3t1VIdac:k·s ck~ compras, almoxaufa,ln. ;H) nivcl ,!;J Asscml>l~ia c :1111,1;1. 

11 - p1ovnk.'tu,·l:ll o (;u.Lutlõuucu!O llos bt.,IS mOveis c imon1s da C3sa; 
til • sugc•ar a alu."'ta\·ão de materia1s antH!COIIÕmicos. inser\i~oc1 s c ociosos, existentes na Casa; 
IV · sugerir nom1as que d1sc•plmcm o funcionamento das atlvtdadcs de Patrimõnio; 
V- cx.anwaar os pcd•dos de 111:1tenal, cnut111do parecer sohll' n<.·ccssidadc de aqu1siçào. 
VI - plO\'Illl·nclar r.labm;u.;~io tio co"alo~u de material Vt'IIII:Uil'tttc da Casa; 
VJI -executar outras tarefas couelatas dctenmnadas pelo S..:-crctário Adnuuistralivo. 

Art. 35- Ao Gert .. ntc de Srrviços Ge1a1s, compete: 
I - g~rir e fascah.z.ar as at1vida<k.'S de comwlicações administrativas. transporte e serviços 

auxiliares~ 

li · propor a adl.'l:jU;lçào, ;uupha-.::•o ou subsl1hnção dos cquip:mll'tllOS de comunicações; 
111 · llcfmn paiomlaÔ\."5 dl• all'lithmmtos p;ua as qttl'!:.h"-.·s &dõllivas a transporte e servu;os 

att"(a l•aacs. IV- promover a eb1Joaaç5o de normas e rotinas s..'h protocolo administrativo e sistema 
de COIIIUIIIC3ÇàO dJ (as!'l ; 

V - zelar pela lll<lnutcnção d.1s va:11uras c opinar sobre rcm.w;u;ào da frota; 
\'I - supen isaonar os serviços de manutrnçào dos bens ntÕ\o·cis imóveis; 
Vil • e•erccr outros atos da administtaçào ncccssârios a impl,·niCillaçJo das ahvidadcs fim da 

AssclllbiCI:l 
VIII ·executar outras tarefas correlatas. 

A ri. 36 ·Ao Chefe do Órgão de (onltole lntemo e E•temo, comp<lr 
I - dctenninar auditoria intema quando demandado por sup~·11o1 hicJárquico; 
li · lll k.'lllal os tliai~l'llll'5 tJ,,S Ólf~;i,~; ll:t :nl\)\·5o tlc p104.'l"\hllllllll):O. I~'ÇIIICOS C 110 CWIIJ)IilllCUtO de 

~-• UUU<~\'ÔCS legais!! regulamentares. aplidtvcas a adnunistração finanCl'ira e conlãbd; 
111 - realiz:ar perícias contãbcis, lJUe tenham o objL.1.ivo de s;•h·aguondar os inte1esses fu1auceuos 

c p;11! inu;Jtuais da ('asa, " 
IV - f1sc~hzar, quando 50hcitado, entuJades e a~ganiz..1\'ÔI.~s de direito privado que recebem 

~JIII b fill:&ltCCifa dól ("as;~; 
V· ~presentar a Mesa Diu:"lora p:ucccr Catlclu!'>i\o sob as ronla" 1l:1 C"as.1 . 
, ., - 1''0\• itl~'ut· •ar a documntl:u;.i\l lt\'l'l.·ss:u•:• l':u.t a I•H"I:t•~ ·•u tio cutlas a ser subauetlda au 

ru i.Hmal U\! Cauas du bJ.adu. 

VIl -executar outras tarefa5 correlatas dderminadas pela ~11.'5:1 Dnetora. 

37 - Ao Presidente da C01nissão Perm .. 1ncnte de Licitação. COIIII'l'tr 
1 - definir de acordo com as dclermiu."'tÇÕc$ lf-b'3is. o procl'S50 dr compras a ser utilizado~ 
11 - OOmandar a abertura de licitót\Õe$ para aquisição ou loc:u;ãn de bens e serviços; 
lJI. controlar o cadastro de finnas fomcccdoras de bens c s<"aviços, 
IV • execular outr21 tarefas cornla.as determinadas peta Meso Diretora. 

su;.\ov 

SECRETARIA FINANCEIRA 

rt. J3 - Ao Socrct:irio financci1o d.1 C:.~1. nlu'IN.'tt"' 
1 - superv1sMlctar os assuntO!I relacionados a elabotaç;io e execução ckl orçantento. 

vimentação ftnanceira c serviços cont:ibcis; 
11 • aprovar batanços. balanc<l"' d.1 ro<.1, 
IJI - solicitar. quando necc&s.irio, do Órgiiu de Controle lulcrno e E:\temo. a realização de 

ic:ias COI~beis, que leltham por objetivo salvaguardar OS Udercs""S linanc:etrOS 8 pa!IÍIIIOIIiais da 
asa, 

IV - ct..'lllrolar a relação do 1\..>spuu~i\'\.~S pur dinheiro. vnlu•~·s c lx.'fll publicos de acordo com a 
•asla~ào !JCitlttcnte. 

V • assessorar a Mesa Diretora no tocant~ aos assuntos coottaoclS e futanceiros de interesse da 
;;153, 

VI· necular outras tarefas correlatas dctermutadas pela Mesa Uuctora. 
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Art. 39 · Ao Gerente de Orçamento e Finanças, eontpe~e · 
I -promover nonnas e rotinas ck :tcompanhamado o•çanK"PI:iato t: flnauceuo. 
li • vtsar as autori.QÇÕe$ de pagamento~ • 
111 • providenciar 8 prestação de CtMltOS da (asa, • 
IV- nt."tlldar proceder ao invcntimo &! todos os valores disponiH·ts na Casa, 
V- manler conlroJe de saldo fin:tncc•ro por ~:\ercicão. 
\'I • provadencaar emissão de ordens bancárias e pagan11.'11tos de cuXlltos ou gu1as de 

recebimento. 
\'li · n•caminhar a documcnlaçfio llt.'C~":lria a COIII:tbiliz.,çrul :m.tlitlca 
VIII ~ cf1..1uar confeu~ncia prévia de processos ou outtos docmm·ntos de pagamento. 
IX· executar outras tarefas cor1elatas detenninadols pelo St:erl1arlo Financeiro. 

:\rt • .ao~ Ao (j,•rt•t•lc d .. ~ \ont<tlulitladc. con•lkic 
J -'coollll'ti~U :1 claltolat;5od.1 !;estr1u coutâbil tJa. Casa; 
li- zelar pela e"(atidào das contas ap•..:s..:-a•tamJo balanços e tll~II I UII~I•açõcs contãlk:&s, 
111 - assmar billanços e billancL.·ks tia C:ts.l. 
IV . JUt'l"''t:u ,l;hlm 1•:u;1 li.,.nutl:t\' :ht, 1w"lS m~~:iu!> lia Ca•.:1. tk l•l'tlnk>s de cu.-d•los allu:aonaas. 
\ '- p10p01 a IIIU\'imcutaçào de fl.'CUISOS OfÇ3UH."IltiJrios at.IICI('IlJIS . 

VI~ executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Sccn·l:mo Fmanceuo. 

,\a t. -' I ~ Esta R..:-solução l"lla em v1gu1 na tlata de sua publicação 

Art. 42 ~Revogam-se as disposições em contrario. 

Boa Vista, dezembro de IQQ~ 

l>cputado Almir Morais S:l 
t•rrsidt·nte 

Deputada Roso de Almeida Roo11gucs 
I" Vice-Presidente 

lh.'"J)utado Lucio Elber L1canão Tãvo1a 
2" Vice-Presideate 

Deputado Urzeni d:t Rocha Freit:&s r1lho 
I" Sctrrtário 

Dt.-putado IIL'IHittuc ~lanoel femandcs Machado 
2" Sec:relirio 

Deputado fiC'Ib~<.lll Jaaro R1be1ro Uantuu 
J" S«relário 

ANt.:XO I \Ver Jn·upusta tle l:o•nibàt~ 'l'éruica) 

TABELA DE REMUNERA(' ÃO IJOS CARGOS HKIH"OS IJA ASSEMBLÉIA 
LEGISLA-nVA 00 ES·rADO DE ROKAI~lA 

AGENTE DE ArOIO • t• GRAU INt 'OMPLETO 

PAURÁO VENCI~IEN..-o G.A.L. .REMUNERA ::AO 
OI 26000 26000 '20.0 
02 27040 270,40 540,80 
OJ 211 21 2!.!.J.!___ -----~~~.~~ 
0·1 202 45 2U2 "' ,84.'111 
os 304 14 304,14 608 28 
()() 316 30 316 30 632 60 --07 J2R,CIS ---·-- ---J-~2:io ___ __ px.us -- .. ____ l•~?.llt! 
OH 34210 1>84 20 
OQ 35~.78 ~S5,78 711,56 
lO 370.01 .170.01 

... 
H0.02 

li )8~.81 JH~ 8t 7b9 1>2 
ll 400,20 40020 800 40 

G A. L. Gratific.1cão de Atividade Lwislotl\·a 

ANEXO 11 (\"u proposta de Comi55ãn ·1 o'rnical 

TAUU.A Dt; RUII I Nt:l(,\~ ·,\ouos t'AKC;os t:t 1-.11\ 11~ liA ASSUIULÍIA 
U::GISI.A"II\'A J)() ESTADO m; IUII(,\IM,\ 

··-

-- ....... .. 
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AUXILIAR OI'EltACIONAL I" GRAII ('OMI'LETO 

1'.\llHAO \' EN('I~It.N 1'0 G.A.L. IU.MliNERA('AO 
I~ 400,10 40l!;~q__ _ _ _ ____ 8:_:0:.:0~,4:.:0 _____ 

4 
IJ 416.21 416,2 1 832,42 
14 -13~.8~ IJ!,Sb --8-6Vl _____ _ 

1.' 450,17 450,17 900,34 

ANEXO 111 (Ver proposta de Comiss~u Téc11ica) 

TABELA DE REMUNERA('ÃO DOS CARGOS F.Ft:TIVOS DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO Dt: ROHAIMA 

ASSISTENTE TÉCNICO/ASSISTENTE u;GISLA'II\'0 - Z" GltAU COMPLETO 

rAIIR.\0 VENCIMENTO (;.A,I. ItEMUNF.RA 'AO 

2J 616 12 616,12 1.232,24 
24 640,76 640 76 1.281 52 
2~ ~65 39 665 39 I 330 78 
26 ()<>2,01 tJlJ!.OI I.H4,02 
27 m,6Q- --7i~6Q 1.439,38 
28 748 48 748 48 1.4%96 
2~ 178,42 778,4 2 1.556,84 

--~() 80Q,~6 ~!!Q_:'i(J 16110,12 
31 8-11,0-1 R-11 ,04 1.683 88 
32 87\62 S75,62 1.751 24 
33 910,64 "10,6-1 1.821,28 
34 047,07 ~47 07 1.894,14 

G A L Grolificaçiio de Atividade Le •islotiva 

ANJ::XO IV (\'cr propostu dt.• Comissüu Té<"nica) 

TABI-:LA DE ltEMlJNERA(,i.O llOS CAitGOS U't:TI\'OS IM ASSEMBLÉIA 
LI(GISLATIVA DO ESTADO Dt: ROR,\! MA 

ASSI, SSOR TÍ:CNI< 'O/ASSESSOit LEGISIXII\'0 J" GRAU 

1'.\IIIUO \'t:NOMt:NHI (;,,u., · Rt:~IIINt:ltA(AO 

--~~-----~,:..·17.,_,0'-:7---l----.,9~?._07____ 1.894,14 
35 084 ,95 985,95 1.969,90 

____ ]~ _____ 1 _,0?~ .. ~~---- ... I OH,J5 -~SJ!_l ___ _ 
_ ,, l~.o-;:";;'·';';J~! ·---t-~l:'-. o;';":;~;':::':'ti:'-·-----+---------=:1:".i;.:;3~o_,.~:-;4------l 
38 Í. I07,93 1.10793 1215,86 

___ j~ 1.152,25 1.15~~ __ · _ _ _!2~.,.4,,":-50::-------1 
-- -~~- ___ !.!~~-~~-- 11 1>8,34 ---:2:c. J:-:-9:::6":,b-:8----~ 

- 41 1.246,17 ---I.i46,17 2.492,54 

-1 72 --l-----:-cl.719.,.:6:':, 1éõ2'---t---7'1.':-N6, 12 ----71-"5':'92:"'2:C:4'-----l 
___ -!_3_ 1.3:"4-"7.,9:::_6 __ +----'l-".}--'.i7"',96 1.695,92 

c---- ·'-1 1-- 1.401,88 1.4UI,HK -.:;c1-~KU7-:.1":,7;.:;6-----I __ ..:~~=c 1.457.<~6 1.457.96 '---- -- ---=1"".0-'-l"".\'"'9"'2 _____ , 
G A L (• r'tlifkação t.lc Atividade Lc •islali\·a 

ANEXO V 

TABELA DE REMUNERAÇÃO IJOS CARGOS COMISSIIINADOS DA ESTRUTURA DA 
CASA 

NIVEL CARGO QlJANT. VENC. KEPKES. JU:~tUN. 

Consultor Geral OI 2.100.00 2.100,00 4.100,00 
Secretário Legislativo OI 2 100,00 2.100,00 4.200,00 

ESPECIAL Se<:rctitrio Adn1i11istrativo OI 2.100.UU 2.100,00 4.200,00 
Se<=retârio Financeiro OI 2.100,00 2.100,00 4.200,00 
Secretârio de Comunicação OI 1.100,00 2.10000 4.200 00 

TOTAL 10.500,0Õ 10.500 00 21.000 00 

CARGO 
Ch. GOJb. da Prc.-sidêucia 

NI\"EI. 
L.. CARGO I IIAN'I', VENI ', IU:I'Rt:S. n•:MIJN, I Ch Gob. I' Se-cretaria OI I 2h!l,ll!l I.ZbO,UO 1.520,00 
Ch. Gab Mililar OI I 7<-U.uu 1.](,(1,00 2.52U,Ofl 

1\' ('h C"oullolt• lnt r. f.ltlemo 0,1 l .!(oi),U(J l.lbO,OO 2.510,00 
l'oord. de lnfonuilt1ca OI 1.260,0(1 1.260 00 1.520,00 

TOTAL 5.0 IÕ]JÕ 5.040 00 10.080 00 
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NI\ 'EL CARGO QllANT. VENC ltEPRES. REMUN. 
Presidente da CPL OI I 050.00 I 050,00 2.100,00 
Ger. Recursos Humanos OI I 050.00 1.050,00 2 100.00 
Ger. Serv1ços Gerais OI I 050.!10 I 050,00 2.100,00 
Gcr. M01tcrial c Patrimônio OI I ()50.CIII I 050,00 2 100,00 

111 Gcr luf F'(p c Uoc OI I 050,!1!1 I 050,00 2 100,00 
Gcr AJ.K>tO âs Comtssõcs OI 1.050,011 I 050,00 2.100.00 
Gcr Téc. Lrg. Asscss OI I 050.11!1 1.050.00 2 100,00 
Ger Toq Anais e Apoio til I 050.1111 I 050,0o 2 100.00 
Ül'f 01~· :un r Fman\·:-~s 111 l .tl.'tl .llll 1.050,00 2.100,00 
Ui.!r. Cont~tbJIJdadc OI I 050.~Y, ! .050,00 2.100,00 

TOTAL lO 500,00 lO 500,00 21 000,00 

TABELA DE REMIINERA('ÃO DOS CARGOS COMISSIONAIIOS DA ESTRUTllltA DA 
CASA- ASSISTENn:s E ASSESSORES ESPECIAIS 

ANEXO VI 

j-x•c>TA.L GERAL 28 3!.510,00 I Jl.SIU100 I 65.U20,00 I 

ANEXO VIl 

TABELA IJE REMUNERAÇÃO llOS CARGOS COMISSIONADOS DOS GABINETES 
rAIILAMENTARES 

r-------------------~A~s7-·sT-t:~SS~'(7.11~l~PA7R~L~A~~~I7-t:~N~T7A~It--------------------,,~ 

-------'l·_o::S"-r-"t:"-C-0::11-ICA(' AO )"-A'-'1'-'.(:;-II:.:.t _______ -l 
FS-1 hhh,6!'·::---------f 

_______ FS-2 1111 ·1,;-;18
0 
________ -1 

I'S --':J·-------1---------'1} IV, OI 
I'S-1 .' ll.:,:otocl.c:O:cO ________ _ 

~ 1~w 
t------...:....:e~_:-;,__~-_"'s"'t:e-:;:.':::cltl;T,\ItiO_i_A,lli~} · ·\ lt-·=_:,_-------l 

ESI'tTII·I( 'A\'AU \ .-\I.() R 
---------:cFS-1 2~0-o--------1 

FS -1 11:1 ,{,!_ ________ _ 
FS-3 ,i.d,<d 
FS -4 - 4-il.ol·l------"---

--·--------~F~S-~5 ______ "'"''"~Uõ7»õ7~~7»--~50~0~.0~1--------------j 
AtiXII .IAit PAIU.AMENTAR 

r.srE<:'ifi~Ão_____ -------- \ ',~l.oR 

FS-1 I ~':-!y.~ooc.-'------------j 

!------...:,FS-2 1.11.?4 Fs:j lhtl,OU::--------I 

ANEXO VIII 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CAR<;os llt: CARREIItA 

ASSK'iSOK L[GISI.ATIV!l --------'--~ 

Supervisiouar, coordl'llar, orientar e/ou exccut;,r atividades lnclcntcs à assistência 
técnica, pesquisa, análise, recuperação e divulgação da infornmç5o. vtsando ao desenvolvimento de 
traU01Ihos lt>gislnf1v~: 

• Ptestar assistêucia ;1 1\ksa, ComisSÕf..-s. Li!lctanças e Dt:putados, em matéria 
constitucional, regimental do técnica lcgiskttiva, eutre outras; 

Subsidiar à Mesa, Comissões, Lideranças e Oçputados, objetivando a elaboração de 
projetos, emendas, relatórios, pareceres, ratação final de proposições entre outros documa1tos de 
natu1eza legislath-a~ 

Coordenar, orientar e/ou executar as atividades IIC'Ccssãrias ao desenvolvimento das 
Comissões Técnicas~ 

Folnl•ccr subsic.Jios v•ua a l'lalK.uação dl! p31.:(,\.'H,:s. H.: I;Jtórios, cmcmlas c infor111açõcs 
em processos que tratem de matéria fmanceira e orçameutãna, alraves de coleta de dados e 
i11fornl3ções; 

Executar oulias atividades correlatas. 

ASSISTt:Nn: U:(;ISLATI\ (I 

Executar sob supervisão, ativid&&dcs auxilia1 cs incn:ules à assis.tt.ncia técnica, 
pesquisa. anãlise, recuperação e divulgação da informação, visando ao dcsenvolvimcuto de tralllhtos 
l~,•gislativcr..; 

Realizar tarefas dr .1poio ncccssJrias â Mesa, Co111issõcs, Lide1anças e Deputa!.los, em 
111atéria. constitucional, regimental i.J'J tCC11ica lcgislati\'3, e11trc outras: 

P:u1icip3r na formul:1ção de subsídios à Mesa, Conussõcs, lidcr3nças e Deputados, 
,,t<e out<os, objetivando a elaboração de projetos, emendas, relatórios, pareceres e redação fmal de 
proposições, entre outros documentos de natureza legislativa; 

Executar as atividades IU .. 'C(.>ss:lrias ao dcst•nvolvilllt..,Jt(, de apoio legislativo; 
Participar da coleta, organização e atualização de dados c infonnações para subsidiar a 
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etaboraçào de pareceres, relatôrios, emcncbs c informações em ptoccssos que tratem de maténa 
fiuaucctra e orçamcntaria. 

Executar servtços de datdogt:tfi:t t.lo mtcacssc au tlc•,l'IIVUivunc.."lllo das atlvidadl."S de 
.1po1u l~gtslatwo, 

('or..ldicar dados para processamento e operar mtcrocomputadores: 
Efctu:tr e atcncl~:r ligações tdl'fÕincas, pn.•st:mdo mfntm.u.,·(re!> c llilnsnutmdo recados . 
F\l't'Ut.u illindadt·s Jdaltv:•c; ao ll'!;l~lto taqUI!;t:tfiL"o, dueto ou atraves de fitas 

gr;l\ ad.:ts, dt! debates. pmuuncaametttos, dcpouuentos, e~posaçõc..c;, palestras e assuntos correlatos, em 
( o:m..,sôes e nas Sessões da Asscmblcm Legislativa, com a rcspl't:lt\".:l confcrêtiCJa e oLservância das 
Ul•!II'J S r~: g.ulameut~ucs c. por dctennin;~ç~o supcnor, de reuniões dl· ~..·nt•dadcs que envolvam assuntos 
n•l,, ~ ! ~liVdO!> com ao; ativul:nks kg•si:lttvJs, 

Executar outras atiVuJadcs co1 rdat.1s. 

ASSESSOn TÉ:CNKO I 

• Supervisionar, coordenar, onentar e/ou execut~r as :1tiv1dades meren~es à assistência 
técmca, pcsqu 1sa, análtse, compilação, tccuperação e dl\ulg;:,çao da mfonnaçao, v1sando ao 
dese~lvolvilnct\to de traball1os adnunist1at1vos, 

Prestar ass1stênc1a a Mesa, Com1ssão, L•deranças e Deputados, em maténa 

I 

ccnstitucional, reRuneut;~l, de proccduuentos admmlstrativo">, ~:niH' ouiTOS, . . • 

• Subsit..11ar à Mesa. ('omissões, Lldcrauças e l>qJllt..:HJos, objet.tvando a elaboraçao de 
proJetOs, emes1das, relatónos, pareceres, redaçiio final de propostçÕC'i entre outros, 

• ('001dcnar, orient:u c/on cxrcutar as ativulad·:o; m-cessfuias ao dest..-,wolvuncnto dos 
píoccdilllcntos rclattvos \1 plancj:uncnto. admuustraç.io. tl~..· st•nvolvimenlo e acompanhamcut~ de 
Rc\:ursos Huul.luos, Orgaui1 ... 1ç;io, S1stemas e ML'tcxlos, Ocseuvolvunento OrgaJliZ3Cional, 
Admimstrativo, Fmanças, Contabtltdade, Comumcaçào Social, Engenharia, Documentação, 
Planejamento, material e Patrimônio, entre outras~ 

- Fomecer subsídios para clabo;ação de parccerl'S, rclatonos, emendas e informações em 
processos que tratem de matCria fi.nance1ra e orç:lmelltána, atnvês d:-~ coleta de dados e infonnações~ 

Planejar, supervts1onar, coutrolar e eli\ecutaT attvidJdf:!=ô relativas à área de SeóuraJ1Ça e 
manutenção da ordem na Assembléia Legishtttva do Estado de R01anua, entre outras; 

Executar outras ativ1cbdt·s couelabs 

ASSIS I ENTE TÉCNICO 

ExccutM ativtdacies d~ ~pato técmco. transmtltncio. quando necessanc, instruções a 
out1os c:ugos cuj;,s :-~c;êx•s scpm de mt·nm cowplnubtil', 

Ass•st1r na e'\ecução d~s attvtJades pertmt!ntes a sua Utudade Organizacional, 
Realiur, sob a superv1siio e quando sohc1tado, estudos c pesquisas prelmünares em sua 

arca de atuaçào; 
EwL"ular , sol> supct'vl~:io, as atlvltbdcs Hl'rt·~·; ;Jti~S ao des{'nvo!vimento dos 

procetltmentos relat1vos a Adn astraç:lo, PlancJamcuto .. Dcsett\Olvmumto e Acompanhamc11to de 
Rrcursos Humanos, Ü1ganiz...1ç- o c fm::mças, Contabilldadt..', Comumcação Soc1al, Engenharia, 
Documcutaç.ào, Planejamento. Material e P:-~trunÕIIIO, Srgur;mç<l ll·gt~bltva . entre out;as, 

E'tccut.ar c re\lsar servtços de datilografia e dt~~·t~\i"io de mteressc do dcsenvolvimatto 
das a11vtdades adnllnlstrattvas; 

Efetuar e atrndt:r ligações lclt'fõmcas. p1cst:mdo u•foiii'-I~·OCs, 
E"tl'l'Uiar .:l(Jvadadcs 11:1auouados à atca de PrOl·,·ssal!tCitto de dados e Ltfonnãt1ca, tats 

como elaborar programa .. estudando e analisando seus objctl\os, acompcu1har a Implantação dos 
SIStemas, confecctonar manuats, u1struções. listagens e outros mfouucs, e e~~cutar oytrllS ativ1t.bdus 
merentes à clie.a do mesmo grau de dtficuldade. 

E"tecutar at1v1dades vim:uiad:1s à arca de SL'I \ •\O~ Au.-.1lu.t~!J, tan' como· operar 
máqu11 tJS fotog1áficas. acessónos e outros, e executar outras atlvtdad~·s tnerentes à ârea do mesmo brau 
de J,ficuldadc, 

Executar outra tarefas correlat..Js 

l 
-- -· - -----·· ··- -----------.1 

AUXILIAR OPEIIACI(!_N~A~l.:..· ------------

E:~ecutar atividades de auxilio tCcnico c ad1umi!=õtrativo relativo à Planej~mento, 
Adnumst.raçào, Desenw'olvum.'flto e Acomp;mhamcuto tle RccUTsos I lu manos, Organização e Ststemas e 
MCtodos, Desenvolvimento Organiz.actonal, Fmanças, Contabihcbde. Comunicação Social, Engenharia, 
Documentação, PlaneJ3111a1to, Maumal o POJI.JimÕiuo, Segurança Lcg1slativa, Serviços Gera11, enue 

outras, 
Exct:ut.ar e revisar serviços de datJiografiil de mtcresse do desenvolvimento das 

at1vadades tecmC.Js admutistrativas~ 
Efetuar e alalder ligações telefâlicas, prestando mfonnações, amJUndo e transmitindo 

rOC3dos~ 
Rcahzar outtas ativtdadcs do nalurcz.a rcpctillv:~, ctnvolvcndo execução permanente de 

trabalhos do unprc!»sào gr3fic~ e de cxpt..-..:hentc e dem.1is atos admuustrattvos; 
MJJICJ..tr mesa telefômca, completando ligações. p1est.ando u1fom~ações e zelando pelo 

pcrfc1l0 fwlcionamento do equipamento; 
Conduzir veículos automotores, tmm::port.1nlln pt· • : ';o.1~. C'locutando atividades da 

tr:m&pcttc do augns, cfl-tu:mdo m.-\11\lh.'lt\·âo pn~vcutiva úos vckuloc; sol> sua rcspo~1sabihdadc; 
E"tecutar ativid.Jdes Jclaclonatlas com serviços de srgutança, polrciamento, vigilância o 

manutenção da ordem da Asscmbleia Lr~tsl:-.llva; 
E~ccutar ativrcl1dcs rcbci0113(L1S com a área de PtoL""cssamcnto de Dados e lnfonnática, 

ta1s como d1gitar mfonnaçõc: rctuar .:orreções em informações digttadas e demais atividades 
inerentes à área e de mesmo grau de d1ficultbde~ 

E:o.ecutar atividades relacionadas com .a área de Ptoct·~sarnento de Dados e Jnfonuática, 
t:11or; co,uo opctnr mino comput:uiOJco;, h.·gul~r os mcc3m.,nu l<; de controle do cornputador e 
t.-qu•p:.mcutos, e e"lccutar outras ativ1dadcs mcrentes à área ~ de mesmo grau de dificuldade~ 

Executar outras tarefas correlatas e de 1gual nível de dificuldade. 

c= __________________ ~A~G~E~·N~T~E~D~E~A~PO~JO~------------------~ 
Executar atividade e tarefas de Serviços Gera1s, t.a1s como: carga e desgarca de 

veículos, transporte manual de pequenas cargas, entrega e conferência de materiais, execução de tanfàs 
rotineiras de limpeza nas dependências intcmas c externas da Assc111hki~ Legislativa: 

E'ccut.1r ativid.~d\.'5 e tarcf..1s rel3tivas a serviços d\! jardinagem. tais como: tratar a 
terra, plantar, conservar e cuidétr da manutenção dos jardlns e \rasos omames1ta1s da .o\sscmbléia 
LcgJslaliva; 

Ex.tcutar atividades c tarefas rcl:.ttvas a serviços di.! copa tats como: preparação de 
sucos, c:af~s. dtás, leite e lanche, servindo~s nas salas de ttaba!ho o demais dependências cb 
As.cn1bleJa Legislaliva; 

Executar o:~tlvitbdcs e tarefas relativas a :-cJvi~os g1áfn;os, tdis como: Unpresiâo de 
tC\.lOS e outras· atividades inerentes à árc:-1. 

Executar atividades e taíefas relati\-as à entrada e saída de senidores e dcma1S pessoas 
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nas dependências c_;a Assembléta Legislattva; prestar infomklçÕCs e atender telefones e ckm••' 
attvidades merentes à ârea; 

Executar attvad;l(lcs c t ~ucfa5 relativas a servi\·os de l t }l'ogt;tfia t.:us como operar 
n.a4uutas coptadoras. efctu:u controle dt;lno de cópias c demats alt\·id;.dl.'::i Ulercntes ã 3rea, 

Executar ativ1eL1des e tarefas relativas a átc.1 etc 'iõt ' l vu~ oc; r,crats t;us c01uv 1eccbcr e _ 
l'Hirl'~~,,· dl)('IIIHl'tllos c COflt'~flOIUil-ttct:tS mtl·tuas o c".11'111ac;, dc5pillku lUIH:spouck·uc•as em ge1al nos 
Corrc1os, Aeroportos, efctuar pequenas contpras e paganK.,llOs e détn..1tS ativtdades u1crmtes à área, 

Executar ativ1dades c l•ncf<~s de Manutenç5o GL'Ial, tats cotuo mstalar carctntos 
clctncos, inspccaonar e identtficar àcfeJtos, efetuar reparos e m:wutL'IlÇào em inst.alaç&-s e apau:lhos 
elétricos e eletrÔnicos, confeccionar peças de madeira, , rnont;H, 111stalar, iHspeciouar c rcpa1ar 
encanamentos, tubulações e u1stalaçõcs hidráultcas em geral e executar outras atlvtdadcs u1crentcs .i 
área~ 

Executar tarefas correlatas e de igual nível de dificuldade. 
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PROJETO UE RESOLU(,:ÁO N". /95 

A Meu Direlora d:t Aocwmht.:·i:• Lfl!i~lali\tl du F~tado de Roraima no U50 d( suu 

au·ibuiçõcs fu sa~ber que o ;,eaário aprO\UU c ela Jlromul~"' a M.'j!.uintc: 

RESOLUÇÃO 

Capítulo I 

"/ 11.\pl1e sohre o /'/ano dt! Carre~ra 
( 'arJ.!(H c .)a/ciriU.\' tios .~rv~elor.:s du l'oJ~.·r 

/ ,e,!'''''''\''' r' dá outra v provlch1nc.:lnv ''. 

Uns l>iSJWSi\'ÕU rrclirnirmrt•l( 

Arl. I"- Nos termos desta Resolução, fica mstatuido o Plano dt• Cnucira dos scrv•dorcs da Assembléia 
Leg•slnttva do Estado de Rora1ma . 

Art. zn - O Plano de Carreira Y1sa prover a AssemblCia Uwsbtiva do Estado de uma estrutura de 
Cargos, organtz.1da .:om obscrv5Hcti"' dos sq;umtcs princíptos fim<lamL·ntais· 

1 - õilcnduncuto às ncccssidJcles de dcscn1p~aho das funvJcs mslttucwuaas de forma ampla e 
aUrangl!nte, 

11 - adoção de sistema pennanentc de capacitação, 
111 - reconhecuuento do ménto funcional através de critCnos que proporcioucm igualdade de 

opottluudadcs pmflssiomus c valorização dos recursos humanos, 

Art. 2"- O Plano de Carreira deve c:<~:JH~ssar o atendunl!nto ~c; Sl'f,umtcs fuuções· 
I - asscssown•cnto JuridiCo c <\Ômilllst•ali\O à 1\h:sa, c U1g.ios~ 
11 - atcnd1mt!nlo nas ã.reas de transporte, mstalaçõcs, equtp<llltl!ntos, ocupação e ambientação de 

espaço fistco c servtços gerais, 
111- consultona, elaboração e assessoramento lcgtslattvo~ 
IV- dtHtlg;:tção e relações publicas; 
V - elaboraç3o ou gestão e controle orçarnentárto, fiuance1ro, contábtl, de audttona, 

operacional, 111atenal e patmnotual, 
. VI - gl'st:io admin1strntiva, envoh-cndo. i!pltcação de normas c gerência de recursos humanos, 

ntatena1s e patnmontal, mform:itica, organiz.1çào c 111etodos~ 
VIl - pesqu1sa, processamento, armazenamento e rccupcwçiio tlc documentos e mformaçõcs, 
VIII· rcgH.tlo toululgl~fico, c 
IX- sq~uro111ça de cornpctênc1a d<1 Casa 

Seção I 
Ua Estruturn Um1 ('z•q.:u, 

Art. 3"- C;~rgo publico e lmrdade básica do quadro de p!.!ssooÍ, n~IIHIIICf<\do pelos cofres publicas, cujo 
pron111mto individualiza ao seu ocupi"'nlc as :11nbn1ÇÕCS e VCIIC"IIIIl'IIIO'i dt! sua posição na canc~ra, ou, 
._,~,.~ ui•' miLJg1ado em carrcua, dctcrnuua as atnbutçõcs e os VCIJCIIIlentos a que faz JUS. 

Art.~" ~ A Carreira de que trata esta Resolução, d.JvuJH.b e- org:uuz.ada por Nive1s de Escolaridade, 

compreende Grupos de auvidades aos quais serão alocados os C~Hi;OS neces$.lrios u atividades d" ap~Jio 
legislativo e :'dministralivg da AsSCIIJbleia Legislativa _ _ 

§ 1°. Os ca-rgos efetivos, Cargos em Conussão e os Cnrgos de Natureza Espectal compocm o 
Quadro de Pessoal da.Assenlbléia Leg1slativa do Estado de Rorallll3. 

§ 2°. A posição dos ocupantes dos cargos efetivos na C'aneira será dctenninada, em flmção do 
tempo de serviço e do nível de escolaridade, pelo desenvolvinlf'nlo decorrente d? ~~er~icio de taref.1t 
CSQionndns Clil g•nu do co•nplc.'lld;1dl! c ldllbu•ç5o clesce111L'~ 11a'\ A11!as de Espcctahz.açoo. 

§ 3°- A remuneração dos serv1dores do Quadro Efettvo. hem como a disposição nos diferentes 
grupos de trabalho, confom1e escohuiZJçào etlcontra-se nos Anl''<-OS de I a IV. 

§ 4°- A Consultoria Jurid1ca tem estrutura própria com remuneração e vencimentos fix.ados de 
acordo com Resolução Especifica. 

Seçio 11 

Dos Grupos de Ativitlatlcs 

Art. S" ·Os Grupos de Atividades são d1vid1dos CIIJ ' 
I ·Grupo do Apo1o TéatiCO·L('glsliiti\'O·Administrativo- G'I.LA; 
11- Grupo de Apoio Pa1 :.uncnt..'lr • GAP. 

Art. 6" - O Grupo de Apoio Têcuico-Lcgislatlvo Adulml•,tlnllvo(GTLA) compreende as áreas 
tdi!CIQIJadas diaetamcnte com a consecução dos objetivos inst1tuc•onais da Assembléia Legislativa do 
Estado de Roraima, dentre elas: 

I ·Documentação, pesquisa e informação; 
2 • Elabomç3o lcgisli!tlva; 
3 -Registro taquigráfico de d~bates, 
4 - Aud1toria; 
5 • Consultollêl Jurídic:1, 
6 - DJ\Iulg:lçào c Relações PuUiicn. 
7 • Gestão de recursos humanos, matena1s, pi!trunoniats, fmanceiros, orçamentarios, 

mformót1ca c orga.11tzação c mCtodos. 
R- lnc;I;Jia\·i"K'.s, l'ljllljlalllt•ulo-:. Ol up.11,?iu" mulm•nln\.Í•t •h· t""/111\,-U lbu.:u, ltiUISJJUtle!i o St:J VIÇOS 

Art. 7"- O Grupo d~ Apo1o Parlamentar • (G..\P) e coustnuido pd<~s funções e valores constantes do 
anexo VIl, coupreendcndo as attv1dades de apoto d1rcto aos Gab1nel\..'s Patlamcutarcs. 

Seção 111 

l>os <:argos em Comissão 

Art. R"- Os Cargos em Conlissão, de liv1t? nomeação e exoueraç;io. se1ào exercidos preferencialmente, 
por scrv•dorcs ocupantes de cargos efrt1vos da Assembléia Lcg1slaLiva com denonunação e 
tcmuncração estabelt!cidas dos Anexos V e VI. 

Art. 9" - Os Cargos em Conussão comportam alivtdadcs de DIIL'\·5o, Chefia e AsscssoJamt,llO c 
Ass1stl-m.:ia . • 

\rt. 11; • Os Cargos em Comissão integrantes da lotaç5o 1le Gabmctcs de Deputado são de 
lt:L'Htl:J III~nto amplo, de livre escolha de seus titulares, nome..1dos pda Mesa Diretora, com dcuonuuaçào 
c II..'IIHHICrJ\"ào estabelecidas no Anexo VIl. 

Boa Vista, 08 a 14 de dezembro de 1 

Art. 11 - Os servidores requisitados ou de carreira ocupant~s de Cargos em Comissão, terão 
denominação e remWJeração estabelecadas no Anex.o V. 

Stçio V 

Dos Cargos de Natureza Esptrial 

Art. 12 • Os Cargos do Natureza Especial do provimwto em COIIIISSÕo são de recrutammto amplo de 
livre nomeação e exoneração. 

§ 1" • Os cargos de Assessor e Assistente Especial, siio inermtcs à Presidência e a Mesa 
Diretora, e sua nomeação recairá em profisstonal especaalizado para desenvolver atividadct e 
procedin1cntos político-parlamentares no proc~sso legislativo. 

§ 2° • Os cargos previstos no parágrafo anterior. tem a remuneração e número constantes do 
Anexo VI. 

Capítulo 11 

Do rroceuo Seletivo e do lnJ!rr'l'iU 

Scçilo I 

Disposiçiks Gerais 

Art. 13 - O processo sclctivo para mgresso realizar-se-á de ac01tio com a rot.:ltividade funcional, 
C'I.Jstência de vagas c atcnduucuto à fo1ça de trabalho ncccssá11o <~o d...:scuvolvmu::uto de dctcrnunada 
fw1ç.io 

llo Ingresso 

Art. 1.& ·O ingresso na canci1a far-sc·:l. C''(clusivamcntc, at.Iavés de concurso pubhco para provuncnto 
de cargos efL'ttvos, c9111 validade inicral de dois i"'IIOS prorrogãvel uma só ~vez por igual per iodo 

PantJ!rafo l luico - Somente podcra haver autorização para novo concurso publico quando 
cocwocad_os todos os Jprovados em processo uJâlttco. ressalvada a extmção do prazo de vahdadc 

Art. 15 ·O concurso pUblico, de provas e titules, acessível aquel.:s que atendam aos rcqu1sitos legais, 
será realizado de uma só vez, ou em ctapas de ncordo com <1s 1101mas fix.:ulas em EdJtal e as 
IIL-cessaiadcs de conhecimentos especificas para a ocupação do cargo 

Art. 16 - São requisitos de escolaridade par a inscrição em concurso publico· 
I· Asscsor Técnico e Assessor Lrg•slat1vo 3° grau completo c rcconhccrdo, 
11 - Asststentc Técauco/ Asststcnte Lcg1slativo 2° grau conwh:-to. 
111 ·Auxiliar Operacional 1° grau completo; 
IV- Agente de Apoio l 0 grau mcomplcto 

* I" All~lll dl" c!\c-olandadc, o t'(ht;~l po(ll!l;i l'sl;al>deL·cr H"fllll"otlos lcfC~eutcs à cxpcul.'ltCI:l c 
lt"gt:..tlo p1ufiss1011al especifico para dL1enni.nada área e/ou rspcciahzaçào 

§ 7.." O tempo de experiência leg•slativa sera r~uado COIIIO t1tulo para todos os nive1s de 
ptO\imcnto efetivo. 

Capitulo 111 

Do Desenvolvimento Fu11cion:1l 

Seçào I 

Disposições Gerais 

Art. 17 - O desenvolvimento func•onal , inst1tuido no Plano de Carreira, pennite ao scrv1dor a 
maximização da sua potencialidade e o COilSCQUCilte rccon.hecm1cnto do mento pela administração. no 
exercício de cargo efetivo ou de funç-iio grallficnda 

r"ni.1:r1lro (Juko • 0 dl'SenvolviiiiL'IIIO funCÍouaittJ Cilllcll:l fiu·se-á por progressão. 

Seção 11 

Pro~:ressào 

Art. 18 - Progressão por tempo de serviço é o avnnço honzoul;1l do serv1dor a c:ldam 24 (vinte e 
quat10) nwsC's, nh'nd1dn n pontui"'ç:lo plt<al•va. 70 (Sl.'h'ntn) poutu-: 11.1 aLih;,~·:io de Ucscmpt..••uho 

J•nrflgnlfo Úuico - O scrvtdor que não atmgtr pontuação pos1Uva, terã. progressão a cada 3 
(três) anos. 

Art. 19- Perderá o dire1to â progressão rcfcr~ute ao periocln aquisitivo o servtdor que. 
I -sofrer penalidade disciplinar i!purada na fonna da Lct, 
H· afastar-se do serviço, com perda de vencimentos; 
111 -tiver afhstamet1to em que o tc1upo de serviço srja conli"'do apenas para aposcnladona, 

cxcctu;hl;-~ ;'I liccH~'" parn tli!lai!IL'Illl> d!.! .saud!.!; c. 
LV· sofrer pnsão dccorrC11te de dccisfio judicial, transitada em julgado 
Pará~rafo (lnico • A perda do d1re1to à progressão oconerá mesmo que a penalidade 

d1sciplmar tenha sido convertida em multa . 

Art. 20 · A avaliação de desempenho de que trata o artigo ante11or, será rcal1zada anualmente, c 
olx.-dccerá os seguintes pri1lcip1os· 

I - urb3111d"dc c asstdu1dade, 
li· poutuahdade e drsciphna, 
111 ·qualidade e quan!Jdade de trabalho realizado; 
IV- capacidade de i11iciativa. coopl!rnt,·5o c êtica proliss101WI , e 
_v- desenvolvimento antelcctual (n1cd1ante frequência em cursos oferecidos pela Casa ou outras 

lnst1tuições com part1ctpação por interesse próprio) 

l'arál!rnro Único· Ato da Mesa Diretora dcfintr3 os crilérios a serem adotados na avaliação de 
drscn1pcnho dos servidores. 

CAPÍTULO IV 

Das l>is~wsiçõcs •·iunis e Transitúl"ius 

Al"t. 21 -A remuncraç:lo mens::tl do scrvulor ela Asscml>lê1a L~..·glc;;i.JIIV:t do Estado de Romim:t tcr3 
CUIIIO. lmute m:lxuuo os valetes perccbtdos como rcmw1eraçào no n :~smo período, em espécie. a 
qw1l~ucr trtulo, por Deputado Estaduol 

., 
A11 . 2'í - A relação de valores entre a ma1or e a menor rennllll'l:•çiio dos scrVldores obcdt.'Ccrá ols 
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So,.'~UUlh.'S 110111\35 
1 • O valor do maior vencimento bãs1co não podcrã ser supl.'!rior a vutte vez.es o menor 

vmclmento bastco 
11 • A som~ das vantagens pc• ccbidas pelo scrvtdor n5o pod!.!l á exceder a duas vezes o valor do 

ma1or vencimento básico pennitido como teto nos termos do inciso anterior, excluídos: 
a) salârio~familia; 
b) diâri~s. 
C) uutt'1117 .. 1Ç~O do t l iUI~J>OIIl.'S. 
d) adicional ou gratificação de tempo de serviço em 2% por ano de serviço; 
e) gratificação ou adic10nal natalinos~ 
f) abono pecwtiáno, auxiho ou adicia1al de natalidade e de fwteral; 
g) adicional de férias; 
h) adicional pela prestação de serviços extraordmários; 
i) adictonal noturno; 
j) v~mtagcus incorporáveis das parcelas de qumtos 
I) função gratificada no excrcicio de Chefia, Assessoramento e/ou Direção. 

Ar-t. 23- ftca criada a Gratificação de AtividOJde Legislativa- G A L coucspondcntc a 100% (cem por 
Cl'lltO), sobre o wm: iml'tuo b:lsico 

l'nrágrafo Único- A Grattficaç5o de Atividade Legislati\.:1 - G .A L é devida aos servidores do 
Qundro Efct1vo e aqueles ccdtdos pela Uni5o, Est&ldos Dastrito Fedl' lal ou Municípios a esta Casa, a 
estes scudo calculada sol>rc o cargo equtvalcntc. 

Art. 24 - Nenhum servidor rcceberã, a titulo de rcmWlcraçào unp01tància l.nfcnor a dois salários 
111111\11105. 

Art. 25 - Os Scnulorcs Pubhcos Fcdc1 ais. Estaduais ou Munic1pa1s, colocados à dJsposJção da 
Assemble1a Legislativa do Estado de Roraima. não ocupantes de \:~rgos Comissionados de Dsrcção, 
Chefia. pcrccbcr:io gratificação do AsscssOimllcnto ou Ass1stêncm de cunfornudadc com o Anexo .. VI. 

Art. 26- E vedada a lotação de servidores em órgãos cujas atividades não guardem correlação com sua 
á r~ de cspcctalizaçào, salvo para assessoramento do car:itcr tcmpotá11o 

\rt . 27- A c:-:pcn~ncia lcgisbtiva rtesta Casa, scrâ computada cmuo estágio probatório para aqueles 
servidores da Estrutura Provisória, aprovados no Concurso Público 

A1 I. 2H - O s.:r vtdot publico cfd1vo do 1\x.ler Lcg1sl.atlvO Estadual, poderá ser ccd1do a qualquer dos 
Poderes ~ Untào, Estado, DF e Municipios, sem prejuízo dos \<encnncntos, vantagens c tempo de 
scrvtço do. cargo de ongem, por deliberação d:t ~1csa Duelara. 

\rt. 29· A Assc-mblcta Lcg1slattva do Esfott.Jo de Rorauna cnará na iuca de Rccu1sos Humanos, Centro 
de Formação. Treinamento e Apcrfeu;oamento dos Servidores, em molde adequado a servir de suporte 
bás1co à consolidação e ao desenvolvimento do Plano de Carrctra 

l'nnigrnfo Í luic-o -O \t..'lll lo de Fmma._:;io, Trcmamcnto c Ap~IIC!çoamcuto dos scrvtdotcs de 
que tr; ta o caput deste art1go enquanto não esliver eH .. >ttvamente cstrutlnado. a Assemb!Cia Lcgrslativa 
- firmar.l convênio com ln:!.tJtuJçõcs Cong~ncrcs e outros órgão~ pUbhcos observando a execução de 
suas at1v1dades. 

\ri. Jll- E pattc uttcgrantc desta Resolução, o Plano de Cargos e Salattos constante dos Anexos I a VIl 

\1 ' · Jl - Os servidores do POOt.!r Lcgisb11vo Huào JUS :t out •os bcudiuus c vautagl.."l\S conslanlcs do 

Regth\o JuríWco U111CO dos Servadotes Publ1cos Civ1s do Estado 

Art. 32- A presente Resolução, subordinar-se-á, no que couber, ã Lei Complementar n° 010/94, que 
instituiu o Regime JUTidico Único dos Servidores PUblicas Civis do Estado de Roraima. 

Art. 33 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua pubhc:tção 

Palácio Antônio Martins, dezembro de 1995 

Dl·put<tdo Almir Morais S;'t 
rn~sidcntc 

Deputada Rosa de Almeida Rodngucs 
1" Vice-Presidente 

l>eputado Lucm Elbcr LlcJnào "I J\.ot a 
2" Vice- Presidente 

Deputado Urzeni da Rocha Freitas ftlho 
1 .. Secretário 

Depulado Heunque Manoel Fernandes ~ Inchado 
r Secn tãrio 

bcput.,do llcrbson hiro Ribeiro U:mlt!ll 
J" Sccrttário 

I'KOJkl'O DE ltESOLUÇÁO N". /95 

"Cria o Quadro de Consultores Jurídicos da 
Assenlbléia Legislativa do Estado de Rorãima e 
aprová as Nonnas de fuhcimammtd Interno da 
Consultoria Jurídica" 

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA- 21 

A Mê:.a Diretora da A'scmhléia U~hlatiu do ~: ~~t:,do de Roraima no uso de SIJÚ 
at_ri buiçõcs faz saber que o Plenário ap ro,uu c c:la promul,::a a ~uintl·: 

KI:SOLUÇÁO 

Ar.t. 1 .. - fica criado o Quadro da Cmsultorcs Jurid.Jcos desta Casa Lcgtslat.Jva, nos tcnnos do art 45 
da Constituição Estadual. · 

Art. r . o Quadro de Consultores JurídiCOS da Assembléia Lc:~: ·c;;bli\a ó constituído em nivcll ou 
cl<~sses da I a 111 e Especial. 

Art . 3o - As atribuições dos Consultores Juridicos, são aquelas cmnnacbs da Constituição Estadu.11 da 
Estmtura Administrativa, da Regimento lutemo desta Casa e das Non11as de Fw1cionamcnto da lnt~mo 
da Consultoria Jurictica. 

Art._ 4" - o cars.o de Consultor Juridtco e priva,ttvo de bacltalt:l l"lll duc&lo, CUJO iugresso 50 ~rã 
nn..-drante aprovaçao em coucuTso pubhco di.! provas c de provas c lttulus 

Art. 5" - O ingresso na carretra se dar3 11a classe imcial, que após estitgio probatóno e avaliação de 
desempenho posztivo com média maior ou igual a 70 pontos, passará p:~ra a classe seguinte. 

Art. 6~ .- A progressão de que_ trata o artigo antenor ocorrerá, apos o cumprimento do estãgto 
probatono a cada 18 meses, mcdJa.ntc o resultado posttlvo na avah<~ç5o de dcscmpa l.ho e existência de 
vaga na classe correspondente. 

Art. T'- A Mesa Dm.-tora em Cotljlllllo co111 o Consultor Geral , b.:li :'l.~uJo as normas c proc«hmcrrtos 
necessários a realização da avaliação de desempenho dos Consultores Jtutdtcos. 

A ri. 8"- Apltcam-se aos Consultores Juridicos, no que couber. os dtsposittvos da Lei Complerr.entar 0° 
IU/94 de 30.12'.94 . 

Ar~. lJ" - É parte uHcgr~~tc desta Resolução a Tabela de Rcmuucração c Progressão dos Consultores 
Jund1cos, e o Ato Admuustratavo que utsttlutu as Nonnas de Functou;uncnto Intento da Consultoria 
Jurid.Jca desta Casa. 

A1 L I O- Esta Hcsolw;:io enua eu vigor na data de sua publ1cação 

Art. 11 - Rcvogam·sc as disposições em contrário. 

NJVEL 
I 
li 

111 

Palácio Antônio Martins. dezembro de I <)Q5 

l>cputaüo Alntir Morats S:i 
Presidente 

Deputada Rosa de Alntcida Rodrigues 
l" Vice-Prtsidenlc 

Dcpubc.Jo Lucio Elbcr Licariào Távo1 a 
2" Vice-Presidente 

Deputado Urzcni da. Rocha Freitas Filho 
I " Secretário 

Deputado Henrique Manoel Femandes Machado 
2" Stcrclârio 

Deputado Hcrbsota Jairo Ribeiro Bantitaa 
3" Secretário 

TABELA DE REMUN ERAÇÃO DOS C ARGOS UTTJ\'OS DA ASSEI\I ULEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ItOKAIMA 

CONS ULTOit J UKÍDJCO 

VENCIMENTO G.A.L. REM UN EKJ\ ' o REPRESENTAÇAO 
947 Q7 947,07 1. 8Q4_ 1-I oi Até 50% 
084 Q_l 985;45 t.96ii,w ___ 

+ Até 65% 
1.024,35 1.024,35 2.048_70 + Até 80% 

ESPECIAL 1.065 32 1.065,32 2.130,64 t Até 100% 

PROJ ETO DE RESOLUÇÃO 195 

~institui Norn1os dt f uorionamento Interno 
da Consuliorio Jurídiu • dá outru 
providências,. 

A Mesa Diretora da Asserilbléia Le~isladva do Estado de Ronlma fu saber que 
o Plenário aprovou e ela prom11lga a seguinte: 
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RESOLUÇÃO 

Art. I" - A Consultoria Juridica da Assembléia Legislativa do Estado. órgão integrante da Mesa, 
compete: 

I ~ representar a Assembléia em todas as ações em que seja ela chamada a juízo, bem como 
patrocinar os interesses de seus funcionários quando processados em virtude de atos praticados no 
exercício de suas funções; 

li -prestar assessoramento jurídico à Mesa, Presidência, Secretarias, Comissões Permanentes e 
Temporãrias, 

111 -responder a consultas fomlU!adas pelos órgãos mencionados no inciso li; 
IV- emitir pareceres sobre expedientes que llie forem encaminhados pelos mesmos órgãos; 
V - estabelecer Wliformidade de interpretação das leis e questões jurídicas que digam respeito 

ao Poder Legaslativo; 
VI - examinar os contratos, convênios e instrumentos de igual natureza, em que a Assembléia 

for parte: 
VIl -op inar sobre os editais de licitações, de concursos para provimeuto de cargos e outros que 

devam ser expedidos pela Assembléia; 
VIII -opinar quando solicitada pelo Presidente. sobre a constitucionalidade dos projetos de lei 

oferec1dos à cons1deração da Assernbléia, 
IX - opmar, quando solicitada, sobre os prOJetos de lei, decretos legislativos ou resoluções que 

sejam de imc1ativa da Mesa. 
X - opinar em tcxks os expedientes que d1gam respe1to a vantagens, nomeações, contratos, 

substituições e outros relativos ao pessoal da Assembléia, 
• XI - em1t1r pareceres, quando solicitados através da Presidência, sobre assuntos relativos âs 

Câmaras f\lumc1pa1s: 
XII - executar as tarefas de mfom1ática jurídica e legislativa. atraves do temüna1 de 

tclcprocessamcnto de dados do PRODASEN, quando colocados a disposição desta: 

Al-t. 2" - A fonsultona Jurídica e formada pelos Consultores JurídiCOS efetivos da AssembiCia 
Leg,slat1va, titulares de cargos de igual denominação e esta subordi.nada administrativamente à Mesa 
D1retora 

Art 3n- A Consultona Jurid1ca funcionará através de do1s me1os 
I -em assessoria md1\idual. 
li - rm rcg1me de pleuário interno 

\t !_-! ,\ :\1csa da Assembléta poderã dcs•guar qualqut:r dos Consultores para a função de Assessor 
jas ( onussõcs Pc11uancntcs ou Temp01anas, 

§ )0
- O presidente dcsigJJalá um dos Consultores para sua_assistênciajurirl!~· . 

§ zo -Os Cousultores designados para tats funções exercelas-ão sem prejutzo de suas demats 
tarefas na ('oosultoria Jurídica. 

CAPÍTULO 11 

DO CONSULTOR-GERAL 

Art. 5<-- A Consultoria Jurídica será chefiada por um Consultor-Geral, nomeado pela Mesa . 

Art. 6"- Ao Consultor-Geral compete: 
I -dirigir, orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos da Consultoria Jurídica; 
li -expedir ordens e instruções que se fizerem necessárias à execução dos serviços; 
111 - distribuir os processos. expedientes, tarefas e demais encargos aos Consultore5, podendo, 

no interesse do serviço, redistribuí-los, tudo em fonna prevista nestas nom1as internas; 
IV - examinar os pareceres emztidos pelos Consultores, exarando o "de acordo", ou caso 

contrário, procedendo em confonnidade com o disposto nestas Nonnas internas; 
V- avocar processos e expedientes ainda que já distribuídos; 
VI -convocar e presidir o Plenário da Consultoria Juridica ; 
VIl - designar, quando solicitado, Consultores para presidir sincUcância ou comissão de 

inquérito; 
VIII - orientar a Biblioteca da Assembléia na aquisição de obras e revistas jurídicas para 

aqueles Órgãos e para a Consultoria Jurídica; 
IX - detenninar a organização de fichário de legislação, doutrina e jurisprudência; 
X • requisttar, diretamente, às Secretarias da Assembléia Legislativa, processos, expedientes e 

documentos necessârios ao bom desempenho das fmalidades d3 Consultoria Jurídica; • 
XI - apresentar, anualmente, á Mesa. o relatório dos trabalhos do órgão, propondo as 

providênc1as necessárias à meU10ria dos serviços em geral; 
XII - designar Consultor para patrocinar as causas em que a Assembléia Legislativa for Autora 

ou Ré, perante todas as instâncias e Tribunais, podendo o Consultor assim designado, enquanto durar o 
mandato e a critério do Consultor-Geral, ficar liberado das demais tarefas pertinentes à Consultoria 
Jurídica 

Art. 7" ·O Consukor-Geral sera subst~uido: 
I - em caso de férias ou licença, por um dos Consultores efetivos, que a Presidência designar; 
li - em caso de ausência momentâne.1 e impedimentos, pelo Consultor mais antigo em exercício 

na Assembléia 

CAPÍTULO 111 

DOS CONSULTORES 

·\ri. 8'' • Aos Consultores Jurídicos compete 
I -cumprir as i11cumbências atnbuidas nas Normas Internas da Consultoria Jurídica: 
11 - requerer ao Consultor-Geral as diligêucias necessárias ao esclarecimento dos casos em 

!Studo_ 
111 - partic•par do Plenãrio da Consultoria Jurídica, relatando, discutindo e votando a matêria 

.ob C'tJIHe. 
IV- cumpnr as ordens de serviços c instruções ba1x.adas pelo Consultor-Geral; 
\ · sugerir ao Consultor-Geral medidas e providências teudentes ao aperfeiçoamento dos 

~f\'II,OS; 

VI- substituir o Consulto: -Geral na fonna das No11na~ lntemas da Consultoria Jurídica; 

VIl -representar a AssembiC' • Legislativa em juízo. 

CAPÍTULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO 

Art. 9n - Os processos remetidos à Consultoria Jurídica, depois de recebidos, serão distribuidos aos 
Consultores Juridicos mediante sorteio, presidido pelo Consultor-Geral. 

Art. 1 O - O processo será redistribuído caso o Coosultor se dê por impedido ou suspeito e os motivos 
alegados forem aceitos pelo Consultor-Geral. 
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Art. 11 - Atendendo à conveniência do serviço, motivo de urgência ou a especialização do Consultor 
Jurídico, o Consultor-Geral poderá distribuir processos a determinados Consultores, bem como ele 
próprio avocar expediente, casos em que se fará, na primeira oportunidade, a compensação na 
distribuição, de sorte que todos os Consultores Jurídicos recebam igual número de processos para 
exame 

Art. 12 - Em caso de licença e férias de um Consultor Jurídico, os processos a ele distribuídos serão 
redistribuidos, obedecidas as regras deste capitulo, fazendo-se, posteriormente, a devida compensação 

CAPÍTULO V 

DOS PARECERES 

Art. 13- Os pareceres deverão ser fundamentados e conter: 
l - o nUmero do processo a que corresponder, 
11 -ementa ~ 

111- relatório. 
IV -análise jurídica das questões propostas; 
V- conclusão 
§ 1n- O relator deverá apresentar o parecer em 05 (cinco) dias uteis, se tratar de manifestação 

individual ou em lO (dez) dias uteis, quando se tratar de matéria SUJert.a à dehberaçào da Consultoria 
Juríd1ca 

§ r - Os prazos do parágrafo anterior contar-se-ão do dia segumte ao do recebimento do 
processo respectivo pelo relator 

& 3° - Uma vez aprovado c datilografado. a Secretaria providenctara para que o parecer tenha 
suas folhas numeradas e rubricadas, recebendo um nUmero de ordem, que serã cronológtco. 

Art. 14- Os pareceres serão extraídos em cinco vias, que terão o seguinte destino 
I -o origmal será ane'tado ao processo, 
11 -arquivo na C'onsultona Juridica, 
111 - pasta mdividual do relator. 
I V - publicação. 
V -para uso do relator 

\rt. 15 - Os pareceres, antes de aprovados pela autoridade que deles deva conhecer. terão car::itcr 
•·s~1v1 1b. ficando. cn1 dec(llrência. exprcssame~tte vedado aos Consultores Juridtcos e demars 
iul(.ll'II~IIIOS da Consultoua Juridtca revelarem seu conteúdo ou conclusão 

Art. 16 - Os votos vencidos devem ter as mesmas carateristicas fonnais do parecer, e obrigatoriamente 
o acompanharão. · 

Art. 17 - Os pareceres da Consultoria Jurídica serão submetidos á aprovação da ,.tesa da Assembléia 
Legislativa . 

§ 1°- Ao aprovar o parecer, tendo em vista a relevância-da matéria, a Mesa poderá determinar 
sua publicação no Dia rio Oficial da Assembléia Legislativa . 

§ zo- A partir da aprovação, o parecer terá caráter normativo, e os Serviços Administrativos e 
Legislativos da Assembléia, ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento. 

CAPiTULO VI 

DO PLENÁRIO 

Art. 18 · O Plenário da Consultoria Jurídica reunir-se-á obri.,atoriamente para: 
. I - examinar e interpretar textos legais ou matéria complexa, de natureza ou administrativa. do 
mteresse da Assembléia Legislativa, submetidos à órgão; 

11 - opinar, quando solicitado, sobre a legalidade de atos administrativos, propondo medidas 
reparadoras quando houver lesão de dire~o; 

111 • reexaminar parecer individual de que haja discordado o Consultor-Geral; 
IV -propor à Mesa a reforma parcial ou total das Normas Internas da Consultoria Juridica; 
V -apreciar outros assuntos, a critério do Consultor-Geral. 

. _ Parágrafo Único - Qualquer Consultor Jurídico que esteja no exercicio de assessoramento 
tecmco ou assessoramento eventual poderá provocar o pronunciamento do Plenário da Consultoria 
~uridica sobre matéria que llte incum~ examinar individualmente, caso em que pedirá em oficio a 
mc~u.são da mesma n~ ses~o plenária imediata, e o parecer resultante da discussão e votação da matéria 
sera mcorporado obngatonarneote ao seu parecer individual. 

Art. 19 ·O Plenario da Coosultoria Juridica será convocado e presidido pelo Consultor-Gera~ que terá 
voto de qualidade, em caso de empate. 

Art. 20 - O Plenario Consultoria Juridica somoote deliberará com a presença de mais da metade dos 
Consultores. ·. , 

Art. 21 -O Plcnario Consultoria Juridica será convocado com antecedência minima de quarenta e oito • 
horas, que poderã ser reduzida em caso de urgência. 

§ I" - O Consultor-Geral poderá designar dias certo:; para as reuniões do Plooário da 
Consultoria Jurídica . 

. § 2o - A convocação para reunião extraordinária será feita por escrito, opondo o Consultor o 
;eu "c•ente". 

\rt.' 22 - As sessões . do Plcnario da Coosuhoria Juridica serão secretariadas pelo(a) Servidor(a) 
les1gnado(a) ou excepcionalmente por um Consultor Juridico. 

\rt. 23 - Das sessões serão lavradas atas sucintas, nelas constando: 
I -a indicação do nome dos presentes: 
11 -os processos c a matéria examinada; 
111 - as deliberações ton1adas e os atos emitidos. 

lrt. 24 - Se o relator for voto vencido, relatará a maténa um Consultor designado em sessão. 

.rt. 25 - A qualquer Consuitor Jurídico presente à sessão será facultado pedir vistas da maténa em 

exame. ficando o prosseguimcuto da discussão transferido para a s~ssão seguinte. 
Parágrafo Único - Se a maioria dos presentes julgar a matéria urgente, o Presid~te negará a 

concessão de vistas ou convocará outra sessão que se realizará em prazo não superior a vmte e quatro 
horas . 

Art. 26 - As questões de ordem levantadas em Plenário da Consultoria, serão soberanas e 
conclusivamente decididas pelo Consultor-Geral. 

CAPiTULO VII 

DA SECRETARIA 

Art. 27 - Os serviços de Secretaria da Consultoria Jurídica, serão dirigidos por um servidor, designado 
pelo Consultor Geral, ao qual compete: 

I - receber, protocolizar o registrar os processos que derem mtrada no órgão, e anotar a 
respectiva baixa; 
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11 • datilografar os pareceres e os demais tnbaUtos da Coosultoria Juridica; 
111 • organizar, sob a orientação do Consultor-<Jeral ou Consultor Jurídico por este designado, 

fichários de legislação, doutrina e jurisprudência; 
IV · elaborar a correspondência da Ccnsultoria Juridica; 
V · manter organizado e atualizado o arquivo de pareceres~ 
VI · elaborar o ementário de pareceres, para o efeito de publicação anual, e confeccicnar as 

respectivas fichas; 
VIl · auxiliar o Consultor-Geral na distribuição dos processos; 
VIII • elaborar certidões , quando deferidos pelo Consultor-Geral; 
IX -executar outras tarefas correlatas. 

Art. 28 · A Mesa da Assembléia determinará a lotação na Consultoria Juridica de todos os servidores 
necessários ao satisfatório desempenho das fiutções atribuidas ao órgão, ouvido o Consultor-Geral. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

<\rt. 29 ~ Os Consultores serão obrigatoriamente lotados na Consultoria Juridica. participando das suas 
1tividadcs. 

Parágrafo Único · Somente ficarão excluídos desta obrigação os Consultores que estiverem no 
>xercicio da Chefia do Gabinete da Presidência e de Secretarias da Casa, no prazo m:illimo de 2 (dois). 

\rt . 30- Estas Nom1as Internas entram em vigor na data de sua publicação. 

\rt. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antônio Martins, dezembro de 1995 

Deputado Almir Mora1s Sa 
Presideutc 

Deputada Rosa de A lmcida Rodrigues 
t .. Vice-Presidente 

Deputado Lticio Elber Licarião Tãvora 
2'" Vite-Presidente 

Deputado Urzeui da Rocha Freitas Filho 
I' Secretário 

Deputado Henrique Manoel Fernandes Machado 
2" Secretário 

Deputado Herbson Jairo Ribeiro Bantim 
3" Secretário 

ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS(proposta da Comissão Técnica Conjunta) 
GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

N VEIS DE VENCIMENTO 
CARGO CLASSE I IJ Jll IV v 
ALE/NS-100 A 1.280,00 1.408,00 1.548,00 1.703,68 1.874,05 

B 2.061,46 2.267,61 2.494,37 2 .743 ,81 3.018,19 
c 3.320,01 3 .652,0 1 4.0 17,21 4.418,93 4.860,82 

ALE/MN-2011209 A 640,00 704,00 774,40 851 ,84 937,02 
B 1.030,72 I 133,79 1.247, 17 1371 ,89 1509,08 
c 1.659,99 1.825,99 2.008,59 2 .209,45 2.430,40 

ALE/NM-210/220 A 512.00 563,20 619.52 681,47 749,62 
B 824.58 907,04 997,74 1.097.5 1 1.207,26 
c 1.327,99 1.460.79 I 606,87 1.767,56 1.944,32 

ALE/NM-221. ,o A 409,00 449,90 494,89 544.38 598,82 
8 658.70 724,57 797,03 876,73 964,40 
c 1.060,84 1.166,92 1.283,61 1.411,97 1.553,17 

ALE/NB-240/249 A J20,00 352,00 387,20 425.92 468.51 
8 515.36 566.90 623.59 685.95 754.55 
c 830,01 913 OI 1004,31 1.104,74 1.215,21 

\ LE/N B-300/307 A 220,00 242.00 266,20 292.82 322, 10 
8 354.31 389.74 428.71 471,58 518,74 
c 570.61 627,67 6'10,44 759,48 835,43 

"lBS: O MOTORISTA FAZ PARTE 00 NIVEL 111EOIO 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
IJ ·oO~ 

.
-;:,ou NA SESSÃO DO I 
DIAy_<"} , _1_!_!. 19.:?_d 

~ .. ~] 

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA - 2~ 

Senhor Presidente, 

O deputado que a este subscreve, co base no ue 
dispõe o Artigo 209 do Regimento Interno desta Casa, a Constituição deste Estado,e no 
prazo previsto pelo artigo Primeiro da Lei Federal número 9.051 , de 18 de maio de 1995, 
seja efetuado a lima. Senhora Secretária de Educação do Estado o seguinte PEDIDO DE 
INFORMAÇÃO 

O I . Relação contendo endereço das escolas da rede estadual 
02 . Quantidade de alunos de cada escola. 

N. Termos 
P. Deferimento 

//~ 
~--~óÍ~~?.RA LOPES 

Ao Exmo. Sr. 
Deputado ALMIR MORAIS SÁ 
D D Presidente da Assembléia Legislativa de Roraima 
Nesta 

Deputado Estadual (PPB) 
/·. 

AUTÓGRAFOS 

PROJETO DE LEI N' 054195 

"Dispõe sobre a regularização de 
máquinas, no Estado de Roraima e dá 
outras providêntiu". 

• 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 

Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - As máquinas agricolas e de terraplanagem, neste Estado, serão 
cadastradas no DETRANIRR, com os seguintes dados. 

I - número de série; 
11 • número do motor; 
111 • marca e modelo; 
IV • nome e endereço do proprietário; 
V • nome do proprietário anterior; e 
VI • identificação do documento de aquisição com jutada de cópias. 

Art. 2' - Ao efetuar o registro, o DETRAN!RR expedirá documento 
comprobatório com respectivo número de cadastro. 

Art. 3' - É facultado ao DETRANIRR a cobrança de taxa de serviço e vistoria 
n!o podendo a somatória das respectivas taxas, ultrapassar ao percenrual de 0,5% do 
valor da máquina registrada. 

Art. 4' - As máquinas já em uso na data de publicação desta norma, ficam 
dispensadas da apresentação do documento constante no inciso VI do Ait I' desta Lei 
bastando apresentaç~o de requerimento assinado pelo proprietário. . ' 

Parágrafo Unko • Os efeitos desta Lei sio extensivos aos setores público e 
privado. ' 

Art. 5' - O não cumprimento desta Lei, sujeita o infrator, as penalidades 
previstas na legislação aplicável aos veiculos automotores. 

Art. 6' - São isentos de cadastro e registro nos tert~~os desta lei os implementes 
agricolas. ' 

Art. 7" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8' ·Revogam-se as disposições 

J 
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PROJETO DE LEI N" 059/95 

"Cria escritório de Repre~entação do 
Êstado na Estrutura do Gabinete Civil e 
dá outras providência~. 

O GOVER"'ADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
Assembléia Legisla tiva aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Art. I' - hca criado na estru!ura do Gabinete Civil, o Escntório de 
Representacão do Estado de Rora~ma, na ctdade de São Paulo, Estado de São Paulo 

Art. r . Fica tambem ratificada a criação dos escritórios de representação de 
Brasil~a, no Distrito FederaL Manaus, no Estado do Amazonas e Belém, no Estado do 
Para, instituídos em decorrêncta da Lei n' 001/91 de 26/01/91, regulamentada pelo 
Decrew Executivo n' !58 de 01111/91, que aprovou o Regimento Interno do Gabinete 
Civil e de outros orgãos da Admtnistração Estadual. 

Art. 3" - O Poder f xecutivo regulamentará o funcionamento das Representações 
referidas nos artigos antenores. nos termos dos mcisos 111 e IV do art. 62 da 
Constituição Estadual 

Art. 4' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 5° - Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio Antonio Martins, li de dezembro de 1995 

PROJETO DE LEI N" 061/95 

"Dispõe sohrr o Estatuto do 
Grupo Magistério e dá outras 
providências" 

O GOYERN \DOR 1>0 ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia 
Legislativa aprovou e cu sancinno a seguinte Lei 

TÍTULO I 
DO ESTATUTO E OBJETIVOS 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I"- Esta lei dispõe sobre o Estatuto do Grupo Magistério Publico de I' e 2° 
Graus do Estado de Roraima, de acordo com a Legislação Estadual 

CAPÍTULO 11 
DAS DEFlNIÇÕES 

Art. 2" - Para efeito desta Lei, entende-se por 
I - Sistema Estadual de Educação - o conjunto de InstitUições e órgãos que, sob 

ação normativa do Estado e coordenação da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Oesponos, realizam atividades de Educação Cultura e Desponos, . . . 

11 - Grupo Magistério Público Estadual - o conjunto de profisstonats que mtegram as 
categorias do grupo Magistério de I' e 2° Graus, nivel superior e intermediário, conforme o 
disposto na Lei n' 068/94, 

111 - Professor - o integrante do Grupo Mz sisterio com habilitação especifica para o 
exercício de atividades docentes~ 

IV - Pedagogo - o integrante do grupo Magistério com habilitação especifica em 
Pedagogia; 

V - T ecnico em Assuntos Educacionais ~ o integrante do Grupo Magistério com 
habilita,:ão de mvel superior na área de Educação. 

\ I - Assistente de Alunos - integrante do Grupo Magisténo com formação em nivel 
de 2° Grau, exercendo atividades de apoio à escola na assistência ao corpo discente ~ 

VIl - Técnico err, Educação Fisica - o integrante do Grupo Magistério com 
habilitação especifica na ár<a, em nivel de 2' grau, e 

Vlll - Auxiliar em Assuntos Educacionais - o integrante do Grupo Magistério com 
formação em nivel de 2" grau, com função de apoio ás ativid~ técnico-educacionais; 

CAPÍTULO 111 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

Art. 3'- A carreira do Grupo Magistério Estadual tem como principios básicos: 
1 - a valorização profissional, entendida como dedicação ao Magistério, para o 

que se tomam necessárias. . . A • 

a) formação adequada e atualização constante objetivando o extto da 
educação e acesso sucessivo na carreira . . _ 

b) remuneração condigna, tendo por base a ma10r quahficaçao em c~rsos e 
estágios de formação, aperfeiçoamento e especialização, independente do grau ou ruvel em 
que atue o profissional, 
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c) existência de condições ambientais de trabalho, pessoal de apoio 
qualificado, instalações e materiais didáticos adequados, 

11 - isonomia salarial em relação a outros profissionais ocupantes de cargos em que 
se exija qualificação análoga ou equivalente, respeitando o Regime de Trabalho: 

111 - respeito á digrudade e aos direitos da pessoa humana, e 
IV - o exercicio do cargo com eficácia, zelo e probidade 

TÍTULO 11 
DO PESSOAL DO GRUPO MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO I 
DAS A TI V IDADES 

Art. 4' - São consideradas atividades próprias do Grupo Magistério 
I - as relacionadas. predominantemente, ao ensino, no ãmbito das unidades escolares 

e as relacionadas a pesqwsa, bem como as que se estendam às comunidades, sob a forma de 
cursos e serviços especiais~ 

ll - as inerentes ao exercido de direção, assessoramento, chefia, coordenação e 
assistência na própria Instituição, além de outras previstas no Plano de Carreira do Grupo 
Magisterio, e 

lll - As relacionJdas com a permanente manutenção, apoio técnico administrativo e 
operacional necessário ao cumpnmento dos objetivos institucionais 

CAPÍHILO 11 
DA ESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA 

Art. s• - A estruturação da Carrei1a do grupo Magistério compreende 03 (três) 
categorias distintas 

I - magisterio de I o e 2° Graus. cod1go GM 400~ 

11 - n.- cl superior. código NSGM 40 I a 405, e 
lll - ni,el interftlediario, codigo NIGM 411 a tf1 

SE:Ç;i.O I 
DA CARREIRA MAGISTÉRIO DE I' E 2' GRAU 

,\rt. 6" - A Carreira de Magistério de I' e 2' Graus é constitUida de cargos de 
provmteP.to cfettvo, estruturada em 06 (seis) classes A, B, C, D, E e de Professor Tttular, 
sendo esta ultima a final da carreira 

Parágrafo Único - A cada classe compreende 04 (quatro) niveis de ref~rência 
destgnados pelos numeros de I a 4, exceto a de Professor Titular, que possut um so ruvel 

Art. 7() -Constituem pré-requisitos para o ingresso na~ diversas class~s 
1 -Classe A- Habilitação especifica obtida em Curso de 2' Grau Mag.sterio. 
11- Classe B- Habilitação obtida em Licenciatura de I' Grau, curta duraçãv, 
lll - Classe C - Habilitação especifica, obtida em Licenciatura Plena , 
IV- Classe D- Habilitação especifica, mais Especialização, 
V - Classe E - Habi litação especifica mais grau de Mestre, e 
VT - Professor Titular - Habilitação especifica. em nivel de Doutorado ou de Livre 

Docência, alem de professores que, já penencentes à carreira do Magisté1io de •' e 2o 
graus. estejam na classe E, com mínimo de 15 anos de efetivo exercício de Magisterio 

Art. s• - As classes constituem a linha de promoção do professor, dando-se o 
ingresso no nível inicial de qualquer classe, mediante a habilitação em Concurso Público de 
provas ou de provas e títulos. 

SEÇÃO O 
DO NÍVEL SUPERIOR 

Art. 9' - A carreira de nivel superior do Grupo Magistério é constituída de 
conformidade com o estabelecida no inciso 11 do art. 3' da Lei n° ,68/94 

1 - Cargo de Pedagogo: formação de nivel superior em pedagogia, com as 
habilitações previstas para os códigos NSGM- 401 a 404; e 

11 - Cargo de técnico em Assuntos Educacionais: formação de nível superior na área 
de educação, conforme previsto no inciso V do art. 2' desta Lei , identificado peio cõdigo 
NSGM -405 

Parágrafo Único- Os cargos de que trata este artigo são constituid ~~ 1)or 4 classes. 
designadas pelas letras A. B, C e D, com 5 mveis cada classe, identificados pelos algansmo 
I, li, lll, IV e V 

SEÇÃO 111 
DO NÍVEL INTERMEDIÁRJO 

Art. 10 - O nivel intermediario do Grupo Magistério é constituído por OJ (três) 
diferentes cargos de provimento efetivo assim definidos. 

I - Cargo de Assistentes de Alunos- Curso de 2' Grau completo, 
11 -Cargo de Auxiliar em Assuntos EducacionaiS Curso de 2' Grau completo: e 
111 - Cargo de Técnico em Educação Frcr: Curso de 2' Grau com formação 

especifica na área 

~ )
0

- Os cargos de que trata este Artigo são constitUJdos por 4 class~s. designadas 
pelas !eiras, A, B, C e D, com 5 mveis cada classe, identificados pelos algansmo I, 11 lll 
IV e V 

~ 2' - () ingresso em qualquer dos cargos previstos neste artigo dar-se-a atraves de 
Concurso Público de provas ou de provas e títulos 

TÍTULO 111 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS DO GRUP MAGISTÉRIO 

CAPÍTULO! 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS 

Art. 11 - Os cargos de Carreira do Grupo Magistério Público Es adual são 
acessíveis a qualquer brasileiro que preencha os requisitos e~tabelecidos. no Regir "e juridico 
único dos Servidores Públicos do Estado, e em seu Plano de Carrwa, exclw.1vamente, 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

· Art. 12 - Para o Concurso Público, no Edital entre outros elementos julgados 
oportunos, deverá constar o número de vagas a serem providas, distribuídas por classe, 
formação, disciplina e lotação. 

Art. 13 - O Governo do Estado deverá realizar Concurso Público para provimento 
de cargos do Grupo Magistério a cada dois anos, ou sempre que existir I 00/o de cargos 
vagos. 
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Art. 14 - O provimento dos cargos efetivos do Grupo Magistério esta disposto no 
Plano de Carreira. 

SEÇÃO I 
DAS NOMEAÇÕES 

Art. 15- Compete ao Chefe do Poder Executivo ou autoridade delegada nomear os 
candidatos aprovados no Concurso para provimento de Cargos do Grupo Magistério 
Público Estadual, observada a ordem de classificação e as disposições do Plano de Carreira 
do Grupo e Lei Complementar n' 010/94. 

Parágrafo Único - A nomeação de que trata este artigo assumirá caráter efetivo 
após o cumprimento do Estágio Probatório. 

Art. 16 - Os candidatos que obtiverem classificação, até o limite do número de 
vagas para o provimento, de cujos cargos tenha sido aberto o concurso, serão chamados, 
mediante Edital, para escolher, na ordem da respectiva classificação, o estabelecimento 
onde prestarão seus serviços. 

Parágrafo Único - A falta de escolha de vaga na data determinada ou pedido de 
sustação da nomeação, seja qual for o motivo inv~do, importará em renúncia à faculdade 
de que trata o caput deste artigo. i\\ f / 

Art. 17 - As demais disposições de que trata a nomeação estão expressas no Plano 
de Carreira do Grupo Magistério. 

SEÇÃO li 

DA POSSE 

Art. 18- Posse é o ato de investidura em cargos de provimento efetivo. 

Art. 19 - Tem-se por empossado o integrante do Grupo Magistério após 
assinatura pelo nomeado e pela autoridade que der posse, de um termo em que conste o 
ato que o nomeou e o compromisso de fiel cumprimento nos deveres e atribuições do 
cargo. 

Art. 20- A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação do ato de nomeação no órgão Oficial. 

§I'- O prazo de que trata este artigo será prorrogado por mais de 30 (trinta) 
dias, mediante solicitação por escrito do interessado e despacho favorável da autoridade 
competente para dar posse. 

§ 2' - Não se efetivando a posse, por culpa do servidor, dentro dos prazos 
previstos neste artigo, tornar-se-á sem efeit9 a nomeação. 

Art. 21 -Aplicam-se os dispositivos da posse de acordo com o Plano de Carreira 
do Grupo Magistério. 

posse. 

SEÇÃOm 

DO EXERCÍCIO 

Art. ll - O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 

§ I'- O exercício do cargo será iniciado no prazo de 30 (trinta) dias da data da 

§ 2'- Não se iniciando o exercício no prazo de que trata o § I' deste artigo, será 
tomado sem efeito o ato de provimento. 

Art. 23 - É competente para a autorizar o exercício o responsavel pela Unidade 
escolar ou Órgão a que se destina o servidor do ,6lv.Jpo Magistério lotado e designado 
para exercer a função . , I I 

Art. 24 - O inicio, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento do servidor. 

CAPÍTULO O 

DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

Art 25 - Para provimento dos Cargos Comissionados do Grupo Magistério 
exirgir-se-á como requisitos básicos. 

I - Diretor e Vice-Diretor de escola: servidor integrante do Grupo Magistério 
com habilitação especifica na área de educação ou servidor de rúvel superior com pelo 
menos 05 (cinco) anos de exercício no Magistério; 

11 - Orientador Educacional: servidor integrante do Grupo Magistério com 
habilitação especifica; 

m - Supervisor Escolar: servidor integrante do Grupo Magistério com 
habilitação especifica ou Licenciatura Plena com pelo menos 05 (cinco) anos de 
experiência em sala de aula; e 

IV - Secretário de Escola: ser.idor integrante de nlvel intemlediário com 
habilita., especifica. 

Parágrafo Único - Havendo insuficiência de profissionai5 habilitados que 
preencham os requisitos, acima estabelecidos, para os cargos de direção, vi<»<lireção 
e supervisão, admitir-se-i, em caráter suplementar e a título precário, o acesso de 
docentes com habilitação de 2' Grau Magistério e e~ncia núnima de 03 (três) 
anos. 

TÍTULO IV 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO! 

DOS DIREITOS 

/DIÁRiqDA ASSEMBLÉ~ -_25 

Art. Ui- São-direitos do servidor integrante do Grupo Magistério. 

• I - receber remuneração de acordo com a classe, nível de habilitação, o tempo de 
serviço e a carga horária, conforme estabelecido no Plano ck Caireira do Grupo 
Magistério e Lei Complementar n• O I 0/94, independente da série e do grau de ensino 
em que atue; • 

11 - escolher e aplicar livremente os metodos, os p~ocessos, as técnicas didaticas e 
as formas de avaliação de aprendizagem, Aservadas as diretrizes do Sistema 
Estadual de Ensino; , , / I I 

111 -dispor, no ambiente de trabalho, de instalação e material did&tico suficiente e 
adequado para exercer com eficiência suas funções; 

IV - participar do processo de planejamento de atividades relacionadas com a 
educação; 

V - ter assegurada .a oportunidade de freqüentar cursos de formação, 
atualização, treinamento e especialização profissional; 

VI - receber, através dos servidores especializados da educação, assistência ao 
exercício profissional; 

VII - receber auxílio para a publicação de trabalho didáticos ou técnicos­
científicos, autorizados pela Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos; 
e 

Vlll - usufruir das demais vantagens previstas no Plano de Carreira do Grupo 
Magistério. 

SEÇÃO I 

DO APERFEIÇOAMENTO E DA ESPECIALIZAÇÃO 

Art. 27- É direito inerente ao pessoal do Grupo Magistério e dever do Estado a 
promoção e o aperfeiçoamento constante, profissional e cultural. 

Art. 28 - Entende-se também como aperfeiçoamento e especialização 
profissional, as reuniões para estudos e debates promovidos por entidades 
reconhecidas oficialmente. 

Art. 29 - Para que o pessoal do Grupo Magistério possa ampliar seu 
conhecimento profissional, o Estado promoverá a organização: 

I - do sistema de bolsas de estudo, no país e no exterior; 

li - de cursos de aperfeiçoamento e especialização sobre novas técnicas e novas 
orientações pedagógicas aplicáveis ás distintas atividades, áreas de estudos · ou 
disciplinas; e 

111 - de cursos de aperfeiçoamento em administração, supervisão, planejamento, 
orientação educacional, inspeção escolar e outras técnicas que visem as necessidades 
educativas do Estado. 

Art. 30 - Serão observadas, quanto ao aspecto financeiro dos estímulos, as 
normas seguintes: 

I - serão inteiramente gratuitos _of, cursonara os quais o servidor tenha sido 
expressamente designado ou convo4~; e I I __.. ., 

11 - a concessão de bolsas de estudo e autorização para deslocamento ao exterior, 
com recursos do Estado, será feita de acordo com o estabelecido no Plano de Carreira 
do Grupo Magistério. 

CAPiTULOU 

DO VENCIMENTO 

Art. 31 - O vencimento é a retribuição pecuniária paga ao servidor do Grupo 
Magistério pelo efetivo exercício do cargo correspondente à classe fixada na Lei n• 
068/94. 

SEÇÃO! 

DO VENCIMENTO DO GRUPO MAGISTÉRIO DE 1' E l' GRAUS 

Art 32- O vencimento dos servidores integrantes da carreira do Magistério de I' 
e 2' graus, dentro da mesma classe, será determinado mediante a variação dos valores 
fixados à razão de 4% de um nível para o outro. 

de: 
Art. 33 - Na promoção do servidor de uma classe para outra, haverá acréscimo 

I - 6% da classe A para classe B; 

11 - 6% da classe B para classe C; 

IJl - 6% da classe C para classe D; 

IV - I 0"/o da classe D para classe E; e 

V - 20"/o da classe E para a classe de professor titular. 

Art. 34 - O vencimento do integrante do Grupo Magistério I' e 2' graus que 
possuir titulação, será crescida de: 

I - 50% para detentor de grau de Doutorado 

11 - 25% para detentores de grau de Mestre; 

III - 12% para detentor de certificado de especialização; e 

IV - 5% para detentor de certificado de curso de aperfeiçoamento com duração 
igual ou superior a 180 horas, autorizado pelo órgão competente. 

Parãcnfo Ú•ico - É vedada a ~laçi{d+s vantagens previstas neste artigo. 
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SEÇÃO O 

DO VENCIMENTO DAS CARREIRAS NÍVEL SUPERIOR E 
INTERMEDIÁRIO 

Art. 35 - Os vencimentos dos servidores integrantes da carreira de nível superior 
e intermediário são determinados mediante a variação dos valores fixados à razão de: 

I - 5% de um nível para outro, dentro da mesma classe; 

11 - 5% da promoção de urna classe para outra. 

Art. 36 - Por titulação, aplica-se aos vencimentos, em relação ao nível superior e 
intermediário, os mesmos percentuais estabelecidos no Art. 34 desta Lei. 

CAPÍTULOVO 

DAS DISTINÇÕES, LOUVORES E MÍRITO FUNCIONAL 

Art. 37 - Aos membros do Grupo Magistério, selecmnados anualmente em 
decorrência do desenvolvimento de trabalho técnico-pedagógico considerado de real 
valor para a elevação da qualidade do ensino, serão concedidos Diplomas de Mérito 
Educacional. 

· Art. 38 - Caberá a uma Comissão Especial, instituída por decreto, estabelecer e 
divulgar os criterios para a concessão de Diplomas de Mérito Educacional . 

Art. 39 - Os agraciados com os Diplomas terão os mesmos, registrados nas 
respectivas fichas funcionais . 

Art. 40 - A entrega de Diploma de Mérito Educacional será feita em sessão 
solene oficial, no dia 15 de outubro 

Art. 42 - O Magistério Indígena será regulamentado, no que couber, por este 
Estatuto e as especificidades serão objeto de regulamentação especifica. 

Art. 43 - Os atuais prestadores de serviços ao Governo do Estado na área da 
educação. para efeito de enquadramento, serão tratados de acordo com o disposto no 
artigo 9" da Lei 068/94 

Art. 44- Os casos não previstos neste Estatuto são tratados no Plano de Carreira 
do Grupo Magistério e na Lei Complementar n' O I 0/94 . 

Art. 45 - A contagem do tempo de serviço, a estabilidade, o direito de petição e 
demais disposições, não regulamentadas neste, Estatu~o~bedecerão ao estabelecido no 
Plano de Carreira do Grupo Magistério e na lji Comp~tntar n' O I 0/94 · 

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 47 _ Revogám-se as disposições em coro 

PROJETO DE LEI N' 070195 

"Regulamenta a lnscriçio em Concuno 
Público e dá outras providências". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - Para a inscrição e admissão no serviço público no Estado de Roraima, 
exigir-se-á do candidato fotocópia. autenticada do diploma ou declaração do 
estabelecimento de ensino comprovando o grau de escolaridade. 

Art. 2• - O candidato a~. nitido no serviço público e que apresente apenas a 
declaração comprovando o grau de escolaridade terá um prazo de até dois anos para 
apresentar o diploma devidamente registrado no órgão competente, na instituição em 
que trabalha. 

Parágrafo Único - O não cumprimento da existência a que se refere o 
"CAPUT'do artigo anterior implicará na dispensa do serviço. 

Art. 3• - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa V ta, 08 a 14 de dezembro de 

Palácio Antonio Martins, li de dezembro de 1995 

rei 

on 
!I. 

\I' 
Herbson Jairo r,.o Bantim 

3' Secreta\1o 

PROJETO DE LEI N" 111195 

" Dispõe sobre o Sistema d• Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais, sua 
Organização, Composição t 
Competência, e dá outra! providências ... 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIM,\. faço saber que a 
Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a segumte Lei 

CAPÍTULO! 

DA CRIAÇÃO E DA ESTRUTURA 

Art. I ' - Fica criado. no àmbito do Poder Judiciario, o SIStema Estadual de 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

Art. r- Ficam criados quatro (4) Juizados Especiais. com conr·~têm:ia para cos 
feitos ctveis e criminais, previstos na Lei n° 9 099/9 5, assim discnnunado 

I- I' Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Boa Vist". 
li - 2' Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Boa Vista, 
111- Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Caracara1, 
I V - Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Luiz do Anauá; 

CAPÍTULO li 

DOS JUIZADOS ESPECWS CÍVEIS E CRIMINAIS 

Art. 3° - Os Juizados Especiais, Cíveis e Criminais são unidades jurisdicionais 
autônomas, providas por Juizes Togados, servidos por secretarias judic1ais oficializadas 

1 o - A instalação dos Juizados Especiais será feita com aproveitamento das 
estruturas de recursos humanos e materiais já existentes no Poder Judiciário, ou através 
de convênios. com cessão de espaços fisicos e funcionários, celebrados pelo Tribunal de 
Justiça com as instituições de direito público interessadas 

2' - Nos Juizados, conforrne a necessidade do serviço. poderão ser designados 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça outros Juizes de Direito, titulares ou não, ou 
Juizes Substitutos, com ou sem dedicação exclusiva 

Art. 4' - O Carregedor-geral da Justiça estabelecerá o número de conciliadores 
que atuarão nas unidades jurisdicionais, de acordo com as necessidades destas, e 
providenciará a lotação dos servidores necessário~ ào pleno funcionamento dos Juizados 
Especiais mediante ato do Presidente do Tribunal pe ~ustiça 

Parágrafo Único- Administrativa e disciplinarmente, os conciliadores e demais 
servidores são vinculados à Corregedoria-geral de Justiça, conforrne disposto em lei, que 
editará ato normativo a respeito 

Art. 5• - Os conciliadores exercerão suas funções por um período de dois (02) 
anos. vedada a recondução, e serão recrutados, preferentemente, dentre Bacharéis em 
Direito. ficando estes impedidos de exercer a advocacia perante os Juizados EsPeciais, 
enquanto no desempenho de suas funções . 

Parágrafo Único - O exercício da função de conciliador não poderá ser 
remunerado, será considerado de relevante caráter público e como titulo em concurso 
público para a Magistratura de Carreira. 

Art. 6'- Os Juizados Especiais Ci\eis e Criminais, além da competência prevista 
na Lei Federal n' 9 099/95, deverão conciliar 

I - ação de despejo para uso de descendente ou ascendente, falta de pagamento e 
denúncia vazia~ 

11 - ação decorrente do Código do Consumidor, que verse sobre matéria cível; 
lll - ação revisional de aluguel de imóvel residencial. 

CAPITuLOill 

DA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL 

Art. 7' - A Turma Recursal, Cível e Criminal, será composta de trés Juizes 
Togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição. 

Parágrafo Único- A Turma Recursal será presidida pelo Juiz mais antigo dentre 
os seus integrantes. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. s• - Uma vez instalados os Juizados, a estes serão distribuídos os feitos de 
sua competência, vedada a redistribuição de processos pendentes, de acordo com ato 
normativo a ser editado pela Corregedoria-geral de Justiça. 
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Art. 9" - Os juizados Especiais de que traia esta lei reger-se-lo conforme o 
lisposto nas normas de organiDÇio judiciiria. · 

Art. 10 - Os atuais Juizados Especiais de pequenas Causas e o respectivo 
:onselho Recursal ficam transformados, ern()uizados especiais Clveis e Criminais e 
·unna Recursal previstos na Lei Federal n• 9.~195 . 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio Antonio Martins, 12 de dezembro de 1995 

PROJETO DE LEI N' 114195 

"D' a deaomluçlo de Rodovia José 
Qaeiroz, para a EslrHa J:stadui-RR 
319 (trantoa ~e)". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA. faço saber que a 
Assembléia Legislativa aprovou e eu sancio!xla ...,mie Lei: 

Art. 1' - A estrada ellladuai-RR 319 (trezentos e dezenove) pasaari a chamar-te 
rodovia José Queiroz. 

Art. 1' - A rodovia de que traia o artigo anterior, tem ink:io na BR-174, 
looalidade Fazenda Santa Fé, atinaiado afelilo do Murupú, Serra da Moça, Botina, 
Anzol e Passarto. 

Art. 3' - Esta lei entra em vigor na data !le sua pu!)licaçlo. 

A4 4' - Revogam-se as disposições em cootrúio. 

Palácio Antonio Martins, li de dezembro de 1995 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 0(1195 
• ~ • ~ 1 ~ 

"Altera a Lei Complemc•tar •' ~ ele 
07/01194, ..... .,.,.. ....... • Lei 
Ora'•~ do Mi•iltério f6111ico do 
Es~ de ...,_... e cl4 .. ..., 
i-'ldhcl-"· 

O GOVEflNADOR DO ESTADO DE ROIJAIMA, f8ço saber que a 
Assembléia Legislaiivà apí'ovotf e .eu ianciono a seguinte Lei: · -

Art. t•- A alínea "c", inciso U do Art. 207 da Lei Compl-.r n" 003, de 07 
de janeiro de 1994, pasaari a vigorar com a seguinte redaçlo: 

Art. 207 .... ....... ................ .. ...... .... ... .. ...... .. 
li · ... ................................. .......... .. ...... .. . 
c). na primeira instância 12 (doze) cargos de Promotor de Jlllliça 
Substituto 

Art. 2" - O f 1' elo Art. 103 da Lei C"""lenaKar n• 003, de 07 de jonoiro !lo 1994. 
pa111rá a vipar COID·I sepinte redaçJo: 

Art. IOl ..... ..... ......... ........... .. .................. .. ....... . 
§ I' - É obriptória a ~ ele CXlDCIItiO para in8f'UO quonclo o 
IIÚIIIerO ele ,.... ........... clao carp iooiciais de caneira .. 
licollllí-. • jlám ... c..llo s.,...;,r elo ......... Público. 
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Art. 3' ·• ~ .-.,_ clec:or.- da eucuçio claá loi _.... • - clao ~ ' 
orçaDIOI>Ürioo elo Mmillério Público elo l!ádo ele Roraima. 

Art. 4' - Ellla lei entra em vigor na data de sua pu~. 

Art. 5' • Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Antonio Martins, li de dezembro de 1995 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 1!11195 

"Ahe .. a Lei Co•plnlntar D' 002,' de 
11.09.93, q•e lutlt•hl o C6cl!ao de 
Orpn~lo Jlld!ciária do ~ de 
Roftiaa e cl4 ODt..l fll""idhda~ 

O GOVE~Ap()R DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
1\ssembléia Legiliativa aprovou e ~ suciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - O a dispositivos a seguir elencados da Lei Complementar EllladuaJ n• 
002, de 22 de setembro de 1993, ~dora elo Códi&Q de Orpnizaçljl Juclicüria c!o 
Elllado de Roraima, puaam a vig~ com a aeFãnte redaçlo: 

Art. 1~ - Ao Tribunal Pleno compete: 

IV - processar e julpr originlriamente: 

h) oi mandados de~ e de iujunçlo e os "habeu-data", contra 
atos e omislêiea do Governador do Elllado, da Mesa e da PresicWncia da 
Auembléia ~ dos Secreürios de Eàlo, do Cqmaudaate Geral 
da Polic;ia Militar. do Chefe da Cua Civil, do Chefe ~ Cta Militar, do 
PresideDte ao Tribunal de Contas, dos 11111!1bn11 e dos órsloe de 
AAimilútnçlo Superior do Ministério Público, do Procurador ~ do 
Estedo, ao Corregedor Otnl de Justiça, dq T..W. da Defealori& PUblica, 
do COI!Ielho da ~ do próprio Tribtmal, illcluliye cle 11111 
Presidente; · • 

Art. :u - CO!"JJde • Cimara Única proceuar e julpr. 

11 - Em turma Cívd: 
I) os ~OI de aeawariÇa contra atOS de Juiz de Direifo OU 

Substituto, ~ maláia clvel'~. 

Art.l7- .... .... .. .. ........ .. .. .. ... .. ...... .. ............. ........ .. . 
I ~ Cómarca ele ~ VIII& - que COIIIpl'-.de 01 ~ de Boa VIII& 
e Alto Alegre; . 

V - Comarca de Mucajal, ~ue CQIIIpreCIIIde 01 Mw!icí'*" de Mucajal e 
Iracema, ClOIJ1 ~ cugo de Juiz de Direito. "" 

Art. 116 - Serio consiciCr.dos de efetivo exercicío, Jllr& 01 efeit01lepis, 
inclusive para jlromoçlo, 01 dia em que o N.ptne!o tiiiMr lfilltado do 
exercício do cargo C.., W1ude de: ' 

V • prestaçi9 de serviços • Jlllliça Eleitoral, por prazo nlo IUpCrior a 
cinco (S) anos, nlo compuWido-ae pera eAito de JII'OIIIOÇio se a 
prestaçio for ~ ao exercício de cargo, sendo vededa a CCJIIh&eiD 
em duplicidade pera~ ele~·" "' 

..,.r_..,,.. ____ t ... ::-· 
Art. 7'- Rewpm-., u ~em · . 

...., . 

J 
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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL N" 004195 

"Dbp6e sobre a supresslo dos §§ 3' e 4' 
do Art. 65 d!l Coastitaiçio Estadual" 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, faz saber que o plenário aprpvou e ela nos tennos do Art. 
39, § J• da Constituiçio Estadual promulga a seguinte; 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

Art. 1'- Ficam suprimidos os§§ J• e 4° do Art. 65 da Constituiçlo Estadual. 

Art. l' - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Art. 3' - Revogam-se as disposições em co~o 

,.,..,.,M.m..nd< 

ATAS PLENÁRIO 

ATA ORDINÁRIA 

ATA (Jf'l OUAORING[NTESIMA QUAfJRAGF:SlMA SfGUNDA SESS~O OROINAkiA Ou 
DEC IMO PERIODD LEGISLATIVO DA SEGUNOA LfGJSLATVRA OA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ~STADO DE RORAIMA. 

As nove horas do dia doze de dezembro de mi 1 
novecentos e noventa e cinco. no Plenár·i.o desta Casa Legislativa. 
sito à PraÇa do Centro Cívico. nesta cidade de Boa Vista. Capital 
do Estado de Ror ai ma. deu-se a quadringentésima quadragésima 
segunda Sessão Or·dinária, do décimo período legi s lativo da 
segunda legislat.ur·a da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima. Vetifi ca.d..:.. a presença de quatro Deputados. a St!nhora 
Presidente em e>xercicio. Deputada ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES, 
suspend(·HI a Sessão por quinze minutos por falta. de quorum . Após o 
tempo es ti pulado e com a pr esP.nça t r ele Depu t.ados. a Senhor,, 
Presidente reabriu a f')r-e sellte Sessão sol ici tandu ao Senhot 
Segundo Secretário ad hoc. Deputado FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
que fizesse a leitura da Ata da Sessão anter·ior que foi lida e 
apr·ovada. n.a íntegra_ Após a leitura da Ata, a Senhora Presidente 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretár·io. Deput.ado HERBSON JAIRO 
RI BEl RO BANTIM, que f i zesse a LEITURA DO EXPEDI ENTE: ORIUNDOS DO 
EXECUTIVO: Mensagem Governamental número zero, vinte e um~ barra. 
noventa e cinco. de vinte e três de novembro de noventa e cinco, 
apresentando veto parcial ao Projeto de Lei número zero, quarenta 
e quatro. barra.. noventa e cinco. nos Artigos segundo e quinto 
que ir.1st.itui direitos às pessoas portadoras de deficiências 
físicas . (Em anexo. a l.ei número cento e três, barra, noventa e 
cinco, de vinte e t.r·ê-s de novembro de noventa e cinco, 
sancionada)_ Oficio nllme ro mil e sessenta e sete. barra, noventa 
e cinco. de quatr·o de dezembro de noventa e cinco, da Chefia do 
Gabinete Civil do Governo do Estado. apresentando resposta ao 
Pedido de Informação número zero. vinte, barrõ, noventa e cinco. 
do Deputado ÉOIO VIEIRA LOPES, através do Ofício número mil. 
quatr·ocentos e vinte e oito. barra . noventa e cinco, da 
Secretaria de Educação. Mensagem Governamental número zero. vinte 
e t.•-ês, de seis de dezembr-o de noventa e cinco, apresentando o 
P1 ojelo de Lei 1 efe; enl.e ao Plano Plurianual pa. ,·a o período de 
novenla e se i s a. noventa e nove_ · Mensagem Governamental núme r o 
ze1 o. vinte e d ois, barra, noventa e cinco, de se is de dez€"mbro 
de noventa e cir,co, a pr·esentando o Projeto de Lei Orçamentário 
que estima a rece .itd. e fixa as despesas pdfd o exer·c lC:lO 
fina11cei ru de mil novece-n los e noventa e seis. EXTERNO DIVERSOS: 
Fax. de cinco d e dezembro de noventa e cinco. do Dir·etor do 
Serviço de Informação da Embaixada dos Estados Unidos da América. 
em Brasília. Doutor CARL HOWARD, reportando-se da satisfação em 
ter pa.rt icipado do Seminário Brasil - Estados Unidos: federalismo 
f~ For t:alecimento dos t egislalivos Esl..J.duai s, e111 Belo flor iLonle, 
Uest.a.cando a pr· e sença do Presidente dest.a Casa. ao Evento . Ofício 
IIUmero oito mil. cer1to o vinte e dois. barra. noventa e cinco, de 
vinte c oito de novembro de noventa e cinco, da Presidência da 
~ssembléia Legislativa d~ Estado do Par·á. encaminhando a este 
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Poder· . cópia da 11oção número oitocentos e quatro, barra. noventa 
e cinco~ de iniciativa do Senhor Deputado Lira Maia. a res peito 
de at• · ibuições desnecessárias à Universidade de Brasília para 
coordenai o zoneamento econômico - ecológico da Amazônia . Ofício 
sem numer·o. de t.t- inta de novembl-o de noventa e cinco, do Deputado 
PEDRO FERNANDEs: r·eprcsenlant.e da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro, junto à UPI União Parlamentat· 
Inletest.adual enviando um exemplar do Encontt-o daquela Entidade . 
GRANDE EXPERIENTE: Ocuparam a Tribuna os Senhores Deputados : 
IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA manifestou sua preocupação com relação 
às exigências feitas pelo Conselho Monetário Nacional para a 
Operação de Crédito que o Governo irá contratar junto à Caixa 
Econômica Federal. Disse ainda que este Projeto foi aprovado pela 
Assembléia Legislativa sem o seu voto, uma vez que o Governo não 
deixou explicito em sua Mensagem a que se destinaria o montante 
de vinte milhões de reais adquiridos nesta operação. Deixou claro 
que, se houvesse justificativa plausível para tal contratação, 
teria votado a favor e estaria defendendo a iniciativa do 
Governo . FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO falou também sobre a 
Operação de Crédito ·. e disse que · o Governo do Estado tomou tal 
iniciativa em virtude da grande queda na arrecadação do Estado, e 
tainbém em detrimento dos empresát· ios que precisam ser pagos por 
ser-viços prestados ao Governo. Falou também que esta Opet·ação é 
imprescindível para o povo de Roraima, pois o alcance social 
desta Operação será incalculável. ORDEM DO QIA· A Senhora 
'?residente solicitou ao Senhor Pr-imeiro Secretário. Deputado 
URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, que fizesse a lei t.ura do Pt·ojeto 
d~ Emenda Const.itucional núme·ro zero~ quatro. barra. noventa e 
cinco. que "DispÕe _ sobre a Supressão dos Parágrafos ter·ceiro e 
quarto do Artigo sessenta e cinco da Constituição Estadual". Em 
seguida, a Senhora Presidente colocou em discussão e votação, em 
segundo turno. o referido Projeto. sendo aprovado. A Senhora 
Pres idente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário que fizesse a 
leitura do Projeto de lei Complementar número zero. doze, barra, 
noventa e cinco, que "Altera a Lei Complementar número ze•·o, 
dois . de vinte e dois de setembro de noventa e três que Institui 
o Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima e dá 
outr·as pr·ovidências". Em seguida, a Senhora Presidente colocou em 
discussão e votação. em segundo turno. o referido Projeto, sendo 
apro v ado_ Em seguida. o Senhor Primeit·o Secretário fez a leitura 
de Reque,· imento. d SSinado pela maioria absoluta dos Deputado-:. 
deste Poder. sol ici t.ando a ur-gência urgentíssima. e dispensa de 
inter-stício ao Projeto de Resolução número zero. tr· inta e dois, 
barra , noventa e cinco. que "C r· ia a Grat.i fi cação de Representação 
pa1 a Assis lente Jurídico da As sembléia Legislativa e dá outr·as 
pr·ovidências". A Senhora Pr·esidente solicitou ao Senhor Prime:ro 
Secretár· io que f i zesse .:t lei tu r a da Ordem do Dia par· a a Ses<são do 
dia treze de dezembro . Discussão e votação em turno único do 
Projeto de Lei numero zero, cinquenta e seis, barra. noventa e 
s i nc o. que ··Autoriza Dispas i tivo da Lei número zero, trinta e 
quatr·o, barr·a. noventa e dois, que OispQe sobre Infor-mações do 
rr· ."'.LA mento f\esumano ern Pr Rsi dios e dá. outfas providêncii\o: "; 
P1·ojeto de Lei nlirnero zer·o, cinquenta e sete. barra. ~ noventa e 
:: inca. que "Dispensa do P21gamento de Taxa p.3ra Inscrição em 

Colll.: Uf ·~.u · ' 0 '-· lJ<J...-1dUIL' ~ de ~;~u1 ~uH". E111 ~eguidd , o !;enho•· Prime i r u 
St-> ,: IRI .á ri•.J fe1 ,, leilu• ·~ d <l Orde m do Di a pata a S e ssdo do di .:~ 
quator /e dP dt-:!?.t'lltlll o. Di-::.cu>::.s.3.o e votação c•u1 turno lini ço do 
P1njt-~ lc. .j r IP.i JiUIH{"tO /(~ro , tr e7P, b."'trr ·;,., nov e nL"\ e ci nco. QUe 

"Auto • iz.-t t• PtHk'r E~ ec ttl . :ivn (st.:vju-:tl <tI. r i.::tr · .'l C.~sa de f ::. t.ltdante ':.. 
IJni ve t sitd • i r)::; P ll' Boa Vi"'l..'\"; P.eq ut'-'t · imenl·o nlmt~ ro ZP. IO, -::.essent~:!'\ 

e oi l.o, t~.:&tr,,, novPnl.a. e c inco . qUI:> "JnlerpÕB Rsc ut ·sos ao Ptojel.o 
, j e 1 e i tlllmt:~• o !e • o. v intP. e nove. bar r· .. "'· noventa e ciltC"o. que> 
Oi ::>pÕe ~.olu e Ddno·.;. ao P.alt imón.io PLib1 i co Est. ~·t du ..:d e> dd uuli .:to:; 

providência•:;'': E111 primeiro turno do Proje.to d e fme11dd 
Constitucional n1.nuP.ro z.ero. t1 ê~ . bat ra. tlOVC~IlL1 e c it1co , qtte 
"~upr· itne tJ Texto do p.,r-ágr .~f o segundo do At Ligo t1 inta e um da 
Con·stituiçâo E·::. L c:~du .::t l ". ~CÕES PESS OAIS : Deput.adtt HElOf.R 
TEIXEIRA GI~OSSI inforliiUU que esteve. em comitiva com o grupo dt\ 
PMOR, no·:; 11wtil: lroios de Irac enn e Mucaj ;:\Í, onde for a m r ea lizad~s 
diver s.as 1 il .i a.çoe~ partidár i c::s. falt•u t ... :uubém que n~~s tc. · dia 
complet.-! qui 11ze a nos de for·mado em mndi c i na. Oeputadf' HERBSO I~ 
JAIRO RIRF.THO 8f~Nlll1 COIIIUni cou QU~ nc1 cii .. '\ onze ·de dezemb1o, det: 
Vt=<t ead<He"'.: do Mu tlir:íp iu d e Boa Vista. fil id.r/un-se r\O PPB (flar- tid 
Progtessist.\ 8ra.sileitu). f ;dou ainda que participou em vatir 
Municipi uo; d~ f .i J iaç.Õe5. p.:trt..id!t~ · ias , ·e dis<;=".e que o dPs .locament.t. 
para e~Sd'3 loca] id.:Ide-:. deu-se ..:tt.1 ·aves de ae1on,1ves pa1 ti< cul..JII.j~ , 
e não em aviões do Gove • no. Deput.:tdo FRA~ICJSCO Fl.AMARION PORTELA 
parabenizou o s e ngenheir-os do Estado pela passagem de :Joeu di .. l, 
onze de dezembro. Deputado CHICO DOIDO destacou a reportagem 
veiculada no p1 ogr·arna Barra Pesada. sobre uma c•· iança que teria 
ingerido uma medalha. e a médica prescreveu- )he medicam"ent.o par·a 
pneumonia. dlE!IJ.ando que o equipamento de Raio-X estav.a. 
de feituo~o . Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA NETO parabenizou o 
Oepul a. do HELDER TEIXEIRA GROSST po1· seu s quinze -3-nos de 
mi 1 i t â nci a na nu~d ici n<l, e também o Deputado FRANCI SCO FLA,..1ARION 
PORTE LA e t.odoo:. o~. engBnhe i r· o.;:;. do E c:. tado p e 1..; passagf.~m de se-u 
di .-,, Depttl-'\do JRt)rlJI SO b! SA11PAIO nf SOlllA de_.:.nloll'~·.Ltou ~.e:· u inletr~sse 
e 111 ~.a ber qu , ~l ;1 P.mptes ,'\ de t.ax i aéreo que po-:.-=:.u i 1rm helicópl.eru 
~'<.i bindo "" P•"'-lavra "Pnl.í~i.:\". uma vez que t.com ob?".P.I vado o mesmo 
'3P de~luca.,· p ctt a o int e r int do f ·::> t.ado, cuw o l)bjet.ivo de 1 Hal i.zitJ 

fili<~ç.ües partid .. 'nias. A Senho1 a Presidente parabenizou os 
e ngen h e it os d o E:. s l--tdu. e taJPY"~m o Deputado HELOER TF.IXEIRA GROSSJ 
po1 ~a~ us quin1. ~ <'\ nos ç ojJlÓ rnédico. ()i sse ainda que .:tcontpanhou, 
junt.amente com a DeputÇ4Ôa FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIM1=\, 
vár ia-s fili d.ções no t..nteriol do rStado , e deixou claro que seu 
dBslocamento f o i feito com transporte próprio , e que Blll nen hunt 
1110111 (-:!n to uli 1 i ... :uu veíLulos ou ae1 onaves do Governo. fm seyuida. a 
Senhora flresident.e convidou os Senhores De put.ado-;:. p~11a a pro x im.J 
S~ssJ.o, dia t1eze de dezernb1•.J, às nove hor·as. E. não have11do mai s 
n .. '\da a tratar . f o i encer r· ada a Sessão. 

' ' 

AlA llt"\ ~l'!~ti'HHH .. f,IJC·: tt1;l Oll(\l · f~tll•L ~ II"I~l TFHCI~ lf.:n !:~l~j•;ÀO (lP..fJli'V\P!f't f.l(t 

DECII·IO r'ERlO{'O L C t:tT ~:.' LArlVO OCt S(GU I-I(IA tfGlSLAllJRA DA ASSEMBLÉI A 
LU~!SlATlVn f10 f ·31Ait0 O~ ROI<All1f>. 

Às nove hor as do di ,1 LI\3Z8 de dt:!z:emtH~ tje _mtJ 
novecentos e novent.~ e c inco, no Plenário de~ta Casa . tegls~at~va. 
sito à Pr .3ça do Ce nt1o Cívico, ne-? La cidade de Oo .. \ V1st3, l .. apt!.cl l 
do Estado de Roraima." deu-se a quadringentésim.'l ~uad r-~·Jesun ~1 

terceira SessAo Ordinár· i a . do déc imo pet· .todo legtslattvo d -:~ 
segunda Jegisl ~tura da Assemblúia l.egi-:.lat.iva. do E ~ La.do d e 
Ror a i ma. Ver i fi cada a p 1 e~.ença de um Oeput.ad<"'. o Scnl 01 



Boa Vista, 08 a 14 de dezembro de 1995 

Pt P <:·. idente em e>o .. ercicio, r~~'DUL":tdo PAUI_O ROBER l O (.'E AI Mfl[JA 
CARDOSO, -.;. uspendeu a Sess-3.o JXH- quinze mi nutu'S p<H f.all.:~ .J~ 
quo t um Após Ll tPmpo e.,..t i pulado e LVnt a pre~ença de l r~ ze 

Deputados, a ~cnhora rresident.e f!m exercício, Deputada. r10SA (1[ 

Alt-1[ lUA ROORIGI,ES 1 enh t i u <l pt e -s e!l te Ses5odo sol icitando ao Se nhot 
Segundo Sec1 et-<11 i o ad hoc, De~utado HELOE'R TE I XE I Rf-) GHOSSl, que. 
fizesse a leilllla da ALo da Sess.~o anterior que foi lide.=\ e 
ap1ovadd na lntvg,-a. Após a loitur.a da Al a, a Senho1a Presidente 
solicitou ao Senhor Pri n.e iro Sect· etát·io, Deput <tda URZENJ DA ROCHA 
FREITAS fiL HO , que fizesse a LEITURA DO EXPEDIEN TE: RECEBIDOS DOS 
DEPUT•1lJOS: P1 ojeto dP Led, do Deputado HERBSON JAIRO RIBEIRO 
BIIN T 111, de doze de dezentbr o de novertta e cinco. d i s pondo sobre a 
dertuminação de Rodovia ·E-:, t.:'tdu.a.l, no tr ccho cstr <:\d.:1 da Pl.:tc .1 <:to 
lJi1arnuLã . P1ojeto de lei. do Deputado HERBSON JAJRO RTBEIRO 
BANll M , de doze de dezembro dP- noventa e cinco, di~pondo ·.obre a 
denomin-3çào de Rcv1ovia fst ;•dual, no trecho d e Nor·mandia (sede) .\ 
BR - 174, em ~< ..:tr~1.i ma. lNTfRNOS OIVEPSOS: Oficlo numPro tt:>tO, 

de1essetP, bana . noventa P cinc-o , do Servidor ANir.ETn CA1'1PANI IA 
WANDERlEY Nf. r 0, COIIItlni r: .J.ndo ~u.-t aprov.:v,::.;o 03 defesa d l T .? '!.r:> de 
l1e -:·. tr.-.do no Tn·-:-: tituto Tecnq l ó ~Jir-o de ~~P.tonáutica -~ Centro Tr: cnicn 
Ar.ar~ Ol:'5P-:.,C"i·ll , f' conv i•J<~.ndP p .;1r .a CPtn~mnt.i.t,.;o nu di.-1 lt 111t . \ dt· 
dP J Pfllbt u dP IIOVE-Ill.-l e cinco . r.RANQE EXPEDIUf!.I: N.iu houve CJi cuJo1 
QBJ2..EJ:LQQ~ rJ i scu -; -;?-'tl t' voL .Jçào e m turno lH1i<CJ. do Pr oje t.o de 
Lei nLunet u lei u, cinqtll.:!jtld e -:.ei·;:.. ba11 <.1, llOVL::IlL·i. e t_. i!ICO. ~llt 

"•lutortz.-l Oi -=.. , .. m>;;:.ilivcJ d.l le .i t.ero . Lrinl.d <~ qu..:~Lro. batt <'..l. 
noventa e dol _ . • q u ..:• [11 ·~.5->l:it! ~ .. ubre lrlfo1m.açôes Ue lr..tld.I!ICill.l :. 
f.le -=:. uw.:t!los eu. P tc::.-. idtu'"' C" d :í. outtdS providó t•t.: i.ls" , e Ptojel 0 de 
LC>i numero Zld ro, L inquent..l e sete, barra. novent:.1 ~ ci11crJ, cpu::: 
'" Pi 3 pellSd du r ,, y..-\llot"'lll•• d e l.,1Xd.:.> par a 111>;-CI 1çdo lonC""LJ I -::.o 
rublic.:o ·..iU S ÜO..idUI~S de f: -H)Qll(-> .. A Senhollt Prt~s id~nlE? --=- ~· -=r· • :> IH.1!?11 d 

Sc..:;s:iOJ pu1 ~uin1e ru inulo~ p ... 'H·:l (1ue as Comic:.-:-.ôes renn~lne nt e~-. 

I8LJt1Íd1'-; UHtjLIIII .:IIHI,;Ili..P pqde?.'=".f:-'111 ernj tjr p,~ l f"Ce/ "~· tefPtid"t'Z. 
0\.ll.t> l i . tS t'q,ós O f.etupO (-''-"; !JptJ } .. '\dO ;., !='.pnh•Jra riE".:;idPt ll t.., leal'! iu i-l 

PIL'" "~eiii P S ·~ ·:..-:... ~t.l, -. (\ )i ltl ~tndo =-tO '3t•llhtll f'rim ~> iru c~r· . ·rettliO. 
(l ~' f"ll .,_'\do HE'I~f~~Ot--l .J•l lRO J11P.F rflfl BAtJTT/"1 QIIB fi.' e~.c:r a 1Pitura rio 
r; \lbSlllulilll• .. U) PrujPI •> • 1l~ lPl IHIIt!l.' ill l(' IO, ti n qu. J;t .\ ;_• ··..; 'c'i c,~ , 
h.trl 1 llr\'vJ'Il t ~ r-· tlnr-o, J'. IFl · ~ut O I \ 7~1 ni ~ pry:jfjvQ drt l, .. j ?'PIO , 

11 i'l l .~ t .. qLitlr", b . :/ 1 '• n ovu n L t e doi c;, qur ~ fli ·:· P '.t' ·,(l t •rP 
Jnf<nn+ . l'; • "' ·"'~ t')t~ l! .'d<~ r:t t ... nl t l c-. (h.-·S UHI~no -= Ptu Pre ·~· 1dio-:c P d--i outr ... ~s 

p 11 •v id ~-~ln J t tdl -\' / ' '"'· • IP Qqr l.."te> de Otd(?m. '' ~Ptt!H) I f"l~"'P il l ·• do 
Jl4 t '-,"f R q fJ Jf l!~ r •(l\ l Jlli() c· n)i t itOLI ,; flr,~sirll'llC"i..:t qtiP ro<-·,'-:,e t~ f ·~t.uadn 
de·-;c nnl•) l t< ~ ~ .-t la.l io·.:. do-::-. ltt~pul.-tdns fa.l!t,<::;os vol-3.•,-.lf' . fw 
~.- · ~ quJ ·i :• . r.: ,.,nt.or .'\ rtec~ idf'tltP c.nlicitr)l.l ao Sf'tlhO r- f"llitueirl) 
Se\ ret .. 11 lO qth.! ft[e-=.sc ~l lellllld do l 1a1ecer dd ( .uns uJtur id 
JU!I d i··n d-rl 1,-l' '· <l ,''10 I I'I •: Jioio rttljt;li.U A !)pnhOid Ptf:!Sidente 
colocou ~~~~ di-:;~.,.uss. au c volaçd.<l, t•;n turno unico, o :~ub·..:. L i LuLJvo -:\o 
f' rojelo d•= Lei IIUIJWID zero, ci nque 11ta e se i s . bc111a. noventa e 
ci11Cu. :=.~ r1du ~lpr uvadu. tll t nvés de Que-::;.t.d.o d~ 01 deru, o Sr.;I IIIO I 
Oepull d LJ HflDfR I E I XEIRf\ GROSS I info1 fi•OLJ que o Deput .,do l.OCIQ 
El.&ER LJCAR!AO IAVORA e ncunl1 a -""".e f ora dn Es t arlo, ~Ytrticipa.ndo dE. 
um Hvento, con f o1me Of.íclo erJr.1rninhddo a Mesa OiJetota. A Senhora 
P 1e -s ide11t.e solicitou ."lo Senho r· Primeiro Sec1etArio que fizes s e a 
leilur , ... do Sub':3- l jLutivo ;;to P1ojeto dr> Lei. numE'ro ?ero, cinque nt -1 
e se t e, b.'lll c"\ , noventa e rinco, qup "Oi~oensa do P-:tgame n to dt~ 
r;~iX-:1.'3 P·"" ' a In~criçào em C'oncL•rso Publico aos Ooadc.'rRS de Sangue"_ 
fm -:-·.egut•Ja. o Senhor· P1 imei1o Cectettn ia fez a leit.uri' do P.:arec..e1 
d .:J Cono:. •Jllol i~-l J111 ídica d:t Cas~. P t.~mbew do Pa1 ec.er d-3 Comiss.1n 
de (.ortslitui ç. .'âo, .lus l .i.ça e Ret.laçã.u Fi rVil . ~m l'O~- ao refe1 idu 
P1ojeto A SPnhnlrt rrPsidente colocou Pm discvssâo o Substitutivo 
a.o P1ojet.o dt-:o Lei numero lf-":ln, cinquent.:t e set.e, t.•-:llld, novunL.:i e 
c inco. Pfl~lf'r it:lllltt:.:. nte, a Senhot -:.\ Presiden t e ..:;.uspendeu a Sess2io 
po1 f 1 p c:. rui t tt.•Lu·::. pa1·o •1C1e o s Dept• tados pudes.sem f~ nt 1 d i em 
con.;;enso .. ;-;ob• e a 1 e fel i dc-t matér ia . Após o tempo est. i pula do i\ 

Senhor-a P1esidente rea b riu ê\ p1esente SessAu. Através rle Ques t.lo 
dP Ordem, a SPnhl""l/ a fleputad~ 7EN 1LOA MARTA PORTELLA so l icj t.ou a 
Me s d Di1etora QIJe reltra~se o Pr·njelo de Lei nume10 zero, 
cinquen la f' set.~ .. . bAr r a, novent;ot e cinco. da pauta da Ot dero do 
Di.:.. ~l Senho • d Presi d e n te r.olocou e m discussàq P votação o 
Requer· iruento verb..1J da Deputad~ ZE NTLD~ MARIA PORTELLA, send•:t 
aprovado. A Senhora Pre'3idellt.e comunicou iiOS Senhores Deputados 
que ent:(.l nt 1 a <:..~ 111 Sd.l::t de ReuniQes da Casa. o Pla n o Plur i anual 
de lnv,.~sliluttnlos .:'\O 01ç.unent.o c.Jo Est.ado par-:1 o Exerc-ício de mil 
novPrenl u-=-. novl! llta e c;p,is. P. tambi~m l.ecnicos da .ltea, a 
d i ~-. pus it, ".:\0 dos Senhor (~ c_; Pa1 lamentares. f_XPt H':ACÕES PESSOAl$: 
Deput. ..:. do H( Lf'IF:"R T f"TX~THA GROSSI pa rabenizou o Senhor n tUC ETO 
CAMPANHPt WAN(IFr:LrY NfTO pnt Ler conquist.ddo ""·P.ll Me-,.~ll ado. q 1•~ ~ 
,·jn gtande impnrt:'t.IH..:i.'i pa.ti.~ o a!="lrin•o1amenlo tE'cnico de um 
p1orissior1al dt:>nt r o da. dre~ de Pngenll.:tria. Hc gistr ··Ju a p1esenç.~1 
do Pr~s ident.r> da. A-::>'3-oc i rlç:=in dns Defic- ient~s Flsicos . Senhor· 
c.~Rl OS ALBERTO. (•eputdri.:\ ZFNILDA MAPfA PORTELLA convidou c~> 
f'lt->p t ltadt.:'~ fl'.Je romrKJPm a Comiso;ão de F i nanç.as, Orçame>lltO ~ 
fi.sr-al i r ."lç .:\o €" f.pntp•\e p~r a rP.:união após o termino da Sesc;,ãn. A 
S f:'ohor-"t p,,.:.c;ldP.nt,... convici< ' U oc.; Sf'nhores De>put.ados p.-..ra a pn)x i ma 
Sf'":?.sac• •. jia qu.-lt.or7e de d'""!/"E'tnbl o. àc. novP hor .-. ~ - E. nãu h..:tvendo 
m..-1is. n;~dd ;.1 I 1 ,,t.~', foi P.I\CCI t .~d"' a Sessão. 

AlA DA QUAI> IUNGENTE SIM!\ QUADRAGÉSIMA QUA RTA SESSAO DRO!NARIA DO 
DE C. IMO Pf iHOlJO L EC. I SL AT IVO Of• SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLÉ lA 
LEG I SLAl!VA 00 lSJADD DE RORAIMA. 

As n o ve horas do di a quatorze de dezembr o de mi 1 
novecentos e noventa e cinco. no Plenário desta Casa Legislativa, 
s ilo à P1 aça do Centro Cívico. nesta cidade de Boa Vista. Capital 
do Estado de Roraima. deu-se a quadringentésima quadragésima 
q t · .. ta Sessão Ordinária. do décimo período legislativo da segunda 
le-=-tslatura d a Assembléia Legi slativa do Estado de Roraima . 
Verificada a presença de dois Deputados, o Senhor P r esi dente em 
exercicio, Deputado HENRIQUE MANOEL FERNANDES MACHADO , suspendeu 
a Sessão por quinze minutos por falta de quorum. Após o tempo 
estipulado. e com a p1·esença de quinze Deputados. a Senhora 
Presidente e1n exerclcio, Deputada ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES 
reabriu a presente Sessão solicitando ao Senhor Segundo 
Secretário ad hoc, Deputado JALSER RENIER PADIÚlA," que fizesse a 
leitura da Ala da Sessão anterior que foi lida e apr ovada na 
íntegra. Após a leitura da· Ata. a Senhora Presidente s ol icitou ao 
Senhor· Prime i r o Secretário. Deputado HENRIQUE MANOEL FERN~NOES 
MACHADO, que f izesse a LEITURA DO EXPEDIENTE: RECEBIDOS DOS 
DEPUTADOS: Indicação, do Deputado CHICO DOIDO, a ser encami nhada 
ao Senhor Governador do Estado de Roraima. Doutor HEUOO RIBEIRO 
CAMPOS, solicitando a recuperação da estrada , três pontes de 
madeira existente e complementação da rede elétrica na n~esma 
estrada. a qual liga a BR-174, na área da Ponte do Iga!apé Agua 
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Boa até o Rio Branco. Requeri mento. do Deputado CHICO DOIDO. de 
lreze de dezembro de noventa e cinco. solicitando à Me·.:.a deo s to 
Casa. oficializar ao Poder Executivo. o•cumpr:mento de preceitos 
administrativos c ont idos na Constituição do Estado. Of.1r-io t ento 
l-! cinquenta e dois. barra, noventa e ci1\co. de treze de dezembro 
de noventa e cinco, da Chefid de Gabinete do Ot:!~utddo LUC:IO ELBFR 
LTCARlAO TAVORA~ comuni c.::l ndo a aUsência daquele Parlamentar d<'tS 

<.~tiv ida.des d esta Casa, no período de doze a dezoito do cor r C11te 
ml~ !'-> . po1 motivo de v.iagem oficial. GRANDE EXPfDTEN.l.f.: Não houve 
Orador. ORDEM DO OIA~ O Senhor· Presidente. Ot•putado ALI11 R M()RAI S 
SA solicitou ao Senhor P1 imeiro Secretário QUP tLzes Sf! a lei fu1 d 
de Reque,- i menta as si nado pela maior ia ab~.ol util dos Oeput . .adus 
deste Poder. solicitando a u1gência u1gentíssima. e inclusão Jld 
pauta da Ot~ de.m do Dia dn. Sessão do dia quatorze de dezembro. do 
Pr·ojeto de Emenda Constituciona l numero Ler o, t r és. txu ' "'· 
nnve nla. e c inco, que "Sup1 i111e o Tex to do rardgrafo segundo do 
A1Ligo l1inta e um. da Constituição Estctductl"; P1ojpt.o de lei 
IHJUu~ro ZtiO, treze. ba•· rd, nlwenta e cinco, que "'Autor izrt 11 Pude! 

Executivo Est.-idual .~ Crirtt a r nsc.a do Esludar•tl'-.t Universitá1 io t->m 
f·;o .1 Vi ·;;. t . .a. " ; P Huque1irm~ nto número ze1o, ._,es·:.,..nta u o ito. h.:ura , 
noventa e cinco. que "Intef ~ )oe Rec-utsn ao ProjPio cJr:. lPÍ rn•utf:"IO 
Letn, vinte e nove, h.;t.ll"a. 11uvent(t e c inro , r~ uc .. D i sp0t:t •.;ob1e Oa11o 
-<HJ l·-:1t1 illlÔIIIU Pub l ir:o f ·.:;.f.:~c1t1 .- tl ~ dá ou t ldS p1nvidi~nr i~· (1 

~-.~ nhor r>1 p·Ji(jent, coloco •_. em dio:;r.uc-.-são P vo l -:t.çâo o Rec~ue• irnento, 

-c_, ( ' lldU ap!UV .::HJo. l111 ~e4u i dct. o St-:nhor Pte':"-ldent.e '!:.tt ·~penJeu ~ 
St• ··,-~ .io pn1 qlli/1 / P llllltllt.o~~. p .u a quP .:t..., Comio:;s(JeS Pr>llndncnt.~c;. 

rt::unidd ·~ t .onJUI\Lrl.Hrt!nte. pudPs:.~rn endtir rc:-,leCt>l a-s reteridct ' i 
tu..:\ler ias . (q •n c:,. n Lt.•mpo e·:; t.iptJ},Hio , o Senltol flres1deni.P 1eabriu a 
~tf·~enl~ :~p s·-. ,u J · olifil. .. uHJrJ -10 Senhot I'IÍmP l!O '";ec,r-t.J t Í•I ~ue 
ftze ~-;--> P a ltdl l lld do P1ojetu de Fmenda Con~~ llluc.. l ntvd 'ILII\Ielo 
zn 1 o, t. 1 P..s. t•a• r d, novf'nta e cinco, que '" S u~.H IIHE: o IHxtu do 
P•11 a~~t"'a to · ,:~egu nd(l do A 1 t. i uo I. 1 i 11 t. a e um d .t Cuns t i tu 1 çao 
Es t.adu ... tl .. . H i 1 aves ,je Que·:. tão da 01 riem. o S('llhor ('ep! d .ddo t(•IO 
VlffRA LOPrS, ."\ut.or da matêria. s.o l .iritou à Pres1dPncia QU~' 
IPtilrlS!:i-8 da pdULd de VO l Aç:ão U r1ojet.o dn f.luetld.3. fo!IO:. IÍ llll i OI Ii t) . 
uma vr -~z q \te d. B.ancada rio PrR não havia d~'Jf inido sua po ·~iç~o 
Qlf~lllo a motéria . O Senhor Pres idenle colocou em di ·.,_- u ... ·.sitli e 
vo tação o Requerimento verbal do OepuLJdo t-.IJIO VIEIRA l f'JPES. 
send o ap1 ovado. Em seguida. o Senhor PrP.':."-idente ~.ol ici t.o•r ao 
Snnh·:>r Primeiro ~.ecr etário que fizr?sse a l eitura do Rcqur! rimento 
numero 1..er o. ~.:.essent.a s oit.o. bar1 a. noventa e t.inct', que 
" lnleq.x)p Rer.urso l:IO ProjPto de Lei numern zcr o, vinte n nove. 
bar 1 a. noventa e cinco . qne Ui ~.pne <:.~ob1 e D<.u1u dO l'alr ituuni o 
PuOlico Es t adua l f' da outr«-:; p1 ovidências · Pos ~erior mer 1te . o 
Senhor P r imc .i 1 o SecrHI...:\1 i o fez a l ei l ura do Par PC..el- da c~>mi <:-·.·::..:\o 
de Cor\'_..; I i tu i ção . J u~; t. iça e Redação r i n a 1 a.n r e f e r i do 
He quc1 irne11lo. O SU!lllor Pt eside11t.e c:oJncou em di ~-~ 11ssao e v otaç.:iu 
O Heque1 imetli.U. •.:;.endo IBj•·!il .ldtJ, ricJ ndn dt~uivado O Projeto (i(• 

Lt-> J lllllltel o ZtH o, v i nlt..~ e IHJVt;' . bc::i 1 1 d, 110\/P.Il t.c. n 1 i ncu. i.1 Sr ·nllul 
rJe<:-..iderd~:-~ inrorwou que a vol~çã.o do P roj eto de LPi 'r.úrn~ro zeto. 
t. 1 ezt!, b.ctl 1 d. 11ovenl.n e cinco, s':!r ia adi .. ~ d.cl, um -:s ve z que 
vp 1 i f l c ou ~ ·~ P. ,"') <'l.usi":nc i'' dr: Par ece r ao rne s n.u. f"Al:l.i...Q.B).JlL.:.l. 
PESSQAlS: n SPnho r ~·t esidenlc convidou os 5cnhOIC' r5 neput .. Hin·· ~-~·.-. 

' eunião da SUfJ(lM . as de z: ho1 ?t ~- '! lr int.a minuto·..:. , no P.i.I -J.t.: :i'-' d3 
Cultutd. . F. n5'1 hc\vendo ma13 nada a trat ,Jr, foi e ncen·a.da 
Sec:,.s ...io. 

ATA EXTRAORDINÁRIA 

ATA DA CENTESI11A VIGESIMA TERCEIRA SESSiiO EXT RAOROINAR IA 1'0 
DÉCIMO PER!ODO I.EG! SLATIVO DA SEGUNDA LEGI SLATURA DA ASSEMBLÉI A 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA. 

Âs dezesseis ho ras do dia treze de dezembro de mil 
novecentos e noventa e c inco. no Plenário desta Casa Legislativa, 
sito à Praça do Centro Cívico. nesta cidade• de Boa Vista. Capital 
do Estado de Ro rai ma . deu-se a c entésima vigésima te rceira Sessão 
Ex tra ordinária. do décimo período legislativo da segunda 
legislatura da Assembléia Legis lat i va do Estado de Roraima. 
Verificada a pre"5ença de qu i nze Deputados , o Senhor Presi dente . 
Deputado ALMIR MORAIS SA. colocou em discussão e v otação 
Requerimento assinado pela maiori a absoluta dos Deputados de~.te 
Poder, solicitando a realização de Sessão Extraordinária no dia 
treze de dezembro, sendo aprovado. Atendendo Requerimento 
aprovado anter· io rmente , o Senhor Presidente declarou abe,·ta a 
presente Sessão que teve por obje ti vo a. discus-são" e votação, em 
turno único. do Projeto de Lei númer·o cento e dezesseis. barra, 
noventa e cinco. que "Analisa o Plano Pl urianual do Governo do 
Estado de Roraima para o Período de mil novecentos e noventA e 
seis à mi 1 novecentos e noventa e nove ". O Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Primeir·o Secretário. Deputado URZEHI DA ROCHA 
FREITAS FILHO . que fizesse a leitura das Atas das Sessões 
anterior·es, que foram lidas e aprovadas na íntegra. Em seguida, o 
Senhor Pres idente solicitou ao Senhor PrimeirO Secretário. que 
fizesse a leitura de Requerimento assinado pela maioria absoluta 
dos Deputados deste Poder , solicitando a urgência u r gentíssima a o 
Projeto de Lei .. número cento e dezesseis. ba4'"ra. noventa e cinco . 
O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o 
Requer imanto. sendo aprovado. Posteriormente, o Senhor Presidente 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretário que fizesse a leitura da 
Mensagem Governamental número zero. vinte e três~ barra, noventa 
e cinco. Em seguida. o Senhor Primeiro Secretá r io fez a leiturê.t 
do Projeto de Lei número cento e deZesseis. barra. noventa e 
cinco. QUe .. Analisa o Plano Plurianual do Governo do Estado d e 
Roraima para o Período de mil novecentos e noventa e se i s à mil 
novecentos e noventa e nove .. . O Senhor P r es i dente solicitou ao 
Senhor Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Parecer da 
Comissão de Finanças . Orçamento. Fiscalização e Contr·ole att 
referido Projeto . Em seguida, o Senhor Presidente colocou em 
discussão o Projeto de Lei núm~ro "cento e dezesseis. ba rra , 
noventa e cinco. Através de Questão de Ordem. o Senhor Deputado 
tO IO VIEIRA LOPES solicitou à Presidência, esclarecimentos por 
par te dos téc nicos. a respeito do Artigo quinto do citado 
Projeto. Em seguida, o Senhor Deputado FRANCISCO DE SALES GUERRA 
NETO, através de · Questão de Ordem. Solicitou à Presidência que 
suspendesse a Sessão por cinco minutos para que as dúvidas 
exist.entes no Projeto fossem esclarecidas. O Senhor Presidente, 
atendendo a · Questão de Ordem do Deputado FRANCISCO DE SALES 
GUERRA N~TO, s_uspendeu a Sessão P?r cinco Minutos. Após o teenpo 
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estipulado o Senhor Presidente reabriu a presente Sessao, 
calDeando em votação. em turno única, o Projeto de Lei número 
cento e dezesseis, barra, noventa e cinco, sendo aprovado. E, não 
havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão. 

ATA DA CENIESIM~ VIGESIMA QUARTA SESSAD EXTRAORDINÁRIA DO DÉCIMO 
PER!ODO LEGISLATIVO DA SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLOA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA . 

As dezesseis horas do dia quatorze de dezembr-o de 
mil novecentos e noventa e cinco, no Plenári o desta Casa 
Legislativa. sito à Praça do Centro Cívico, nesta cidade de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima, deu-se a centésima vigésima 
quarta Sessão Extraordinária, do décimo periodo legislativo da 
segunda legislatura da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima. Verificada a presença de dezesseis Deputados, o Senhor 
Pr-e si dente, Deputado ALMIR MORAIS SA, colocou em discussão e 
votação Requerimento assinado pela maioria absoluta dos Deputados 
deste Poder, solicitando a realização de Sessão Extraordinária no 
dia quatorze de dezembro, às dezesseis horas, sendo aprovado. 
Atendendo Requerimento aprovado anterior-mente, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente Sessão que teve por 
objetivo a disc ussão e votação. em turno único-o "Projeto de Lei 
número cento e dezessete , barra, noventa e cinco, que "Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Estado de Roraima pa ra o Exerci cio 
financeiro de mil novecentos e noventa e seis". O Senhor 
Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário, Deputado ' 
URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, que fizesse a leitura da Ata da 
Sessão anterior , que foi lida e aprovada na íntegra. Após a 
leitura da Ata. o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 
Secretário, que fizesse a leitura de Requerimento assinado pela 
maioria absoluta dos Deputados deste Poder . solicitando a 
urgência urgentissima ao Projeto de Lei numero cento e dezessete, 
barra, noventa .. e cinco. O Senhor Presidente colocou em discussão 
e votação o Requerimento, sendo aprovado. Po~teriormente. o 
Senhor Primeiro Secretário fez a lei tu r a da Mensagem 
Governamental número zero, vinte e dois , barra, noventa e cinco. 
que encaminha ao Poder Legislativo o Projeto de Lei número cento 
e dezessete~ barra, noventa e cinco. O Senhor Presiden te 
solicitou ao Senhor Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 
Projeto de Lei número cento e dezessete. barra, noventa e cinco , 
que .. Estima a Receita e Fixa a Despesa do Estado de Roraima par· a 
o Exercício Financeiro de mil novecentos e noventa e seis". 
Posteriormente, o Senhor Primeiro Secretário fez a leitura do 
Parecer da Comissão de Finanças. Orçamento, Fiscalizdçâo e 
Controle ao referido Projeto. O Senhor Presidente solicitou ao 
Senhor Pr-i meiro Secretário que fizesse a leitura da Emenda 
Modificativa de Plenário ao Artigo nono do citado Projeto. O 
Senhor Presidente colocou em discussão e votação a Emenda , sendo 
aprovada. Discussão e votação de Emenda Modificativa de Plenário 
ao Artigo onze, sendo aprovada. Discussão e votação de Emenda 
Modificativa de Suplementação Orça mentá1· ia , sendo aprovada. 
Discussão e votação de Emenda Modificativa de Suplementação 
Orçamentária. sendo apr·ovada. Em -seguida. o Senhor Presidente 

_colocou em discussão e votação. em turno único, o Projeto de Lei 

numero cento e dezessete, com suas Emendas, sendo aprovado. E. 
não l1ave1,do mais nada a tr·atar- ~ foi encerrada a Sessão. 

ATA DA CENTESIMA VIGÉSIMA QUINTA SESSAO EXTRAORDINÁRIA DO DÉ CIMO 
PERíODO LEGISLATIVO DA SEGUNDA LEGISLATURA OA ASSEMBLtlA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA. 

Às dezoito horas do dia quator ze de dez:embru de 
mil novecentos e noventa e cinco. no Plenário desta Casa 
legislativa. sito à Praça do Centro Cívico . nesta cidade de Boa 
Vista, Capital do Estado de Roraima. deu-se a centésima . vigésima 
quinta Sessão Extraordinári?l, do décimo período legislativo da 
seg4,da legislatura da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima_ Verificada a pre3ença de quinze Deputados, o Senhor 
Presidente. Deputado ALMIR MORAIS SA. colocou em discussão e 
Votação Requerimento assinado pela maioria absoluta dos Deputados 
deste Poder, 50licitando a realização de Sessão Extraordinária no 
dia quatorze de dezembro, às dezoito hor·as. sendo aprovado . 
Atendendo Requerimento aprovado anteriormente, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente Sessão que teve por 
objetivo a discussão e votação, em turno ú;.icÕ, da Mensagem 
Governamental número zero. vinte. bar r a.. noventa e cinco. que 
"Veta na Totalidade o Projeto de Lei número zero~ setenta e três, 
barra. noventa e cinco, que Regulamenta o Artigo vinte e -sete, 
Parágrafos primeiro e segundo da Constituição Estadual e dá 
outras providências"; e Projeto de Decreto LegislativO número 
zero, dezoito. barra, noventa e cinco, que "Autoriza o Senhor 
Governador do Estado a ausentar-se do País no Período que 
Especifica" _ Em seguida, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 
Primeiro Secretário, Deputado URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO que 
fizesse a leitura de Requerimento assinado pela maioria absoluta 
dos Deputados tieste Poder- . solicitando a urg'ênCia urgentíssima da 
Mensagem Governamental número zero. vinte. barra. noventa e 
cinco. e Projeto de Decreto Legislativo número zero, dezoito. 
barra, noventa e cinco. O Senhor Presidente colocou em discussão 
e votação o Requerimento, sendo aprovado. Em seguida, o Senhor 
Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos para qu~ 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final pudesse emitir 
Parecer as referidas matérias. Após o tempo estipulado. o Senhot 
Presidente reabriu a presente Sessão. solicitando ao Senhor 
Primeir-o Secr·etár io que fizesse leitu1 a da Mensagem 
Governamental númer-o zero, vinte. ban·a . noventa e cinco . que 
''Veta na Total idade o Pr·ojeto de Lei número zero, setenta e três. 
barra. noventa e cinco, que ReguiJmenta o Artigo vinte e sete, 
Parágrafos primeiro e segundo da Constituição Estadual e dá 
outras pr'ovidências". Em seguida. o Senhor Primeiro Secretário 
fez a leitura do Parecer d a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final a referida Mensagem. O Senhor Presidente colocou em 
d=i'Scussão e votação. secreta, em turno unico, a Mensagem 
Governamental número zero. vinte, barra. noventa e cinco. O 
Senhor Presidente convidou os Senhores Deputados PAULO ROBERTO DE 
ALMEIDA CARDOSO e ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES para atuarem como 
escrutinadores da votação . Em seguida. o Senhor Presidente 
informou o resultado da votação. onde dez Deputados votaram NAO e 
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cinco Deputados vot~tam SIM, ficando port.anto mantido o Veto 
GovPr naun-nl:d O SPnhol Pn=!c;idPnte solicitou dO Senhor Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura' do Projeto de Decreto 
:egisl~tivo númPro zero, dezoito, barra, noventa e cinco, que 

Autor1za. o Senhor Governador do Estado a ausenta r-se do País no 
per· iodo que Especifica·· . Em seguida, o Senhor Primeiro Secretário 
fez a leitur·a do Parecer da Comissão de Constituição. Justiça e 
RedaçJ.o Final ao referido Projeto. O Senhor Presidente colocou em 
discussão e votação. em turno unJco. o Projeto de Decreto 
Legislativo número zero, dezoito. barra. noventa e cinco. sendo 
aprovado . E. não havendo mais nada a tratar, foi . encerrada a 
Sessão. 

A f A DA CENTÉSIMA \IIGtSIMA SEXTA SESSI\0 EXTRAORDI NARIA DO DtCIMO 
PER!OOO LEGISLATIVO DA SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLtrA 
I. FGTSLATIVA DO ESTADO DE RORIIIMI'\. 

As vinte horas do dia quatorze de dezembro de mil 
"?vec~nlos e noventa e cinco, no Plenário desta Casa Legislativa , 
~1 to a Praça do Ce~tro Civico. ne ~. ta cida;de de Boa Vista. c.c:,pi La l 
do Es t ."d? d~ Rora1ma , deu-s e a centésima vigésima sexta Sessão 
f:.-t~ao rdlnárlf!• do décimo periodo legislativo da segunda 
lcg~s~~tur· a da Assembléia Legisl,ttiva do rstado de Roraima . 
Vrr1 ~1cada a presença de de lesc;eis Deput....tdocs, o Senhor 
p, f"·..,H~f"l'lt.P.. neputado ALMIR MOHAIS SA. colocou etn discussão e 
votaç.'lu Requer1m~n~o assinado pela mai or ia abspJuta dos Deputados 
d~ste Poder, sollCltando a realizAção de Sessão Extraordinária no 
dt.t quat.orzH de dezembro, .t •.=; vin lu huro<~ :.;. sendo aprovado. 
1
' LendfHldo H.equer imanto aprovado anteriormente o Senhor 
Pr':-sic~ente d~clarou aberta a presente Sessão ~ue teve por 
n hJPtiv~ a dt'3cussão e votação. f'm turno único. do Projeto de 
~t· ·:;o l ~IÇd.'? nlt~n~ro zero, vir1te e novf•, b. trrOJ. llUVt!nta. u ci•u:.:u, quu 

lnstt ~u1 o Abono de Produtividade para os Ser·vj dores dos Setores 
d~ ,.lpo1<:' P~rlame~tar, Administrativo, de Comunicação, JurJ.dico e 
rtndncelro ; ProJeto de Re>solução número zero, trinta e três 
b:il r·.:t. novenl..t a ~inco. qut> .. f'l)l,.t ... \ o thtnh .. 'll) dtJ v~y~~ c.Jd.: 
r ·~: o~uc.;~~cs dos. Servidor-es da Assemblci ia Le gislativa do Estado de 
Ro,ra1ma ; ProJeto de Resolução número zero, trinta e quatro 
~"I r a: ~nvenca e cin<7.o• Que "f?i~.P<1e sobrE' 410 Pl.ano do Cat·ÇJos ~ 
.. tLu lo<;; de~ te Poder : ~ ProJP.f.t.' l.J<.• L E' i núm~>r·o zero, L r oz~ 
t~r r~. noventa e cinco, que '"Autoriza o Poder Executivo Estdduai 
t rrl<U a C.:t. <:':...:t. do E~tudani.H Urdve1sit .. -ir· io (:>111 Bod Vista"_ tnr 

sr-rJuida o Senhor Presidente sol ici t.ou ao Senhor Primeiro 
~~~: n'!t~~~ io, Deput.ado URZENI DA ROCHA rREITAS flLIIO Q.ua tizes!>e a 
lt-·1 t.ur ·.'\ de Requerimento assinado - pela maioria absoluta dos 
n~put.ados dec:. t~ Poder, solicitando a urgência urgentíssima. e 
d 1'"7'·P~ns.~ de interstício aoc:;. referidos Pt ojetq. o senhor 
Pr t'~qdent.e colocou em c.Hscussào e votação o Huquer imento, "-;endo 
· '~,~ ovado. O Senhor~ Presidente suspendeu a Sessão por quinze 
mrnulo<; para. q~e as Comissões Perman~ntes, reunidas conjuntamente 
r 1 l 1d~ssPm emt t 1 r Parecer aos citados Projetos. Após o tempo 
I' I 1p11l .ujo. o S<•Jthor Pfl:·".idunlt• 1 natn iu oJ 111 fl">lHll.e ~u · . ..; . .i.u, 
··. oli~ : Jl , i.ndo uu Senhor Primeiro Secretário que fizesse a leitura 
do Projeto de Resolução número zer·o. · trinta e quatro. barra, 
nDvent~ e cinco, que "DispÕe sobre i{.Pl.3no 'de Cargos e Salários 
dL!:5le Puder". Através de Questão de Or·d8m, u Senhor De~utado 
rRAI<~~!SCO DE SALES GUERRA NETO solicit.ou à Pre~idência que tosse 
dl -:-.r-A n··.;uJa '"' l-=.11t.ur3 do ProJeto . O Senhor Presi dente co]ocou em 
dl...,cus~do e votação o Requer-i mento v~rb-3.1 do Deputado FRANCISCO 
f'[ SALES GUEHf~A NETO. sendo aprovado. O Senhor Presidente 
~:;rd 1citou ao Senhor Primeiro Secretário fizesse a leitura do 
P-:1rec-;r da C~missão de Constituição, Justiça t, Redação Final ao 
,.,rPI' Jdo ProJe-to. Em senuid..t, o St>nhor Presidente suspendeu ct 
•:"-.;~do por cínt..:o minutos par a que as Comi~·-->Üt"s PanuanPnle5 
f)tJd~~sseam emitir Parecer ao referido Projeto. Após o tempo 
P•;tipuJado. o Senhor Presidente roab1 iu a presente Sessão, 

~iulicítando ao Senhor Prim~i1o Secrpt.ário que fizesse a leitura 
~u PorecAr cia'i- C:omissÕt!~ ConjuiiLd.:· .. Apo-::. a ) (--!i l.uret. do P-'.lrut..:er o 
:~HniHH PrPsidenle colocou em di~.cussâo e volaçd.o o Substi Lutivo 
.:1.0 P1 ojeto de Resolução número zero, trintct. e quatro. barra. 
''''v"r't;, 11 citv o. '..:-.Pndo .:<tpl'lV.:ldo: Cl ~~unho! Prt! ·~. idt•"tu ~;nlir:iluu . \t'l 

!...•~n lrLif Pr i. me i to Secretário que f j zesse a lei tu r a do Projeto de 
'~' ·~ nluç.'\o numP.I o zero. v j n t.P f' nov<•. b .u r i'!.. nov.-.nta e c: i ncu. quE: 
· l11Sitl.ui o AtXJno de ProduLivid..-JdfJ para os Ser vido1 es dos ~étorts 
d~ Ar~io Parlamentar. Administrati vo . de Comunicação , Jurídico a 
F inanc.t.!iro". Através de Cuestào de Ordem, o Senhor Ocput.n.do 
f RANCISCO DE SALES GUERRA NETO sol icj teu à. P1 esidência que fosse 
dispen3ada a leitura do referido Projeto. O Senhor Pr·esidente 
cn l t'C:OU em rtiscussão e votação o Reqllf'l imento verbal do Deputado 
ll ~f \Nl I .SCO 11E. :;AI f-S GLJEHRA N( 'JO , ~.(~IHjl> d.J)tOV-:tdn. Fm c...;eauj,~.t. o 
·~I· IIIIUI rrilllt'll() Sf'l(lt."!L .. -uiu (e/ it IP.il.t n ·-=- do P-! tCC:t:-1 d .. i Comi~·-;.1o 

dP l 'on-::.ti tuiçdo, Justiça e Redaç..lo rin.~l ao 1 c ferido Projeto. O 
Sf· nhor Presidente colocou em discussão e votação o Projeto de 
H~-·:::.ol 1J<,:3\o nlrmer·o zero, vinle e llOVP., bar·ra.' noventa e cinco. 
.... ndn t~wovado. E.m seguida.. o SP.nhtu Preo.;id~nte solicitou .:t.o 
s ~~~~hor Primeiro Secretário que tizesse a leitura do Projeto de 
P •!<:'- Oluç:~o númf'rO zero, trinta e lt·ios, b.lrta, novent<l e cinco, Que 
.. 1,1 Lt--t .~ n Nurnrtl o de V i\0.1 .. ~ d.1<-; Ht".uluç:dw·-; do·-> Gurvidun:>~: d-:a 
~~~.'..t! IHl•luia Lt'•: .. !isla.tiva do Estdc.iO d~.-; · RUI coÜma." o Senhor Pt imeiro 
St'.r ret.drio fez a leitura do Parecer da Comissão de Constituição, 
.TtJst iça e Rrdação Final ao referido Projeto. O Senhor Presidente 
<-a locou em di'Scu..,são e vot.-"ç.i.o ,, Pr·ujet.o ril-! Reoz.oluç-'io numero 
.T r ca. Lr inta '" três, bar r..J. nuv(•nl.:t P. cinco, sendo aprovddo. O 
~enho r Presidente solicitou ao Senhor Pr-imeiro Secretário que 
fi 7E'C:!'.t;" a )pj tura do Projete de LPi nUmero 7ero, treze, har1·a, 
IH l ',.'t~lll.-l t-> c itun, que "Auloril'a o flcHit-~1 - fxcc~l i VIl rsta(i\tal d Cl i Ir 

t r:,'\'"··' do f~:Lud.:inte Universitári0 de Boa Vista". Atravé•.J de 
rJup-, t~o de 01 demo o Senhor Deput.i.do FRANCISCO DE SALES GU ERRA 
ll''Pl o:.('lirituu d Presidí'lncia que dispen~ . .-1:.:-~c a l~ilu1a do 
,,·lr-•i1•' rroi~"l(l. um.'\ qtH ' t,ld(t n·:; r~•pul .. 1do·; jd linh. 1111 
· r_H d~t·Z iuwtd.o dt:! ·ieu teo1 O ~;~:-; nhtn Pr e~.id·•11t.e colocou nm 
di scu"'~'":.ão ~ votação o Requer i ment a verbal do Senho1 Deputado 
n-~J.-'d~C 1 ~:·co DF SALES GUERRA NFTO . c; eodn ar-or·ovado. O Senhor Pr i m~ i r o 
·~, .• t f't. ~l io lt~ l . t lei Luta diJ J.ldlf-"l..l'r d...t Condc.·.:.. tt) de Cu n· .... tiluiçdu. 
. Ju ~. t ic;. ~ e Redação Finr:r.l ~ e dd Comi ssão de Educaç~c>. Saude. 
Sr'qur"'nça Pllbl ica. Ação Social e Colonização .. Jmbos ao referido 
f!• ujct..u. O Senhor Presidente colocou em discu~são e votaç:.J.o o 
l"'tnjplr. de lri nümAro zetn. lrP .'.:f', barra, novnnta e cinco. ·:cndtl 
·~·I 0\' IdO rm '.t•g u id.l o ~f-~111101 Pl f!· -·, i denlc a.or·t:tdl.C..t:!U Cl (.;0111P~ PU li".... <.lU 

e n em~enhu dos Senhores (leputcldos. e Lambém dos funcional i os d a 
( 1 1. P desejou a todos um feliz N;J.t.-:tl e um prós pero ano novo. E , 
n.t~, h.lvf'ndo m..ti ·; n .. ..tdrt .-. tr ..tL .. --1r. foi t-~ IH t!r r ada ;_a ~;u~sAo. 



Boa Vista, 08 a 14 de dezembro de 1995 
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ATAS COMISSÕES 

REUNIÃO DA MESA DIRETORA 

REUNIAO (EXTRA0ROINARIA) DA MESA DIRETORA 
21 DE SETEMBRO DE 1995 

AOS VINTE E UH DIAS DO HtS DE SETEMBRO DO ANO DE 
MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, AS DEI HORAS E TRINTA 
MINUTOS, NO PLEHARID DESTA CASA PARLAMENTAR, REUNIU-SE, 
EXTRAORDINARIAMENTE, A MESA DIRETORA, CONFORME O QUE 
DETERMINA O ARTIGO VINTE, INCISO CINCO DO REGIMENTO INTERNO 
OESTE PODER, SOB A PRESIOtNCIA DO SENHOR DEPUTADO ALMIR 
MORAIS SÁ. PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS: ROSA DE 
ALMEIDA RODRIGUES E HENRIQUE MANUEL FERNANDES 
MACHADO. A SEGUIR, O SENHOR PRESIDENTE CONSTATANDO QUE 
HAVIA QUORUM REGIMENTAL, DEU INÍCIO AOS TRABALHOS COM A 
LEITURA DO EXPEDIENTE E DA ATA DA REUNIAO ANTERIOR: A QUAL 
FOI APROVADA NA íNTEGRA, POR UNANIMIDADE DOS SENHORES 
PARLAMENTARES, MEMBROS DA COMISSAO. O SENHOR PRESIDENTE 
CONSTATOU, EM PAUTA, A SEGUINTE PROPOSIÇAo: PROJETO DE 
RESOLUÇAO HOMERO ZERO, DEZENOVE, BARRA, NOVENTA E CINCO, DE 
AUTORIA DO DEPU.TADO URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO -
"QUE INSERE O CAPiTULO DO CREOtNCIAMENTO DE VEtCULOS DE 
COHUNICAÇAo NO REGIMENTO INTERNO DA CASA". O SENHOR 
PRESIDENTE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS SOLICITOU A 
SENHORA DEPUTADA ROSA DE ALME DA RODRIGUES, PARA QUE 
RELATASSE A MATtRIA, A QUAL O PARECER FAVORAVEL. LOGO 
APóS, O SENHOR . PRESIOENTE, DE P E DO PARECER, COLOCOU-O EM 
DISCUSSAO E EM VOTAÇAO, SENDO A R VADO, POR UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS 00 PARECER DA SENHORA R ~ATORA. NADA MAIS HAVENDO A 
TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE, ERROU A REUNI AO . E, PARA 
CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENT ATA QU DEPOIS E LIDA E 
APROVADA, SERA ASSINADA PELO S HOR P IOENT NCAMINHADA 
A PUBLICAÇAO. 

--· 

REUNIÃO DAS COMISSÕES 

REUNIAo CONJUNTA OAS COMISSOES DE: CONSTITUIÇIIO, JUSTIÇA E 
REDAÇAO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇAO E CONTROLE; 
ADMINISTRAÇAO, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E OBRAS; ~ 
EOUCAÇAO, SAúOE, SEGURANÇA PÚBLICA, AÇAO SOCIAL ( 
COLONIZAÇAO 

AOS SETE DIAS DO Mrs DE DEZEMBRO DO ANO DE MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, AS DEZ HORAS, NO PLENÁRIO 
DESTA CASA PARLAMENTAR REUNIRAM-SE, EXTRAORDINARIAMENTE, AS 
COHISSl!ES PEm!ANENTES DESTA CASA LEGISLATIVA, SOB A 
PRESIDtNCIA DO SENHOR DEPUTADO FRANCISCO FLAMARION 
PORTELA VICE-PRESIDENTE OA COMISSAo DE CONSTITUIÇAO, 
JUSTIÇA E REOAÇAo FINAL, CONFORME DISPOSTO NO ~RTIGO 
CINQUENTA DO REGIMENTO INTERNO DESTE PODER, C0/1 A PRESENÇA 
DOS SENHORES DEPUTADOS: IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA 
FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA, ZENILOA MARIÁ 
PORTELLA, HELDER TEIXEIRA GROSSI, FRANCISCO DE SOUZA 
CRUZ, ROSA DE ALMEIDA RODRIGUES, CtLIO RODRIGUES 
.ANOELEY, JALSER RENIER PAOILHA, tOlO VIEIRA LOPES, 
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA CARDOSO, HERBSON JAIRO 
RIBEIRO BANTIN E LDCID ELBER LICARIAO TÁVORA. 
INICIANDO OS TRABALHOS COM A LEITURA DO EXPEDIENTE E OA ATA 
DA REUNTAO ANTERIOR, A QUAL FOI APROVADA, NA ÍNTEGRA, POR 
UNANIMIDAD& DOS SENHORES MEMBROS OA COI'ITSSIIO . O SENHOR 
PRESIDENTE CONSTATOU EM PAUTA A SEGUINTE PROPOSIÇAO: PROJETO 
DE LEI HOMERO CENTO E QUATORZE, BARRA, NOVENTA E CINCO, OE 
AUTORIA DO DEPUTADO HELDER TEIXEIRA GROSSI - "QUE DÁ A 
OENOMINAÇIIO DE RODOVIA JOSt QUEIROZ, PARA A ROOOVIA 
ESTADUAL TREZENTOS E DEZENOVE E DÁ OUTRAS PROVIDrNCIAS" . O 
SENHOR PRESIDENTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, 
SOliCITOU A SENHORA DEPUTADA FRANCISCA AUREL I NA DE 
MEDEIROS LIMA, PARA QUE RELATASSE A I'IETtRIA, PARA A QUAL 
EMITIU PARECER FAVORÁVEL. O SENHOR PRESIDENTE. DE POSSE DO 
PARECER COLOCOU-O EM OISCIJSSAo E EM VOTAÇAo SENDO ACATADO 
PELOS MEMBROS OA. COMISSllo. A SEGUI I! O SENHOR PRESIDENTE. 
CONSTATANDO QUE NAo HAVIA PIAIS NADA A TRATAR, ENCERROU A 
REUNIAo. E, PARA CONSTAR, Nós, GIIEL PINHEIRO DE BARROS E 
EDELlANIA SILVA DE OLIVEIRA, SEC TARIAS DAS COMISSÕES, 
LAVRAMOS A PRESENTE ATA QUE, APÓS E ,APROVADA, SERA 
ASSINADA PELO PRESIDENTE DA COMISSA 

-
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* REUNIAO CONJUNTA OAS COI'IISSOES OE: CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E 
REOAÇAO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIIAÇAO E CONTROLE ; 
AOHINISTRAÇAO, SERVIÇOS PúBLICOS. TRANSPORTES E OBRAS · E 
EDUCAÇAO, SAúOE, SEGURANÇA PúBLICA, AÇA0 SOCIAL • E 
COLONIZAÇAO 

AOS SETE DIAS DO MtS DE DEZEMBRO DO ANO DE MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, AS DEZESSETE HORAS, NA SALA DE 
REUNil!ES DESTA CASA PARLAMENTAR REUNIRAM-SE, 
EXTRAORDINARIAMENTE, AS COHISSl!ES PERMANENTES DESTA CASA 
LEGISLATIVA, SOB A PRESIDtHCIA DO SENHbR DEPUTADO 
FRANCISCO FLAMARION PORTELA VICE-PRESIDENTE DA 
CDI'IISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REOAÇAo FINAL, CONFORME 
DISPOSTO NO ARTIGO CINQUENTA DO REGIMENTO INTERNO DESTE 
PODER, COI'I A PRESENÇA DOS SENHORES DEPUTADOS: IRADILSON 
SAMPAIO DE SOUZA, ZENILDA MARIA PORTELLA, tOlO 
VIEIRA LOPES, HELOER TEIXEIRA GROSSI, CtLIO 
RODRIGUES WANOELEY, JALSER PENIER PADILHA, PAULO 
ROBERTO DE ALMEIDA CARDOSO, HERBSON JAIRO RIBEIRO 
BANTIN E LOCIO ELBER LICARIAO TÁVORA. INICIANDO OS 
TRABALHOS COM A LEITURA DO EXPEDIENTE E DA ATA DA REUNIAO 
ANTERIOR, A. QUAL FOI APROVADA, NA ÍNTEGRA, POR UNANIMIDADE 
DOS SENHORES MEI'IBROS DA COMISSAO. O SENHOR PRESIDENTE 
CONSTATOU EM PAUTA A SEGUINTE PROPOSIÇAO: PROJETO DE LEI 
HOMERO CENTO E QUINZE, BARRA, NOVENTA E CINCO, DE AUTORIA 
GOVERNAMENTAL AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇAO DE CRtOITO JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF, 
LANÇADO PELO CONSELHO HONETARIO NACIONAL, REFERENTE O 
PROGRAMA DE APOIO A REESTRUTURAÇIIO E AO AJUSTE FISCAL DE 
ESTADOS, ABRIR CRtDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E DA OUTRAS 
PROVIOtNCIAS". O SENHOR PRESIDENTE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SOLICITOU O SENHOR DEPUTADO HELDER 
TEIXEIRA GROSSI PARA QUE RELATASSE 'A METtRIA, PARA A QUAL 
EMITIU PARECER FAVORÁVEL. O SENHOR PRESIDENTE, DE POSSE DO 
PARECER COLOCOU-O EM DISCUSSAO E EM VOTAÇAO SENDO ACATADO 

·PELOS I'IEMBROS DA COMISSAo . A SEGUIR O SENHOR PRESIDENTE. 
CONSTATANDO QUE NilO HAVIA MAIS NAD A TRATAR, ENCERROU A 
REUNIAD. E, PARA CONSTAR, NOS, I'IAXE LIANO JOSt SOUTO MAIOR 
E EDELZANIA SilVA DE OLIVEIRA. SE ETÁRIOS DAS COI'IISSOES, 
LAVRAMOS A PRESENTE ATA QUE, APO LIDA E APROVADA, SERÁ 
ASSINADA PELO PRESIDENTE DA COHISS ' 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO_ 

e REDAÇÃO FINAL I 
COMISSAO DE CONSTIJIJICAO JUSTIÇA E REDACI\0 FINAL 

21ª REUNJI\0 ( DROINARIA) REALIZADA EM 
12 DE DEZEMBRO DE 1995 

AOS DOZF DIAS 00 Mr.S DE DEZEMSRO DO ANO DE HUM MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, AS QUINZE HORAS E QUARENTA E 
CINCO MINUTOS. NA SALA DE REUNIAO DA COMISSAo DESTA CASA 
PARLAMENTAR, REUNIU-SE, ORDINARIAMENTE, A COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL, SOB A 
PRF.SID~NCIA DO SENHOR DEPUTADO FRANCISCO FLA!ÍIARION 
PORT ElA VICE· PRESIDENTE . PRESENTES AS SENHORAS 
DEPUTADAS : FRANCISCA AURELINA DE MEDEIROS LIMA E 
IENILDA MARIA PORTELLA. COM JUSTIFICATIVA DE FALTA DOS 
SE'NHORES DEPUTADOS: I_OCIO ELBER LICARIAO TÁVORA E 
I RAOJI_SON SAMPAIO DE SOUZA. HAVENDO CIUORUM REGIMENTAL . 
O SENHOR PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS OS TRABALHOS COM A 
LEITURA DO EXPEDIENTE E DA ATA DA REUNIAO ANfERIOR A QUAL 
FOI APROVADA NA ÍNTEGRA POR UNANIMIDADE DOS SENHORES 
PARLAMENTARES, MEMBROS DA COHISSAO . O SENHOR PRESIDENTE 
CONSTATOU, EM PAUTA, AS SEGUINTES MATtRIAS: OFÍCIO DA 
PRESE IDlNCJA DESTE PODER APRESENTANDO A SENHORA DEPUTADA 
ZENILDA MARIA PORTELLA, INDICADA PELO PARTlDO 
tRABALHISTA BRASILEIRI'l - P1'B El'l StiBSTITUIÇAO AO OEPUTAOD 
URZENI DA ROCHA FREIJAS FILHO. TENDO EM VISTA O 
DESLIGAMENTO DO MESMO DESTA COMISSAO PARA OCUPAR O CARGO OE 
PRIMEIRO SECRETARIO DA MESA DlRETORA; PROJETO DE LEI NUMERO 
ZERO, NOVENTA E SEIS, BARRA, HOVENTA E CINCO, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO IRADIISON SAMPAIO CE SOU7.A QUE "VEDA A 
DISCRIMI NAÇAO SOB QUALQUER FORMA, AS MULHERES E DA OUTRAS 
PROVIDtNC!AS, OIHEVE PARECER PELA IHCONSTI11JCIONALIOADE DO 
SENHOR RELATOR DEPUTADO LOCIO ELBER LICARJAO lÁVORA. 
APROVADO NA COMISSAO E PROJETO DE LEI NUMERO ZERO, HOVENfA, 
BARRA, NOVENTA E CINCO, DF. AUTORIA DO DEPUTADO IRADILSON 
SA"PAIO DE SOUZA - QUE "DISPOE SOBRE ATENDIMENTO 
MtOJCO, PSJCOSSOCIAt E RF.LIGIOSO A OETEIHOS DO 
SISlEMA PENITENCIÁRIO ESTADUAl. , E OA OUTRAS 
PROVIDtNCTAS'', COM PARECER Pf.LA INCONST ITUCIOHAL IDADE 00 
SENHOR RELATOR DEPVlADO LOC lO ELBEA L TCARIAU tAVORA. 
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• ACATADO NA COMISSIID. O SENHOR PRESIDENTE, CONSTATANDO QUE 

ENCAMINHADA A PUBLICAÇIIO. ---- · 

NilO HAVIA MAIS NADA A TRATAR. AGRADECEU A DEUS, E DEU POR 
ENCERRADA A REUNIIIO. E, PARA CONSTA~. ' U, GIZELDA PINHEIRO 
DE BARROS, SECRETARIA, LAVREI A PRESE E ATA QUE, DEPOIS DE 
LIDA E APROVADA, SERA ASSINADA PEL ~EN OR, PRESIDENTE E 

DEPUTADO FRANC.6c~ FLA ~ION PORTELA 

VICE-PRESIDÉ\E A ,' ISSIIO 

COMISSIIO DE CONSTITUICIIO JUSTICA E REOACIIO FINAL 

20~ REUNIIIO (EXTRAORDINARIA) REALIZADA EM 
14 DE DEZEMBRO DE 1995 

AOS QUATORZE DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DO ANO DE HUM 
MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO, AS DEZESSEIS HORAS E VINTE 
E DOIS MINUTOS, NA SALA DE REUNIIIO DESTA CASA PARLAMENTAR, 
REUNIU-SE, EXTRAORDINARIAMENTE, A CO"ISSAO DE 
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO F I NAL, SOB A 
PRESID~NCIA DO SENHOR DEPUTADO FRANCISCO FLA"ARION 
PORTELA, VICE-PRESIDENTE DA COMISSIIO . PRESENTES OS 
SENHORES DEPUTADOS: IRADILSON SA"PAIO DE SOUZA, 
ZENILDA "ARIA PORTELLA E FRANCISCA AURELINA DE 
"EDEIROS LI"A- HAVENDO QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR 
PRESIDENTE DECLAROU ABERTOS OS TRABALHOS COM A LEITURA DO 
EXPEDIENTE E DA ATA DA REUNIIIO ANTERIOR, A QUAL FOI APROVADA 
NA ÍNTEGRA, POR UNANIMIDADE DOS SENHORES PARLAMENTARES, 
MEMBROS DA COMISSAO. O SENHOR PRESIDENTE CONSTATOU, EM 
PAUTA, AS SEGUINTES PROPOSIÇOES: ~ENSAGEM GOVERNAMENTAL 
NÚMERO ZERO, VINTE, BARRA, NOVENTA E CINCO - QUE "VETA NA 
SUA TOTALIDADE O PROJETO DE LEI NúMERO ZERO, SETENTA E T~S. 
BARRA, NOVENTA E CINCO - "QUE REGULAMENTA O ARTIGO VINTE E 
SETE PARAGRAFOS PRIMEIRO E SEGUNDO DA CONSTITUIÇAO ESTADUAL 
E DA OUTRAS PROVID~NCIAS" E PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NúMERO iERO, Dfl!'JITO, BARRA, NOVENTA E CINCO - "QUE AUTORIZA 
O SENHOR GOVERNADOR NEUDO RIBEIRO CAMPOS A AUSENTAR-SE DO 
PAíS, NO PERÍODO DE QUINZE DIAS. O SENHOR PRESIDENTE, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, SOLICITOU AOS SENHORES 
DEPUTADOS: FRANCISCA AURELINA DE "EDEIROS LHIA E 
IRADILSON SA"PAIO DE SOUZA, PARA QUE RELATASSEM AS 
MATtRIAS, PARA AS QUAIS EMITIRAM PARECERES FAVORAVEIS. O 

'sENHOR PRESIDENTE DE POSSE DOS PARECERES COLOCOU-OS EM 
DISCUSSAO E EM VOTAÇAO, SENDO APROVADOS POR UNANIMIDADE NOS 
TERMOS DOS PARECERES DOS SENHORES RELATORES. O SENHOR 
PRESIDENTE, CONSTATANDO QUE NAO HAVI MAIS NADA A TRATAR, 
DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E, PA CONSTAR, EU, GIZELDA 
PINHEIRO DE BARROS, SECRETARIA, LAV ~)!I A PRESENTE ATA QUE, 
DEPOIS DE LIDA E APROVADA, SER / ~SSI AO~ PELO SENHOR 
PRESIDENTE E ENCAMINHADA A PUBLICAÇ . %. 

/' ' 

DEPUTADO FRANCfsCO FLA" IOll PORTELA 
VICE-PRESIDENT DA MISSAO . 

\ I ... 

C.P.L. 

CARTA CONVITE 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÂO - ALE/RR 

CARTA CONVITE N_l 076/95 . 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTA ÇÃO-ALE•RR , torna pÚb li 

c o , p.:nn conhecimento d ·o::~ iutrrcossados, qll f' 11s 16:00 hs do dia l S 

de Dezembro de 1995 , no pr é dio deste Eoder , realizará abertura de' 

Cnrtn Convite nR 076/9~. purn nqui s içilo d• · l'''f;nA pnra viatura 8 Fi11t 

Fiorino e Fiat Premio pertencente a esta cnsa de Leis . 

Os interessados dever~o procur n r esta CPL, para dirimir 

qunisquer dl1vidas em horEÍrio cormerci tJI rl• • (':o<p~dicntc. 

Boa Vista-RR., em 07 de Dezem~ro de 1995 

AIAS VIANA BENTO 
Presidente/CPL 

COMISSAO PERMAN~NTE DE LICTT~GAO - ALE/RR. 

CARTA CONVIrE N_• 078/95 

A COMISS~O P~RMANFNTE DE · LICITACI~, tornA publico paro 

conheciwento dos intercssa~os, que ~s 10:00 hora~, do dia ~\ ~e 

Dezembro do corrente ano, no prédio rlest~ Po~P.r, realizará ~ber­

t.l•ra rl1.1 Carta Convite nq n78/95, p~r11 a<!ll'isiç~o t1e peça" e sf?'rvJ. 

ços, para vi~tura D-20, deste Poder Legislativo. 

Os i~t~r~ssedos ~~~erio prorurnr PSta CPL, pArR ~iri 

m i r q u IJ i e q n <' r rl Ú v i rll\ s no h o r 11 r Á r i o ·no r ut n I d c · P.' x p ~ r1. i o n t P. , 

BOA VISTA-PP., E~ 13 DE DEZfMHH O DE 19QS,· 

AI•s VIANA BENTO 

Pre$irlente/CPL 




